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SENADO FEDERAL
DECRETO LEGISLATIVO Nº 197, DE 2007

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Progresso De Descan-
so Ltda., para executar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Descanso, 
Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 8 de agosto de 2006, que renova por 10 

(dez) anos, a partir de 14 de setembro de 2002, a concessão outorgada à Rádio Progresso de Descanso Ltda. 
para executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Des-
canso, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 21 de setembro de 2007. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 198, DE 2007

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária para o Desen-
volvimento Artístico e Cultural de Águas Formosas para executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Águas Formosas, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 110, de 23 de março de 2006, que outorga 

autorização à Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Águas Formosas para exe-
cutar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Águas 
Formosas, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 21 de setembro de 2007. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 199, DE 2007

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Sociedade Rádio Clube De 
Varginha Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda tropical na cidade de Var-
ginha, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 16 de março de 2006, que renova por 10 

(dez) anos, a partir de 1º de maio de 2003, a concessão outorgada à Sociedade Rádio Clube de Varginha Ltda. 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda tropical na cidade de Vargi-
nha, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 21 de setembro de 2007. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 200, DE 2007

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária Rádio Pontal 
de Elói Mendes para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Elói Mendes, 
Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 142, de 30 de março de 2006, que outorga 

autorização à Associação Comunitária Rádio Pontal de Elói Mendes para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Elói Mendes, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 21 de setembro de 2007. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 201, DE 2007

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Fundação Cultural da Serra 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Garibaldi, Estado do 
Rio Grande do Sul.

O Congresso Naciona decreta:
Art.1º fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 8 de agosto de 2006, que renova por dez 

(dez) anos, a partir de 1º de maio de 2004, a concessão outorgada à Fundação Cultural da Serra para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cisadae de Garibaldi, estado do 
Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 21 de setembro de 2007. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 202, DE 2007

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Nilopolitana Aparecida para 
executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Nilópolis, Estado do Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 146, de 30 de março de 2006, que outorga 

autorização à Associação Nilopolitana Aparecida para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Nilópolis, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 21 de setembro de 2007. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 203, DE 2007

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Belos Montes de Seara 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Seara, Estado 
de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 11 de setembro de 2006, que renova por 

10 (dez) anos, a partir de 15 de março de 2001, a concessão outorgada à Rádio Belos Montes de Seara Ltda. 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Seara, 
Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 21 de setembro de 2007. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 204, DE 2007

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio Portal da Costa Oeste S/c Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Itaipulân-
dia, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 347, de 13 de setembro de 2004, que outorga 

permissão à Rádio Portal da Costa Oeste S/C Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Itaipulândia, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 21 de setembro de 2007. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 205, DE 2007

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária de Difusão 
Novo Horizonte para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Itapoã do Oes-
te, Estado de Rondônia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 268, de 2 de maio de 2006, que outorga au-

torização à Associação Comunitária de Difusão Novo Horizonte para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Itapoã do Oeste, Estado de Rondônia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 21 de setembro de 2007. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 206, DE 2007

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária Comunicativa 
FM para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de João Monlevade, Estado 
de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 33, de 7 de fevereiro de 2006, que outorga 

autorização à Associação Comunitária Comunicativa FM para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de João Monlevade, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 21 de setembro de 2007. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 207, DE 2007

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio Quiguay Ltda., para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Francisco Beltrão, Estado 
do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 161, de 3 de abril de 2006, que outorga per-

missão à Rádio Quiguay Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi-
fusão sonora em freqüência modulada na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 21 de setembro de 2007. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 208, DE 2007

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Difusora De Apucara-
na Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Apucarana, 
Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 21 de junho de 2006, que renova por 10 

(dez) anos, a partir de 1º de maio de 2004, a concessão outorgada à Rádio Difusora de Apucarana Ltda. para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Apucarana, 
Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 21 de setembro de 2007. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 209, DE 2007

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Difusora São Francis-
co Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média local na cidade de São 
Francisco do Sul, Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 666, de 26 de dezembro de 2005, que renova 

por 10 (dez) anos, a partir de 1º de maio de 2004, a permissão outorgada à Rádio Difusora São Francisco Ltda., 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média local na cidade de 
São Francisco do Sul, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 21 de setembro de 2007. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 210, DE 2007

Aprova o ato que outorga permissão à Fundação Gazeta – Jornalista Francisco 
José Frantz para executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Santa Cruz do Sul, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 475, de 12 de setembro de 2003, que outorga 

permissão à Fundação Gazeta – Jornalista Francisco José Frantz para  executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em  freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na cidade de Santa Cruz do Sul, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 21 de setembro de 2007. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 211, DE 2007

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Sociedade Catarinense 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Joa-
çaba, Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 684, de 28 de dezembro de 2005, que renova 

por 10 (dez) anos, a partir de 1º de maio de 2001, a permissão outorgada à Rádio Sociedade Catarinense Ltda. 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Joaçaba, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 21 de setembro de 2007. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 212, DE 2007

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Televisão Cidade Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de Londrina, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 5 de julho de 2006, que renova por 15 (quin-

ze) anos, a partir de 22 de agosto de 2003, a concessão outorgada à Televisão Cidade Ltda., para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de Londrina, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 21 de setembro de 2007. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 213, DE 2007

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio São Roque Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Faxinal do Soturno, Es-
tado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 20 de julho de 2006, que renova por 10 

(dez) anos, a partir de 1º de maio de 2004, a concessão outorgada à Rádio São Roque Ltda. para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Faxinal do Soturno, Estado 
do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 21 de setembro de 2007. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 214, DE 2007

Aprova o ato que outorga autorização à Associação para o Desenvolvimento 
Cultural e Integração Social de Rolante para executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Rolante, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 690, de 9 de dezembro de 2003, que outorga 

autorização à Associação para o Desenvolvimento Cultural e Integração Social de Rolante para executar, por 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Rolante, Estado do 
Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 21 de setembro de 2007. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 215, DE 2007

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à FM Melody de Ribeirão Preto 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Ri-
beirão Preto, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 502, de 8 de dezembro de 2004, que renova 

por 10 (dez) anos, a partir de 19 de novembro de 1999, a permissão outorgada à FM Melody de Ribeirão Preto 
Ltda., para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na ci-
dade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 21 de setembro de 2007. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 216, DE 2007

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Araguaia Ltda., para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em onda curta na cidade de Goiânia, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 26 de julho de 2006, que renova por 10 

(dez) anos, a partir de 1º de novembro de 2003, a concessão outorgada à Rádio Araguaia Ltda., para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda curta na cidade de Goiânia, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 21 de setembro de 2007. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 217, DE 2007

Aprova o ato que outorga autorização à Associação dos Amigos da Comunica-
ção Tanabiense para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Tanabi, Estado 
de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 41, de 15 de janeiro  de 2004, que outorga 

autorização à Associação dos Amigos da Comunicação Tanabiense para executar, por 10 (dez) anos, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Tanabi, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 21 de setembro de 2007. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 

nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 218, DE 2007

Aprova o ato que outorga autorização à Associação de Moradores do Jardim 
Aviação e Maria Cecília para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de São 
José dos Pinhais, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 265, de 6 de junho de 2005, que outorga autori-

zação à Associação de Moradores do Jardim Aviação e Maria Cecília para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 

de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de São José dos Pinhais, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, 21 de setembro de 2007. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 

nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 219, DE 2007

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Televisão Riviera Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de Rio Verde, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 21 de junho de 2006, que renova por 15 

(quinze) anos, a partir de 8 de março de 2003, a concessão outorgada à Televisão Riviera Ltda., para explorar, sem 

direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de Rio Verde, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, 21 de setembro de 2007. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 

nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 220, DE 2007

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária de Comunica-
ção E Cultura De Marquinho para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Marquinho, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 279, de 9 de maio de 2006, que outorga au-

torização à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Marquinho para executar, por 10 (dez) anos, 

sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Marquinho, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, 21 de setembro de 2007. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 221, DE 2007

Aprova o ato que outorga permissão à Fundação Cultural Educativa Água Viva 
para executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Divinópo-
lis, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 482, de 26 de março de 2002, que outorga 

permissão à Fundação Cultural Educativa Água Viva para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade 
de Divinópolis, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 21 de setembro de 2007. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 222, DE 2007

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Arauto Cultural de Boquei-
rão do Leão para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Boqueirão do Leão, 
Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 87, de 23 de janeiro de 2004, que outorga auto-

rização à Associação Arauto Cultural de Boqueirão do Leão para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Boqueirão do Leão, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 21 de setembro de 2007. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 223, DE 2007

Aprova o ato que outorga permissão à Fundação Quilombo para executar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Maceió, Estado de Alagoas.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 618, de 2 de dezembro de 2005, que outorga 

permissão à Fundação Quilombo para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Maceió, Estado 
de Alagoas.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 21 de setembro de 2007. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 224, DE 2007

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária Sheknah FM 
para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de São João da Boa Vista, Estado 
de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 121, de 16 de fevereiro de 2005, que outorga 

autorização à Associação Comunitária Sheknah FM para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivida-
de, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 21 de setembro de 2007. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 225, DE 2007

Aprova o ato que outorga autorização à Associação De Radiodifusão Comuni-
tária Barcarena FM para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Barcarena, 
Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 571, de 5 de novembro de 2003, que outorga 

autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária Barcarena FM para executar, por 10 (dez) anos, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Barcarena, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 21 de setembro de 2007. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 226, DE 2007

Aprova o ato que outorga permissão à Jea Comunicações Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Araruama, Estado do Rio 
de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 218, de 18 de março de 2005, que outorga 

permissão à Jea Comunicações Ltda., para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Araruama, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 21 de setembro de 2007. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 227, DE 2007

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária Amigos do 
Olheiro para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Pureza, Estado do Rio 
Grande do Norte.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 657, de 22 de dezembro de 2005, que outorga 

autorização à Associação Comunitária Amigos do Olheiro para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Pureza, Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 21 de setembro de 2007. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 228, DE 2007

Aprova o ato que outorga permissão à Fundação Chico Florentino para execu-
tar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Caruaru, Estado de 
Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 298, de 4 de julho de 2005, que outorga per-

missão à Fundação Chico Florentino para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Caruaru, Estado de Pernambuco.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 21 de setembro de 2007. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 229, DE 2007

Aprova o ato que outorga autorização à Associação dos Integrantes e Colabo-
radores do Arraiá das Flores para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Graça, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 440, de 11 de outubro de 2005, que outorga 

autorização à Associação dos Integrantes e Colaboradores do Arraiá das Flores para executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Graça, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 21 de setembro de 2007. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 230, DE 2007

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio Itaipú Fm Ltda., para explorar servi-
ço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Remanso, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 268, de 3 de junho de 2004, que outorga per-

missão à Rádio Itaipú FM Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão sonora em freqüência modulada na cidade de Remanso, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 21 de setembro de 2007. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 231, DE 2007

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Ypuarana Artística e Cultural 
de Radiodifusão Comunitária de Lagoa Seca para executar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Lagoa Seca, Estado da Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 546, de 11 de setembro de 2001, que outorga 

autorização à Associação Ypuarana Artística e Cultural de Radiodifusão Comunitária de Lagoa Seca para execu-
tar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Lagoa Seca, Estado da Para-
íba, retificando-se o prazo de autorização para 10 (dez) anos, tendo em vista o disposto na Lei nº 10.597, de 11 
de dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 21 de setembro de 2007. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 232, DE 2007

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária de Comunica-
ção e Cultura de São Tomé-RN para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
São Tomé, Estado do Rio Grande do Norte.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 208, de 12 de junho de 2003, que outorga 

autorização à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de São Tomé-RN para executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de São Tomé, Estado do Rio 
Grande do Norte.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 21 de setembro de 2007. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 233, DE 2007

Aprova o ato que outorga autorização à Associação dos Amigos do Bairro da 
Matriz de Jaguaribara para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Jaguari-
bara, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 113, de 16 de fevereiro de 2005, que outorga 

autorização à Associação dos Amigos do Bairro da Matriz de Jaguaribara para executar, por 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Jaguaribara, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 21 de setembro de 2007. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 234, DE 2007

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária de Comunica-
ção e Cultura de Coribe para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Coribe, 
Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 647, de 9 de dezembro de 2003, que outorga 

autorização à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Coribe para executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Coribe, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 21 de setembro de 2007. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 235, DE 2007

Exclui do Anexo VI da Lei no 11.451, de 7 de fevereiro de 2007, o Programa de 
Trabalho 26.782.0236.1248.0013 - Construção de Trechos Rodoviários na BR-319, no Estado do 
Amazonas, trecho Manaus-Divisa AM/RO.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica excluído do Anexo VI da Lei Orçamentária para 2007 (Lei no 11.451, de 7 de fevereiro de 

2007), o Programa de Trabalho 26.782.0236.1248.0013 - Construção de Trechos Rodoviários na BR-319, no Es-
tado do Amazonas, trecho Manaus-Divisa AM/RO.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, 21 de setembro de 2007. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 236, DE 2007

Exclui do Anexo VI da Lei nº 11.451/07 (LOA/2007) o Contrato PD/22/09/2001-00, vincu-
lado ao subtítulo construção de pontes em rodovias federais no Estado de Rondônia (UO 39.252). 

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica excluído do Anexo VI da Lei nº 11.451/07 (LOA/2007) o Contrato PD/22/09/2001-00, vincu-

lado ao subtítulo construção de pontes em rodovias federais no Estado de Rondônia (UO 39.252).
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, 21 de setembro de 2007. – Senador Renan Calheiros, Presidente.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 237, DE 2007

Exclui do Anexo VI da Lei nº 11.451/07 (LOA/2007) o subtítulo Recuperação do 
Porto de Santana no Estado do Amapá(UO 39.252).

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica excluído do Anexo VI da Lei nº 11.451/07 (LOA/2007) o subtítulo Recuperação Do Porto 

de Santana no Estado do Amapá no Estado do Amapá (UO 39.252).
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, 21 de setembro de 2007. –Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.
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Ata da 162ª Sessão não Deliberativa,  
em 21 de setembro de 2007

1ª Sessão Legislativa Ordinária da 53ª Legislatura

Presidência dos Srs. João Ribeiro, Marco Maciel e Mão Santa.

(Inicia-se a sessão às 9 horas)

O SR. PRESIDENTE (João Ribeiro. Bloco/PR 
– TO) – Havendo número regimental, declaro aberta 
a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos 
trabalhos.

Sobre a mesa, projetos recebidos da Câmara dos 
Deputados que passo a ler.

São lidos os seguintes:

PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO  
NºS 274 A 283, DE 2007

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 274, DE 2007 

(Nº 521/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização à 
Associação Comunitária de Habitação Novo 
Lar para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Alfenas, Estado 
de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 223 de 25 de fevereiro de 2002, que outorga 
autorização à Associação Comunitária de Habitação 
Novo Lar para executar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Alfe-
nas, Estado de Minas Gerais, retificando-se o prazo de 
outorga para 10 (dez) anos, tendo em vista o disposto 
na Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 270, DE 2002.

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, submeto 
à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas 
de Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Es-
tado das Comunicações, autorizações para executar, 
pelo prazo de três anos, sem direito de exclusividade, 

serviços de radiodifusão comunitária, conforme os se-
guintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 723, de 26 de novembro de 2001 
– Associação Cultural Vida Nova, na cidade de Aná-
polis-GO;

2 – Portaria nº 205, de 25 de fevereiro de 2002 
– Associação Novaresendense de Difusão e Apoio, na 
cidade de Nova Resende-MG;

3 – Portaria nº 207, de 25 de fevereiro de 2002 
– Associação Comunitária dos Amigos de Pedras de 
Fogo-PB, na cidade de Pedras de Fogo-PB;

4 – Portaria nº 213, de 25 de fevereiro de 2002 
– Associação Comunitária de Desenvolvimento Social 
do Município de Magoa Nova, na cidade de Magoa 
Nova-PB;

5 – Portaria nº 215, de 25 de fevereiro de 2002 
– Associação de Defesa e Educação do Meio Ambien-
te-ADEMA, na cidade de Salto do Lontra-PR

6 – Portaria nº 223, de 25 de fevereiro de 2002 
– Associação Comunitária de Habitação Novo Lar, na 
cidade de Alfenas-MG; e

7 – Portaria nº 225, de 25 de fevereiro de 2002 
– Associação de Desenvolvimento Cultural e Artís-
tico de Diamante D’Oeste, na cidade de Diamante 
D’Oeste-PR.

Brasília, 16 de abril de 2002, _ Fernando Hen-
rique Cardoso.

MC Nº 339 EM

Brasília, 22 de março de 2002.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Encaminho a Vossa, Excelência Portaria de ou-

torga de autorização respectiva documentação para 
que a entidade Associação Comunitária de Habitação 
Novo Lar, na cidade de Alfenas, Estado de Minas Ge-
rais, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o caput do art. 223, da Constituição 
e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

A referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
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neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

Como se depreende da importância da iniciativa 
comandada por Vossa Excelência, essas ações per-
mitem que as entidades trabalhem em conjunto com 
a comunidade, auxiliando não só no processo educa-
cional, social e cultural mas, também, servem de elo 
à integração de informações benéficas em todos os 
seguimentos, e a todos esses núcleos populacionais.

Sobre o caso em espécie, determinei análises 
técnica e jurídica da petição apresentada, constatan-
do a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, 
o que se conclui da doc entação de origem, consubs-
tanciada nos autos do Processo Administrativo nº 
53710.000824/98, que ora faço acompanhar, com a 
finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

Em conformidade com os preceitos educacionais 
e legais, a outorga de autorização, objeto do presente 
processo, passará a produzir efeitos legais somente 
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 
39, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Pimenta da Veiga, Ministro 
de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 223 DE 25 DEFEVEREIRO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto nos ar-
tigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 
1998, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 53710.000824/98, resolve:

Art. 1º Autorizar a Associação Comunitária de 
Habitação Novo Lar, com sede na Rua Afrânio Pei-
xoto, nº 680, Bairro Jardim São Carlos, na cidade de 
Alfenas, Estado de Minas Gerais, a executar serviço 
de radiodifusão comunitária, pelo prazo de três anos, 
sem direito de exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º entidade fica autorizada a operar com o 
sistema irradiante localizado nas coordenadas geo-
gráficas com latitude em 21º24’32”S e longitude em 
45º56’41”W, utilizando a freqüência de 87,9 MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço no prazo de seis meses a 
contar da data de publicação do ato de deliberação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, Pimenta da Veiga.

RELATÓRIO Nº 94/2002-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53.710.000.824/98, de 26-8-98.

Objeto: Requerimento de outorga de autorização para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação Comunitária de Habitação 
Novo Lar, localidade de Alfenas, Estado de Minas 
Gerais.

I – Introdução

1. Associação Comunitária de Habitação Novo 
Lar, inscrito no CGC sob o número 01.483.586/0001-
55, no Estado de Minas Gerais, com sede na Rua 
Afrânio Peixoto, 680, Bairro Jardim São Carlos, Cidade 
Alfenas, MG, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, por meio de requerimento datado 
de 12 de agosto de 1998, subscrito por representan-
te legal, demonstrando interesse na exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade 
que indica.

2.  A entidade, que doravante passa a ser tra-
tada como requerente, baseou o seu pleito nos ter-
mos do Aviso publicado no Diário Oficial da União 
– DOU, de 5 de novembro de 1998, Seção 3, que 
contempla o logradouro onde pretende instalar o seu 
transmissor, assim como o sistema irradiante e res-
pectivo estúdio.

3. A requerente, por final, solicita “a designação 
de canal para a prestação do serviço, nos termos do 
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de 
junho de 1998”, apresentando ao Ministério a docu-
mentação constante dos presentes autos.

II – Relatório

•  atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios

4. O Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão, por determinação do Senhor Secretá-
rio de Serviços de Radiodifusão, passa ao exame do 
pleito formulado pela requerente, consubstanciado 
na Petição de folha 01, bem como a documentação 
apresentada, relatando toda a instrução do presente 
processo administrativo, em conformidade com a le-
gislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 19-2-1998, 
o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3-3-1998 e 
Norma nº 2/98, de 6-8-1998.

5. A requerente, como mencionado na introdu-
ção (item 1), ao demonstrar interesse em explorar o 
serviço, faz indicação da localidade onde pretende 
instalar seus equipamentos transmissores, comple-
mentando com o endereço da respectiva estação e 
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coordenadas geográficas, além de pedir a desig-
nação de canal para a prestação do serviço, aten-
dendo os requisitos do item 6.4 da Norma Comple-
mentar nº 2/98 e ainda, juntando a documentação 
necessária.

6. A documentação (item 6.7 e incisos, da Nor-
ma nº 2/98), está contida nos autos, correspondendo 
ao seguinte:

– Estatuto Social;
– ata de constituição e eleição de diri-

gentes;
– declarações e comprovantes relativos 

a responsabilidades e obrigações de dirigen-
tes, enquanto vinculados à entidade, face aos 
ditames legais pertinentes;

– manifestações de apoio da comuni-
dade;

– plantas de arruamento, com indicação 
do local de instalação do sistema irradiante, e 
respectivas coordenadas geográficas;

– informações complementares de diri-
gentes da entidade, como declaração de re-
sidência e declaração de fiel cumprimento às 
normas, recolhimento da taxa de cadastro e 
cópias de documentos pessoais.

7. Toda a documentação mencionada está contida 
no intervalo de folhas 1 a 605, dos autos.

8. Analisados os documentos apresentados ini-
cialmente e após o cumprimento de exigências, este 
Departamento constatou conformidade legal e nor-
mativa, pelo que passa a examinar as informações 
técnicas de relevância.

III – Relatório

• informações técnicas

Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo circulo de raio igual a 1km, com 
centro localizado na Rua Afrânio Peixoto, 680, Bairro 
Jardim São Carlos, Cidade Alfenas, Estado de Minas 
Gerais, de coordenadas geográficas em 21º24’32”S 
de latitude e 45º56’41”W de longitude, consoante aos 
dados constantes do Aviso publicado no DOU, de 5-
11-98, Seção 3.

10. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que, as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 335, denominado de “Roteiro de 
Análise Técnica de RadCom”.

11. O mesmo documento trata de outros dados, 
conforme se segue:

– informações sobre geração de coor-
denadas geográficas, instruções sobre coor-
denadas coincidentes com os levantamentos 
do IBGE;

– Compatibilização de distanciamento 
do canal;

– situação da estação em faixa de fron-
teira, endereço proposto para instalação da 
antena;

– planta de arruamento, endereços da 
sede e do sistema irradiante;

– outros dados e conclusão.

12. Seguiram-se diligências para alteração esta-
tutária e apresentação do subitem 6,7 I e II, e poste-
riormente o subitem 6.11, (Projeto Técnico) da Norma 
nº 2/98, (fls. 338, 397 e 417).

13. Cumpridas as exigências, foi expedido o “For-
mulário de Informações Técnicas”, fls. 600, firmado 
pelo engenheiro responsável, onde estão resumidas 
as seguintes informações:

– idendificador de entidade;
– os endereços da sede administrativa 

e de localização do transmissor, sistema irra-
diante e estúdio;

– características técnicas dos equipa-
mentos (transmissor) e acessórios (antena 
e cabo coaxial), com indicação da potência 
efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço;

– diagramas de irradiação do sistema 
irradiante e características elétricas.

14. Segue-se o Roteiro de Verificação de Insta-
lação da Estação, constatando-se conformidade com 
a Norma nº 2/98, em especial as exigências inscritas 
em seu item 6.11, folhas 603 e 604.

15. É o relatório.

IV – Conclusão/Opinamento

O Departamento de Outorga de Serviços de Ra-
diodifusão, a quem cabe a condução dos trabalhos de 
habilitação de interessados na exploração do serviço de 
radiodifusão comunitária, conclui a instrução dos presen-
tes autos, após detido exame do rol de documentos, os 
quais estão compatíveis com a legislação atinente.

Assim, a requerente, de acordo com o seu 
Estatuto Social, e nos termos de seu requerimen-
to, atende os requisitos legais e normativos ao seu 
pleito, seguindo-se informações básicas sobre a 
entidade:
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• nome
Associação Comunitária de Habitação Novo Lar

• quadro diretivo
Presidente: José Marcatti Brito
Vice-Presidente: Gean Gleison Cardoso da Silva
1º Secretário: Jezebel Costa Britto
2º Secretário: José Luiz da Silva
1º Tesoureiro: Mirian Britto da Silva
2º Tesoureiro: Glicério de Jesus Pereira Silva

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio
Rua Afrânio Peixoto, 680, Bairro Jardim São Carlos, 
Cidade Alfenas, Estado de Minas Gerais informações 
Técnicas”, fls. 600 e no “Roteiro de Análise de Insta-
lação da Estação de RadCom”, fls. 603 e 604, que se 
refere à localização da estação.

18. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento 
do pedido formulado pela Associação Comunitária de 
Habitação Novo Lar, no sentido de conceder-lhe a Ou-
torga de Autorização para a exploração do serviço de ra-
diodifusão comunitária, na localidade pretendida, dentro 
das condições circunscritas no Processo Administrativo 
nº 53.710.000.824/98, de 26 de agosto de 1998.

Brasília, 4 de fevereiro de 2002. – Érica Helena 
Dias, Chefe de Divisão/SSR,  Relator da conclusão 
Jurídica – Neide Aparecida da Silva, Chefe de Divi-
são/SSR, Relator da conclusão Técnica.

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços de Radiodifusão.
Brasília, 5 de junho de 2002. – Nilton Geraldo 

Lemes de Lemos, Coordenador-Geral Substituto.
De acordo.
À consideração do Senhor Secretário de Servi-

ços de Radiodifusão.
Brasília, 5 de fevereiro de 2002. – Hamilton de 

Magalhães Mesquita, Diretor do Departamento de 
Outorga de Serviços de Radiodifusão.

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, para aumentar o prazo de outorga.

....................................................................................

(À Comissão de Ciência, Tecnologia, Ino-
vação, Comunicação e Informática – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 275, DE 2007 

(Nº 1.743/2005, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização 
à ONG – Arte Cultura e Meio Ambiente  para 
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Santana do Ipanema, 
Estado de Alagoas.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 234 de 12 de junho de 2003, que outorga 
autorização à ONG – Arte Cultura e Meio Ambiente 
para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Santana do Ipanema, Estado de Alagoas.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 130, DE 2005

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de 
Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, autorizações às entidades abaixo 
relacionadas para executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão 
comunitária, conforme os seguintes atos:

1 – Portaria nº 224, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação Comunitária de Radiodifusão Barreirinhas FM 
– ACRBFM, na cidade de Barreirinhas – MA;

2 – Portaria nº 234, de 12 de junho de 2003 
– ONG – Arte Cultura e Meio Ambiente, na cidade de 
Santana do Ipanema – AL;

3 – Portaria nº 245, de 12 de junho de 2003 – 
Associação Comunitária São José de Lagoa Grande 
do Maranhão – MA, na cidade de Lagoa Grande do 
Maranhão – MA;

4 – Portaria nº 263, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação de Desenvolvimento Comunitário do Bairro 
dos Venâncios, na cidade de Crateús – CE;

5 – Portaria nº 354, de 17 de julho de 2003 – As-
sociação do Movimento Voluntário de Ação Cultural, 
Comunitária e Recreativa, na cidade de Pilão Arcado 
– BA;

6 – Portaria nº 423, de 28 de agosto de 2003 
– Associação do Desenvolvimento Cultural e Comu-
nitário dos Produtores Rurais de Piritiba, na cidade de 
Piritiba – BA; e

7 – Portaria nº 425, de 28 de agosto de 2003 — 
Associação Comunitária José Joaquim da Silva de Vila 
Nova, Quixeré – Ceará, na cidade de Quixeré – CE.

Brasília, 9 de março de 2005. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.
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MC Nº 270 EM

Brasília, 4 de agosto de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação para 
que a entidade ONG – Arte Cultural e Meio Ambiente, 
na cidade de Santana do Ipanema, Estado de Alago-
as, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o caput do art. 223, da Constituição 
e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa 
comandada por Vossa Excelência, essas ações per-
mitem que as entidades trabalhem em conjunto com 
a comunidade, auxiliando não só no processo educa-
cional, social e cultural mas, também, servem de elo 
à integração de informações benéficas em todos os 
seguimentos, e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises 
técnica e jurídica da petição apresentada, constatan-
do a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, 
o que se conclui da documentação de origem, con-
substanciada nos autos do Processo Administrativo nº 
53610.000049/1999, que ora faço acompanhar, com a 
finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educa-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 234, DE 12 DE JUNHO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto nos ar-
tigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 
1998, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 53610.000049/1999 e do Parecer/Con-
jur/MC nº 570/2003, resolve:

Art. 1º Autorizar a ONG – Arte Cultura e Meio 
Ambiente, com sede na Rua Sinhá Rodrigues, nº 165 
– Centro, na cidade de Santana do Ipanema, Estado de 
Alagoas, a executar serviço de radiodifusão comunitária, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 09°22’29”S e longitude em 
37°14’04”W, utilizando a freqüência de 87,9 MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço no prazo de seis meses a 
contar da data de publicação do ato de deliberação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.

RELATÓRIO Nº 53/2003-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53610000049/1999, proto-
colizado em 26-2-1999.

Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: ONG – Arte Cultura e Meio Ambiente, lo-
calidade de Santana do Ipanema, Estado de Alagoas.

I – Introdução

A ONG – Arte Cultura e Meio Ambiente, inscrita 
no CNPJ sob o número 02.991.975/0001-54, no Estado 
de Alagoas, com sede na Rua Sinhá Rodrigues n° 165, 
1º andar, cidade de Santana do Ipanema, dirigiu-se ao 
Senhor Ministro de Estado das Comunicações, confor-
me requerimento datado de 26 de fevereiro de 1999, 
subscrito por representante legal, no qual demonstrou 
interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamen-
to do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado 
pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do Avi-
so de Habilitação publicado no Diário Oficial da União 
– DOU, de 9 de setembro de 1999, que contempla a lo-
calidade onde pretende instalar o seu transmissor, assim 
como o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de entre as interessadas nesta 
localidade, comunicamos que apenas a mencionada 
entidade demonstrou seu interesse na prestação do 
referido serviço, não havendo concorrentes.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, 
em atendimento às Normas e critérios estabelecidos 
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para a regular análise dos requerimentos, passou ao 
exame do pleito formulado pela requerente, de acor-
do com petição de folha 1, bem como toda a docu-
mentação apresentada e vem por meio deste, relatar 
toda a instrução do presente processo administrativo, 
em conformidade com a legislação, especialmente a 
Lei nº 9.612, de 19-2-1998, o Regulamento do Ser-
viço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto nº 2.615, de 3-3-1998 e Norma nº 2/1998, 
de 6-8-1998.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com 
centro localizado na Rua Prefeito Joaquim Ferreira n° 
322, Bairro de São Cristóvão, na cidade de Santana 
do Ipanema, Estado de Alagoas, de coordenadas ge-
ográficas em 09°45’32”S de latitude e 36°39’01”W de 
longitude, consoante os dados constantes do Aviso 
publicado no DOU, de 9-9-1999.

6. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 52, denominado de “Roteiro de 
Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez trata 
de outros dados, quais sejam: informações sobre ge-
ração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do 
IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 
situação da estação em faixa de fronteira, endereço 
proposto para instalação da antena; planta de arru-
amento, endereços da sede e do sistema irradiante, 
outros dados e conclusão. Vale salientar que ao final, 
a entidade apontou novas coordenadas e endereço, o 
que foi objeto de análise e conclusão por este Depar-
tamento, que constatou a possibilidade de aceitação 
dos novos dados.

7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e con-
siderando a documentação que foi encaminhada pela 
requerente, constataram-se pendências passíveis do 
cumprimento das seguintes exigências: para a apre-
sentação da documentação elencada no subitem 6.7 
incisos I, II, III, IV, V, VIII, da Norma nº 2/1998, com-
provação de necessária alteração estatutária, cartão 
do CNPJ da Requerente, declaração do endereço da 
sede, cujo cumprimento e aplicação dos critérios es-
tabelecidos na legislação específica resultou no sa-
neamento dos autos e posterior seleção da Entidade, 
tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico 
(fls. 54 a 129).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fl. 70/1971, 
firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o 
roteiro de verificação de instalação da estação, cons-

tatando-se conformidade com a Norma nº 2/1998, 
em especial as exigências inscritas em seu item 6.11, 
conforme observa-se nas folhas 93 e 94. Ressaltamos 
que nestes documentos constam as seguintes infor-
mações: identificação da entidade; os endereços da 
sede administrativa e de localização do transmissor, 
sistema irradiante e estúdio; características técnicas 
dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena 
e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva ir-
radiada e intensidade de campo no limite da área de 
serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante 
e características elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 1 a 130, dos autos, corresponde 
ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dispostos 
no Código Civil Brasileiro e adequados às fina-
lidades e requisitos da Lei nº 9.612/1998;

• Ata de constituição e atual ata de eleição 
dos dirigentes, devidamente registradas e em 
conformidade com os preceitos dispostos no 
Código Civil Brasileiro e adequados às finali-
dades e requisitos da Lei nº 9.612/1998;

• Comprovantes relativos a maioridade e na-
cionalidade dos dirigentes;

• Manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• Planta de arruamento e declaração de 
acordo com o disposto no subitem 6.7 incisos 
XIX e X da Norma Complementar nº 2/1998, 
bem como o Projeto Técnico conforme disposto 
no subitem 6.11 e incisos da Norma Comple-
mentar nº 2/1998;

• Declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 
no subítem 6.7, incisos IV, V e VIII da Norma 
Complementar nº 2/1998 e ainda, demais de-
clarações e documentos requeridos com intuito 
de confirmar alguns dados informados;

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação 
de interessados na exploração do Serviço de Radio-
difusão Comunitária, conclui a instrução dos presen-
tes autos, após detido exame do rol de documentos, 
os quais estão compatíveis com a legislação atinente, 
seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 
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Nome 
ONG – Arte Cultura e Meio Ambiente;

Quadro Diretivo
Presidente: Aldir Fernando Pereira Valões Rocha
Vice-presidente: Nilson da Silva
1° Secretário: José Maria Pinto
r Secretária: Maria Ana Célia
Tesoureiro : Ginaldo da Silva
Diretor de Operações: Klaudestone Ramos Vanderlei

Localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio

Rua Sinhá Rodrigues n° 165, Centro, cidade de 
Santana do Ipanema, Estado de Alagoas;

coordenadas geográficas
09°22’29” de latitude e 37°14’04” de longitude, 

correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro 
de Análise de Instalação da Estação” – fls. 93 e 94, 
bem como “Formulário de Informações Técnicas” – fls. 
70/1971 e que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferi-
mento do pedido formulado pela ONG – Arte Cultura 
e Meio Ambiente, no sentido de conceder-lhe a au-
torização para a exploração do serviço de radiodifu-
são comunitária, na localidade pretendida, dentro das 
condições circunscritas no Processo Administrativo nº 
53610000049199, de 26 de fevereiro de 1999.

Brasília, 15 de maio de 2003. – Cristiane Cavalhei-
ro Rodrigues, Relator da conclusão Jurídica – Regina 
Aparecida Monteiro, Relator da conclusão Técnica.

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços.
Brasília, 16 de maio de 2003. – Jaime de Carva-

lho Neto, Coordenador-Geral de Outorga de Serviços 
de Áudio e Imagem.

(À Comissão de Ciência, Tecnologia, Ino-
vação, Comunicação e Informática. – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N° 276, DE 2007 

(Nº 1.956/2005, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização 
à Rádio Comunitária Sociedade FM de Medi-
cilândia para executar serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de Medicilândia, 
Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria n° 520 de 8 de outubro de 2003, que outorga 

autorização à Rádio Comunitária Sociedade FM de Me-
dicilândia para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Medicilândia, Estado do Pará.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 915, DE 2004

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, sub-
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa-
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações, o ato constante da 
Portaria nº 520, de 8 de outubro de 2003, que ou-
torga autorização à Rádio Comunitária Sociedade 
FM de Medicilândia a executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Medicilândia, 
Estado do Pará.

Brasília, 20 de dezembro de 2004. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC Nº 465 EM

Brasília, 24 de outubro de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica,

1.  Encaminho a Vossa Excelência Portaria de 
outorga de autorização e respectiva documentação 
para que a entidade Rádio Comunitária Sociedade FM 
de Medicilândia, na cidade de Medicilândia, Estado do 
Pará, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o caput do art. 223, da Constituição 
e a Lei nº  9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.  A referida entidade requereu ao Ministé-
rio das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço, cuja documentação inclui manifestação de 
apoio da comunidade, numa demonstração de re-
ceptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvi-
mento e a sedimentação da cultura geral das loca-
lidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações 
permitem que as entidades trabalhem em conjunto 
com a comunidade, auxiliando não só no processo 
educacional, social e cultural mas, também, servem 
de elo à integração, por meio de informações bené-
ficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos 
populacionais.

4.  Sobre o caso em espécie, cumpre informar que 
o Grupo de Trabalho, instituído por meio da Portaria 
nº  83, de 24 de março de 2003, com a finalidade de 
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proceder criteriosa análise dos processos pendentes, 
referentes à autorização de funcionamento e execução 
das Rádios Comunitárias, manifestou-se favoravelmen-
te ao pleito, constatando a legalidade e a regularidade 
do Processo Administrativo nº 53720.000279/99, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar 
os trabalhos finais.

5.  Em conformidade com os preceitos educa-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 520 DE 8 DE OUTUBRO, DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto no inciso 
II do art. 9º e art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho 
de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
e tendo em vista o que consta do Processo Adminis-
trativo nº 53720.000279/99 e do Parecer/Conjur/MC 
nº 1.258/2003, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Rádio Comunitária 
Sociedade FM de Medicilândia, com sede na Travessa 
Dom Enrico, Quadra 2, Lote nº 3 – Centro, na cidade 
de Medicilândia, Estado do Pará, para executar serviço 
de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela 
Lei nº  9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis sub-
seqüentes, seus regulamentos e normas comple-
mentares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 03º26’48”S e longitude em 
52°53’38”W, utilizando a freqüência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no 
prazo de seis meses a contar da data de publicação 
do ato de deliberação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. –  Miro Teixeira.

RELATÓRIO Nº 61/2003-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53720000279/99, protocoli-
zado em 9-4-1999.

Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Rádio Comunitária Sociedade FM de Me-
dicilândia, localidade de Medicilândia, Estado do Pará.

I – Introdução

1.  A Rádio Comunitária Sociedade FM de Medici-
lândia, inscrita no CNPJ sob o número 02.971.744/0001-
89, no Estado do Pará, com sede na Travessa Dom 
Eurico, quadra 2, lote 3, Centro, cidade de Medicilân-
dia, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Co-
municações, conforme requerimento datado de 5 de 
abril de 1999, subscrito por representante legal, no 
qual demonstrou interesse na exploração do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária nos termos do art. 12, 
do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comu-
nitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho 
de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser trata-
da como requerente, baseou o seu pleito nos termos 
do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial 
da União – DOU, de 9 de setembro de 1999, que 
contempla a localidade onde pretende instalar o seu 
transmissor, assim como o sistema irradiante e res-
pectivo estúdio.

3.  Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 3,5 km entre as interes-
sadas nesta localidade, comunicamos que apenas a 
mencionada entidade demonstrou seu interesse na 
prestação do referido serviço, não havendo concor-
rentes.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exa-
me do pleito formulado pela requerente, de acordo 
com petição de folha 1, bem como toda a documen-
tação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em 
conformidade com a legislação, especialmente a Lei 
nº 9.612, de 19-2-1998, o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615, de 3-3-1998 e Norma nº 2/98, de 6-8-1998.

5.  Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com 
centro localizado na Travessa Dom Eurico, quadra 2, 
lote 3, na cidade de Medicilândia, Estado do Pará, de 
coordenadas geográficas em 03°26’84”S de latitude e 
52º53’38”W de longitude. Ocorre que, posteriormente, 
as coordenadas propostas foram retificadas median-
te solicitação datada de 9-4-1999, passando a estar 
em 03°26’48”S de latitude e 52°53’38”W de longitude 
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consoante os dados constantes do Aviso publicado no 
DOU, de 9-9-1999.

6. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folha 112, denominado de “Roteiro de 
Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez trata 
de outros dados, quais sejam: informações sobre ge-
ração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do 
IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 
situação da estação em faixa de fronteira, endereço 
proposto para instalação da antena; planta de arru-
amento, endereços da sede e do sistema irradiante, 
outros dados e conclusão.

7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e con-
siderando a documentação que foi encaminhada pela 
requerente, constataram-se pendências passíveis do 
cumprimento das seguintes exigências: para a apre-
sentação da documentação elencada no subitem 6.7, 
incisos I, II, III, IV, V, VIII, da Norma nº 2/98, comprova-
ção de necessária alteração estatutária, cópia do CNPJ 
da requerente, declaração do endereço da sede, cujo 
cumprimento e aplicação dos critérios estabelecidos na 
legislação específica resultou no saneamento dos autos 
e posterior seleção da Entidade, tendo sido solicitada a 
apresentação do projeto técnico (fls. 114 a 163).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fl. 153, firmado 
pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de 
verificação de instalação da estação, constatando-se 
conformidade com a Norma nº 2/98, em especial as 
exigências inscritas em seu item 6.11, conforme ob-
serva-se nas folhas 162 e 163. Ressaltamos que nes-
tes documentos constam as seguintes informações: 
identificação da entidade; os endereços da sede ad-
ministrativa e de localização do transmissor, sistema 
irradiante e estúdio; características técnicas dos equi-
pamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 
coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada 
e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e carac-
terísticas elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 1 a 164, dos autos, corresponde 
ao que se segue:

– Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dipostos 
no Código Civil Brasileiro e adequados às fina-
lidades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

– ata de constituição e atual ata de elei-
ção dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dipostos 
no Código Civil Brasileiro e adequados às fina-
lidades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

– comprovantes relativos a maioridade 
e nacionalidade dos dirigentes;

– manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

– planta de arruamento e declaração de 
acordo com o disposto no subitem 6.7 incisos 
XIX e X da Norma Complementar nº 2/98, bem 
como o Projeto Técnico conforme disposto no 
subitem 6.11 e incisos da Norma Complemen-
tar nº 2/98;

– declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 
no subítem 6.7, incisos III, IV, V e VIII da Norma 
Complementar nº 2/98 e ainda, demais decla-
rações e documentos requeridos com intuito 
de confirmar alguns dados informados;

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação 
de interessados na exploração do Serviço de Radio-
difusão Comunitária, conclui a instrução dos presen-
tes autos, após detido exame do rol de documentos, 
os quais estão compatíveis com a legislação atinente, 
seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade:

• nome
Rádio Comunitária Sociedade FM de Medici-

lândia;

• quadro diretivo
Coordenador-Geral: Raimundo Rodrigues Xavier
Vice-Coordenador-Geral: Evodio Celestino dos Santos
Secretário: Ademir Venturim
Vice-Secretário: Mauro Pereira de Melo
Tesoureiro: Valdir Soares de Santana
Vice-Tesoureira: Magnólia Damasceno Gerhardt

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio

Travessa Dom Eurico, quadra 02, lote 03, Centro, 
cidade de Medicilândia, Estado do Pará;

• coordenadas geográficas
03º26’48” de latitude e 52º53’38” de longitude, 

correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 162 e 163, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” – fl. 153 e 
que se referem à localização da estação.
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11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferi-
mento do pedido formulado pela Rádio Comunitária 
Sociedade FM de Medicilândia, no sentido de con-
ceder-lhe a autorização para a exploração do serviço 
de radiodifusão comunitária, na localidade pretendi-
da, dentro das condições circunscritas no Processo 
Administrativo nº 53720000279/99, de 9 de abril de 
1999.

Brasília, 15 de maio de 2003. – Cristiane Ca-
valheiro Rodrigues, Relator da conclusão Jurídica 
– Regina Aparecida Monteiro, Relator da conclusão 
Técnica.

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços.
Brasília, 16 de maio de 2003. – Jaime de Carva-

lho Neto, Coordenador-Geral de Outorga de Serviços 
de Áudio e Imagem.

(À Comissão de Ciência, Tecnologia, Ino-
vação, Comunicação e Informática.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 277, DE 2007 

(Nº 2.184/2006, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autoriza-
ção à Associação Luas Comunitária para 
Promoção da Cultura, Artes e Educação 
de Primeiro de Maio para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Primeiro de Maio, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 709 de 15 de dezembro de 2003, que 
outorga autorização à Associação Luas Comunitá-
ria para Promoção da Cultura, Artes e Educação de 
Primeiro de Maio para executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Primeiro de Maio, Estado 
do Paraná.

 Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 153, DE 2006

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 

§ 3º, do art. 223, da Constituição, submeto à apreciação 
de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição 
de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comu-
nicações, o ato constante da Portaria nº 709, de 15 de 
dezembro de 2003, que outorga autorização à Asso-
ciação Luas Comunitária Para Promoção da Cultura, 
Artes e Educação de Primeiro de Maio para executar, 

pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Pri-
meiro de Maio, Estado do Paraná.

Brasília, 9 de março de 2006. 

MC Nº 548 EM

Brasília, 26 de dezembro de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação para 
que a entidade Associação Luas Comunitária Para Pro-
moção da Cultura, Artes e Educação de Primeiro de 
Maio, na cidade de Primeiro de Maio, Estado do Para-
ná, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o caput do art. 223, da Constituição 
e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações 
permitem que as entidades trabalhem em conjunto 
com a comunidade, auxiliando não só no processo 
educacional, social e cultural mas, também, servem 
de elo à integração, por meio de informações bené-
ficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos 
populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, cumpre informar que 
o Grupo de Trabalho, instituído por meio da Portaria 
nº 83, de 24 de março de 2003, com a finalidade de 
proceder criteriosa análise dos processos pendentes, 
referentes à autorização de funcionamento e execução 
das Rádios Comunitárias, manifestou-se favoravelmen-
te ao pleito, constatando a legalidade e a regularidade 
do Processo Administrativo nº 53740.001435/98, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar 
os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitu-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Miro Teixeira.
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PORTARIA Nº 709, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto no 
inciso II do art. 9º e art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 
de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo nº 53740.001435/98 e do PARECER/
CONJUR/MC nº 1.576/2003, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Luas 
Comunitária Para Promoção da Cultura, Artes e Edu-
cação de Primeiro de Maio, com sede na Rua Dez, nº 
523, na cidade de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, 
para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 
nº9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2ºA entidade autorizada deverá operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 22°51’18”S e longitude em 
51°01’52”W, utilizando a freqüência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no 
prazo de seis meses a contar da data de publicação 
do ato de deliberação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.

RELATÓRIO Nº 168/2003-DOS/SSCE/MC

Referência: Processo nº 53740001435/98, prolocoli-
zado em 9-11-98.

Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação Luas Comunitária para Pro-
moção da Cultura, Artes e Educação de Primeiro de 
Maio, PR, localidade de Primeiro de Maio, Estado do 
Paraná.

I – Introdução

1. A Associação Luas Comunitária para Promo-
ção da Cultura, Artes e Educação de Primeiro de Maio, 
inscrita no CNPJ sob o número 02.740.146/0001-07, 
no Estado do Paraná, com sede na Rua Dez n° 523 
– Centro, cidade de Primeiro de Maio, dirigiu-se ao 
Senhor Ministro de Estado das Comunicações, confor-
me requerimento datado de 06 de novembro de 1998, 
subscrito por representante legal, no qual demonstrou 
interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamen-

to do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado 
pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser trata-
da como requerente, baseou o seu pleito nos termos 
do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial 
da  União DOU. de 22 de dezembro de 1998, que 
contempla a localidade onde pretende instalar o seu 
transmissor, assim como o sistema irradiante e res-
pectivo estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 4 Km entre as interessadas 
nesta localidade, comunicamos que apenas a mencio-
nada entidade demonstrou seu interesse na prestação 
do referido serviço, não havendo concorrentes .

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, 
em atendimento às Normas e critérios estabeleci-
dos para a regular análise dos requerimentos, pas-
sou ao exame do pleito formulado pela requerente, 
de acordo com petição de folha 01, bem como toda 
a documentação apresentada e vem por meio des-
te, relatar toda a instrução do presente processo 
administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei nº 9.612, de 19-2-1998, o Re-
gulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3-3-1998 e Nor-
ma nº 02/98, de 6-8-1998.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em 
sua petição que os equipamentos seriam instalados 
em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, 
com centro localizado na Rua Dez n° 523 – Centro, 
na cidade de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, de 
coordenadas geográficas não indicadas, consoante 
aos dados constantes do Aviso publicado no DOU 
de 22/12/98.

6. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser indicadas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 48 e 49, denominado de “Rotei-
ro de Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez 
trata de outros dados, quais sejam: informações sobre 
geração de coordenadas geográficas, instruções so-
bre coordenadas coincidentes com os levantamentos 
do IBGE, compatibilização de distanciamento do ca-
nal, situação da estação em faixa de financeira, en-
dereço proposto para instalação da antena; planta de 
arruamento, endereços da sede e sistema irradiante, 
outros dados e conclusão. Vale salientar que ao final, 
a entidade apontou as coordenadas e endereço, o 
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que foi objeto de análise e conclusão por este Depar-
tamento, que constatou a possibilidade de aceitação 
dos novos dados.

7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e 
considerando a documentação que foi encaminhada 
pela requerente, constataram-se pendências passí-
veis do cumprimento das seguintes exigências: para 
a apresentação da documentação elencada no subi-
tem 6.7 incisos I, II, III, IV, V, VIII e X da Norma 02/98, 
comprovante de válida existência das entidades que 
manifestaram apoio à iniciativa, cópia do CNN da re-
querente e declaração do endereço da sede, bem 
como indicação do local proposto para instalação do 
Sistema Irradiante, cujo cumprimento e aplicação dos 
critérios estabelecidos na legislação específica resultou 
no saneamento dos autos e posterior seleção da Enti-
dade, tendo sido solicitada a apresentação do projeto 
técnico (fls. 87 a 175).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls. 102, firmado 
pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de 
verificação de instalação da estação, constatando-se 
conformidade com a Norma nº 02/98, em especial as 
exigências inscritas em seu item 6.11, conforme ob-
serva-se nas folhas 104 e 105. Ressaltamos que nes-
tes documentos constam as seguintes informações: 
identificação da entidade; os endereços da sede ad-
ministrativa e de localização do transmissor, sistema 
irradiante e estúdio; características técnicas dos equi-
pamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 
coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada 
e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e carac-
terísticas elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 04 a 175, dos autos, correspon-
de ao que se segue:

– Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidad com os preceitos dipostos 
no Código Civil Brasileiro e adequados as fi-
nalidades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

– ata de constituição e atual ata de elei-
ção dos dirigentes, devidamente registradas 
e em conformidade com os preceitos dipostos 
no Código Civil Brasileiroe adequados às fina-
lidades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

– comprovantes relativos a maioridade 
e nacionalidade dos dirigentes;

– manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

– planta de arruamento e declaração de 
acordo com o disposto no subitem 6.7 incisos 
XIX e X da Norma Complementar 02/98, bem 
como o Projeto Técnico conforme disposto 
no subitem 6.11 e incisos da Norma Comple-
mentar nº 2/98;

– declarações relativas aos integrantes 
do quadro administrativo da requerente, de-
monstrando a sua regularidade, conforme in-
dicado no subítem 6.7, incisos IH, IV, V e VIII 
da Norma Complementar nº 02/98 e ainda, 
demais declarações e documentos requeri-
dos com intuito de confirmar alguns dados 
informados;

III – Conclusão/opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação 
de interessados na exploração do Serviço de Radio-
difusão Comunitária, conclui a instrução dos presen-
tes autos, após detido exame do rol de documentos, 
os quais estão compatíveis com a legislação atinente, 
seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade:

• nome
Associação Luas Comunitária para Promoção da 

Cultura, Artes e Educação de Primeiro de Maio;

• quadro diretivo

Presidente: Marcos Garcia
Vice-presidente: Edinei Milton dos Santos
1° Secretário: Daniel Gonçalves Garcia
2° Secretário: Iniz Vilela Ronan
Tesoureiro: Carlos Luciano dos Santos

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio

Rua Dez n° 523 – centro, cidade de Primeiro de 
Maio, Estado do Paraná;

• coordenadas geográficas
22°51’18” de latitude e 51°01’52” de longitude, 

correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 104 e 105, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” – fls. 102 
e que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferi-
mento do pedido formulado pela Associação Luas 
Comunitária para Promoção da Cultura, Artes e Edu-
cação de Primeiro de Maio, no sentido de conceder-
lhe a autorização para a exploração do serviço de 
radiodifusão comunitária, na localidade pretendida, 
dentro das condições circunscritas no Processo Ad-
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ministrativo nº 53740001435/98, de 9 de novembro 
de 1998.

Brasília, 23 de junho de 2003. – Alexandra Lu-
ciana Costa, Relator da conclusão Jurídica – Regina 
Aparecida Monteiro,  Relator da conclusão Técnica.

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços.
Brasília, 23 de junho de 2003. – Jayme Marques 

de Carvalho Neto, Coordenador Geral de Outorga de 
Serviços de Áudio e Imagem.

(À Comissão de Ciência, Tecnologia Ino-
voção, Comunicação e Informatica – Decisão 
Terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 278, DE 2007 

(Nº 2.186/2006, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que, outorga autorização 
à Associação Rádio Comunitária de Dionísio 
Cerqueira – ARCOM para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Dioní-
sio Cerqueira, Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria n° 601 de 24 de novembro de 2005, que outorga 
autorização à Associação Rádio Comunitária de Dio-
nísio Cerqueira – ARCOM para executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Dionísio Cerqueira, 
Estado de Santa Catarina.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 164, DE 2006

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 

§ 3º, do art. 223, da Constituição, submeto à apreciação 
de Vossas Excelências, acompanhado de exposição de 
motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 
o ato constante da Portaria nº 601, de 24 de novembro 
de 2005, que outorga autorização à Associação Rádio 
Comunitária de Dionísio Cerqueira – ARCOM para exe-
cutar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina.

Brasília, 16 de maço de 2006. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

MC Nº 380 EM

Brasília, 9 de dezembro de 2005

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de 

Outorga de Autorização e respectiva documentação 

para que a entidade Associação Rádio Comunitária de 
Dionísio Cerqueira – ARCOM, no Município de Dionísio 
Cerqueira, Estado de Santa Catarina, explore o serviço 
de radiodifusão comunitária, em conformidade com o 
caput do art. 223, da Constituição e a Lei nº 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998.

2. A entidade requereu ao Ministério das Co-
municações sua inscrição para prestar o serviço de 
radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demons-
tração de receptividade da filosofia de criação desse 
braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o de-
senvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações 
permitem que as entidades trabalhem em conjunto 
com a comunidade, auxiliando não só no processo 
educacional, social e cultural mas, também, servem 
de elo à integração, por meio de informações bené-
ficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos 
populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas 
análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo 
ao pleito, o que se conclui da documentação de ori-
gem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 
53.740.002.149/99, que ora faço acompanhar, com a 
finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitu-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Helio Calixto da Costa.

PORTARIA Nº 601, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2005

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto no 
inciso II do art. 9º e art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 
de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo nº 53.740.002.149/99 e do PARECER/
MC/CONJUR/ABM/Nº 1.575 – 1.08/2005, resolve:

Art. 1º  Outorgar autorização à Associação Rádio 
Comunitária de Dionísio Cerqueira – ARCOM, com sede 
na Av. Paraná, nº 76 – Centro, no Município de Dionísio 
Cerqueira, Estado de Santa Catarina, para executar 
serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.
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Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 26º15’24”S e longitude em 
53°37’55”W, utilizando a freqüência de 105,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no 
prazo de seis meses a contar da data de publicação 
do ato de deliberação.

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Hélio Costa.

RELATÓRIO FINAL – ENTIDADE  
SELECIONADA E SEM CONCORRENTES 

RELATÓRIO Nº 187/2005/RADCOM/ 
DOS/SSCE/MC

Referência: Processo nº 53.740.002.149/99 protoco-
lizado em 27-5-1999.

Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação Rádio Comunitária de Dio-
nísio Cerqueira – ARCOM, Município de Dionísio Cer-
queira, Estado de Santa Catarina

I – Introdução

A Associação Rádio Comunitária de Dionísio 
Cerqueira – ARCOM inscrita no CNPJ sob o número 
02.452.176/0001-00, no Estado de Santa Catarina, 
com sede na Av. Paraná, no 76, Centro, Município de 
Dionisio Cerqueira, dirigiu-se ao Senhor Ministro de 
Estado das Comunicações, conforme requerimento 
datado de 19-5-1999 subscrito por representante le-
gal, no qual demonstrou interesse na exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifu-
são Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da 
União – DOU de 29-8-2002 que contempla a localidade 
onde pretende instalar o seu transmissor, assim como 
o sistema irradiante g, h, j da Norma Complementar nº 
1/2004, comprovação de necessária alteração estatu-
tária, tendo sido solicitada a apresentação do projeto 
técnico, em conformidade com o disposto no subitem 
12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 140 a 296).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls. 228, fir-
mado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o 
roteiro de verificação de instalação da estação, cons-

tatando-se conformidade com a Norma Complementar 
nº 1/2004, em especial as exigências inscritas em seu 
subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 
229/230. Ressaltamos que nestes documentos constam 
as seguintes informações: identificação da entidade; 
os endereços da sede administrativa e de localização 
do transmissor, sistema irradiante e estúdio; caracte-
rísticas técnicas dos equipamentos (transmissor) e 
acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da 
potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço, diagramas de irradiação do 
sistema irradiante e características elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 1 a 296, dos autos, corresponde 
ao que se segue:

– Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dipos-
tos no Código Civil Brasileiro e adequados 
às finalidades e requisitos da Lei nº 9.612/98 
e pressupostos da Norma Complementar nº 
1/2004;

–  ata de constituição e atual ata de elei-
ção dos dirigentes, devidamente registradas e 
em conformidade com os preceitos dispostos 
no Código Civil Brasileiro e adequados às fi-
nalidades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

–  comprovantes relativos a maioridade 
e nacionalidade dos dirigentes;

– manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

– Projeto Técnico conforme disposto no 
subitem 12.1 e alíneas da Norma Complemen-
tar nº 1/2004;

– declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 
nas alíneas h, i e j da Norma Complementar 
nº 1/2004 e ainda, demais declarações e do-
cumentos requeridos com intuito de confirmar 
alguns dados informados;

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação 
de interessados na exploração do Serviço de Radio-
difusão Comunitária, conclui a instrução dos presen-
tes autos, após detido exame do rol de documentos, 
os quais estão compatíveis com a legislação atinente, 
seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade:



Setembro de 2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  22  32367 

• Nome

Associação Rádio Comunitária de Dionísio Cerqueira 
– ARCOM,

• Quadro Diretivo

• Localização do Transmissor, Sistema Irradiante 
e Estúdio
Av. Paraná, nº 76, Centro, Município de Dionísio Cer-
queira, Estado de Santa Catarina.

• Coordenadas Geográficas
26ºl5’24” de latitude e 53º37’55” de longitude, corres-
pondentes aos dados dispostos no “Roteiro de Análise 
de Instalação da Estação” – fls. 229/230, bem como 
“Formulário de Informações Técnicas” – fl 228 e que 
se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento 
do pedido formulado pela Associação Rádio Comunitária 
de Dionísio Cerqueira – ARCOM, no sentido de conce-
der-lhe a autorização para a exploração do serviço de ra-
diodifusão comunitária, na localidade pretendida, dentro 
das condições circunscritas no Processo Administrativo 
nº 53.740.002.149/99 de 27 de maio de 1999.

Brasília, 05 de setembro de 2005. – Luciana Co-
elho Costa, Relatora da Conclusão Jurídica. – Neide 
Aparecida Monteiro, Relatora da Conclusão Técnica.

De acordo.
À Consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços.
Brasília, 12 de setembro de 2005. – Waldemar 

Gonçalves Ortunho Junior, Coordenador -Geral.
De acordo.
À Consideração do Senhor Secretário de Servi-

ços de Comunicação Eletrônica.
Brasília, 12 de setembro de 2005. – Carlos Al-

berto Freire Resende, Diretor do Departamento de 
Outorga de Serviços.

Aprovo o Relatório nº  /2005/RADCOM/DOS/
SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para 
exame e parecer.

Brasília,   de setembro de 2005.  – Joanilson L. 
B. Ferreira, Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica.

(À Comissão de Ciência, Tecnologia, Ino-
vação, Comunicação e Informática – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 279, DE 2007 

(Nº 2.320/2006, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização à 
Associação Comunitária Horeb de Fernando 
Prestes para executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Fernando 
Prestes, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 206 de 28 de abril de 2004, que outor-
ga autorização à Associação Comunitária Horeb de 
Fernando Prestes para executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Fernando Prestes, Estado 
de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Câmara dos Deputados, 19 de setembro de 2007. 
– Arlindo Chinaglia, Presidente.

MENSAGEM Nº 310, DE 2006

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º, do art. 223, da Constituição Federal, submeto 
à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Es-
tado das Comunicações, o ato constante da Portaria 
nº 206, de 28 de abril de 2004, que outorga autoriza-
ção à Associação Comunitária Horeb de Fernando 
Prestes para executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão co-
munitária no município de Fernando Prestes, Estado 
de São Paulo.

Brasília, 3 de maio de 2006. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

MC Nº 179 EM

Brasília, 26 de maio de 2004

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de 

outorga de autorização e respectiva documentação 
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para que a entidade Associação Comunitária Horeb 
de Fernando Prestes, no município de Fernando Pres-
tes, Estado de São Paulo, explore o serviço de radio-
difusão comunitária, em conformidade com o caput 
do art. 223, da Constituição e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações 
permitem que as entidades trabalhem em conjunto 
com a comunidade, auxiliando não só no processo 
educacional, social e cultural mas, também, servem 
de elo à integração, por meio de informações bené-
ficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos 
populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, cumpre informar que 
o Grupo de Trabalho, instituído por meio da Portaria 
nº 83, de 24 de março de 2003, com a finalidade de 
proceder criteriosa análise dos processos pendentes, 
referentes à autorização de funcionamento e execução 
das Rádios Comunitárias, manifestou-se favoravelmen-
te ao pleito, constatando a legalidade e a regularidade 
do Processo Administrativo nº 53.000.007.343/02, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os 
trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitu-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Eunício Lopes de Oliveira.

PORTARIA Nº 206, DE 28 DE ABRIL DE 2004

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto no 
inciso II do art. 9º e art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 
de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo nº 53.000.007.343/02 e do Parecer/MC/
Conjur/MRD/ nº 516 – 1.08/2004, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Co-
munitária Horeb de Fernando Prestes, com sede na 
Avenida Francisco Sales, nº 40 – Centro, no município 
de Fernando Prestes, Estado de São Paulo, para exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar 
com o sistema irradiante localizado nas coorde-
nadas geográficas com latitude em 21°15’54”S e 
longitude em 48°41’08”W, utilizando a freqüência 
de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, devendo 
a entidade iniciar a execução do serviço, em caráter 
definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de 
publicação do ato de deliberação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Eunício Oliveira.

RELATÓRIO Nº 291/2003-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53.000.007.343/02, protoco-
lizado em 6 de dezembro de 2002.

Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação Comunitária Horeb de Fer-
nando Prestes, localidade de Fernando Prestes, Es-
tado de São Paulo.

I – Introdução

1. A Associação Comunitária Horeb de Fer-
nando Prestes, inscrita no CNPJ sob o número 
04.853.494/0001-08, no Estado de São Paulo, com 
sede na Avenida Francisco Sales nº 40 – Centro, cida-
de de Fernando Prestes, dirigiu-se ao Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações, conforme requerimento 
datado de 27 de março de 2002, subscrito por repre-
sentante legal, no qual demonstrou interesse na ex-
ploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos 
termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615, de 3 de junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser trata-
da como requerente, baseou o seu pleito nos termos 
do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial 
da União – DOU de 11 de novembro de 2002, que 
contempla a localidade onde pretende instalar o seu 
transmissor, assim como o sistema irradiante e res-
pectivo estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 4 km entre as interessadas 
nesta localidade, comunicamos que apenas a mencio-
nada entidade demonstrou seu interesse na prestação 
do referido serviço, não havendo concorrentes .
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II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às Normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exame 
do pleito formulado pela requerente, de acordo com 
petição de folha nº 1, bem como toda a documenta-
ção apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em 
conformidade com a legislação, especialmente a Lei 
nº 9.612, de 19-2-1998, o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615, de 3-3-1998 e Norma nº 2/98, de 6-8-1998.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com 
centro localizado na Av. Francisco Sales, 40 – Centro, 
na cidade de Fernando Prestes, Estado de São Paulo, 
de coordenadas geográficas em 21°15’54”S de latitude 
e 21°15’54”W de longitude, consoante aos dados cons-
tantes do Aviso publicado no DOU, de 11-11-2002.

6. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas nos 34 e 35, denominado de “Ro-
teiro de Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez 
trata de outros dados, quais sejam: informações sobre 
geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do 
IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 
situação da estação em faixa de fronteira, endereço 
proposto para instalação da antena; planta de arru-
amento, endereços da sede e do sistema irradiante, 
outros dados e conclusão.

7. Das análises técnico jurídicas realizadas e con-
siderando a documentação que foi encaminhada pela 
requerente, constataram-se pendências passíveis do 
cumprimento das seguintes exigências: para a apre-
sentação da documentação elencada no subitem 6.7 
incisos III, IV, V e VIII da Norma nº 2/98, comprovação 
de necessária alteração estatutária, comprovante de 
válida existência das entidades que manifestaram apoio 
à iniciativa e declaração do endereço da sede, cujo 
cumprimento e aplicação dos critérios estabelecidos na 
legislação específica resultou no saneamento dos autos 
e posterior seleção da Entidade, tendo sido solicitada 
a apresentação do projeto técnico (fls. 41 a 62).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas”  – fls. 34 e 35, 
firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o 
roteiro de verificação de instalação da estação, cons-

tatando-se conformidade com a Norma nº 2/98, em 
especial as exigências inscritas em seu item 6.11, 
conforme observa-se nas folhas 65 e 66. Ressaltamos 
que nestes documentos constam as seguintes infor-
mações: identificação da entidade; os endereços da 
sede administrativa e de localização do transmissor, 
sistema irradiante e estúdio; características técnicas 
dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena 
e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva ir-
radiada e intensidade de campo no limite da área de 
serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante 
e características elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 1 a 62 dos autos, corresponde 
ao que se segue:

– Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dipostos 
no Código Civil Brasileiro e adequados às fina-
lidades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

– ata de constituição e atual ata de elei-
ção dos dirigentes, devidamente registradas 
e em conformidade com os preceitos dipostos 
no Código Civil Brasileiro e adequados às fina-
lidades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

– comprovantes relativos a maioridade 
e nacionalidade dos dirigentes;

– manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

– planta de arruamento e declaração de 
acordo com o disposto no subitem 6.7 incisos 
XIX e X da Norma Complementar nº 2/98, bem 
como o Projeto Técnico conforme disposto no 
subitem 6.11 e incisos da Norma Complemen-
tar nº 2/98;

– declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 
no subitem 6.7 incisos III, IV, V e VIII da Norma 
Complementar nº 2/98 e ainda, demais decla-
rações e documentos requeridos com intuito 
de confirmar alguns dados informados;

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação 
de interessados na exploração do Serviço de Radio-
difusão Comunitária, conclui a instrução dos presen-
tes autos, após detido exame do rol de documentos, 
os quais estão compatíveis com a legislação atinente, 
seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade:
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• nome
Associação Comunitária Horeb de Fernando Prestes;

• quadro diretivo
Presidente: José Geraldo Dalmaso
Vice-presidente: Adhemar Pasquini Contrera
Secretária: Miliane de Souza Reis
Tesoureiro: Flávio José Marini
Dir.Patrim: Terezinha Pinheiro de Almeida

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio
Av. Francisco Sales, 40 – Centro, cidade de Fernando 
Prestes, Estado de São Paulo;

• coordenadas geográficas
21°15’54” de latitude e 48°41’08” de longitude, corres-
pondentes aos dados dispostos no “Roteiro de Análise 
de Instalação da Estação” – fls. 65 e 66, bem como 

“Formulário de Informações Técnicas” – fls. 2 e que se 
referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento 
do pedido formulado pela Associação Comunitária Ho-
reb de Fernando Prestes, no sentido de conceder-lhe a 
autorização para a exploração do serviço de radiodifu-
são comunitária, na localidade pretendida, dentro das 
condições circunscritas no Processo Administrativo nº 
53.000.007.343/02. de 6 de dezembro de 2002

Brasília, 7 de outubro de 2003. – Aline Oliveira 
Prado, Relator, da conclusão Jurídica –  Neide Apa-
recida da Silva, Relatora da conclusão Técnica.

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços.
Brasília, 14 de outubro de 2003. – Jayme Mar-

ques de Carvalho Neto, Coordenador-Geral de Ou-
torga de Serviços de Áudio e Imagem.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
N° 250, DE 2007 

(Nº 2.341/2006, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autoriza-
ção à Associação Comunitária Amigos de 
São Marcos – ASCAMARCOS para execu-
tar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de São Marcos, Estado do Rio 
Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria n° 691 de 9 de dezembro de 2003, alterada pela 
Portaria n° 225 de 29 de abril de 2004, que outorga 
autorização à Associação Comunitária Amigos de São 
Marcos – ASCAMARCOS para executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de São Marcos, Estado 
do Rio Grande do Sul.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 413, DE 2006

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º, do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 
691, de 9 de dezembro de 2003, alterada pela de nº 
225, de 29 de abril de 2004, que autoriza à Associa-
ção Comunitária Amigos de São Marcos denominada 
“ASCAMARCOS” a executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de São Marcos, Estado do 
Rio Grande do Sul.

Brasília, 25 de mano de 2006. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

MC Nº 593 EM

Brasília, 26 de dezembro de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação para 
que a entidade Associação Comunitária Amigos de São 
Marcos, denominada “ASCOMARCOS”, na cidade de 
São Marcos, Estado do Rio Grande do Sul, explore o 
serviço de radiodifusão comunitária, em conformida-
de com o capta do art. 223, da Constituição e a Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério 
das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço, cuja documentação inclui manifestação de 

apoio da comunidade, numa demonstração de re-
ceptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvi-
mento e a sedimentação da cultura geral das loca-
lidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações 
permitem que as entidades trabalhem em conjunto 
com a comunidade, auxiliando não só no processo 
educacional, social e cultural mas, também, servem 
de elo à integração, por meio de informações bené-
ficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos 
populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, cumpre informar que 
o Grupo de Trabalho, instituído por meio da Portaria 
nº 83, de 24 de março de 2003, com a finalidade de 
proceder criteriosa análise dos processos pendentes, 
referentes à autorização de funcionamento e execução 
das Rádios Comunitárias, manifestou-se favoravelmen-
te ao pleito, constatando a legalidade e a regularidade 
do Processo Administrativo nº 53790.001144/01, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar 
os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitu-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 691, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto no 
inciso II do art. 9º e art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 
de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo nº 53.790.001.144/01 e do PARECER/
CONJUR/MC nº 1.605/2003, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comu-
nitária Amigos de São Marcos, denominada “ASCO-
MARCOS”, com sede na Rua João Carlos Gasparoto, 
nº 190, Centro, na cidade de São Marcos, Estado do 
Rio Grande do Sul, para executar serviço de radiodifu-
são comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 28º58’17”S e longitude em 
51º03’40”W, utilizando a freqüência de 104,9 MHz.
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Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no 
prazo de seis meses a contar da data de publicação 
do ato de deliberação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.

PORTARIA  Nº 225, DE 29 DE ABRIL DE 2004

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos 
artigos 9º, II e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo nº 53.790.001.144/01 e do PARECER/
MC/CONJUR/Nº 602 – 1.08/2004, resolve:

Art. 1º Alterar o art. 1º da Portaria nº 691, de 9 
de dezembro de 2003, publicada no Diário Oficial da 
União de 15 de dezembro de 2003, que passa a vigo-
rar com a seguinte redação:

“Art. 1º Autorizar a Associação Comu-
nitária Amigos de São Marcos, denominada 
“ASCAMARCOS”, com sede na Rua João 
Carlos Gasparoto, nº 190 ,Centro, no Municí-
pio de São Marcos, Estado do Rio Grande do 
Sul, a executar pelo prazo de dez anos, ser-
viço de radiodifusão comunitária, sem direito 
de exclusividade.”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Eunício Oliveira.

RELATÓRIO Nº 363/2003 – DOSR/SSCE/MC

Referência: Processo nº 53.790.001.144/01, protoco-
lizado em 1º de outubro de 2001.

Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação Comunitária Amigos de São 
Marcos, denominada “ASCAMARCOS”, localidade de 
São Marcos, Estado do Rio Grande do Sul.

I – Introdução

1. A Associação Comunitária Amigos de São 
Marcos, denominada “ASCAMARCOS”, inscrita no 
CNPJ sob o número 04.724.680/0001-47, no Estado 
do Rio Grande do Sul, com sede na Rua João Car-
los Gasparoto, nº 190, bairro Centro, cidade de São 
Marcos, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme requerimento datado de 13 
de setembro de 2001, subscrito por representante le-
gal, no qual demonstrou interesse na exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifu-

são Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da 
União – DOU de  de maio de 2002, que contempla a 
localidade onde pretende instalar o seu transmissor, as-
sim como o sistema irradiante e respectivo estúdio.

Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 4 km entre as interessadas 
nesta localidade, comunicamos que apenas a mencio-
nada entidade demonstrou seu interesse na prestação 
do referido serviço, não havendo concorrentes .

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às Normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exa-
me do pleito formulado pela requerente, de acordo 
com petição de folha 01, bem como toda a documen-
tação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em 
conformidade com a legislação, especialmente a Lei 
nº 9.612, de 19-2-1998, o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615, de 3-3-1998 e Norma nº 02/98, de 6-8-1998.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com 
centro localizado na Rua João Carlos Gasparoto, n° 
190, B. Centro, na cidade de São Marcos, Estado do 
Rio Grande do Sul, de coordenadas geográficas em 
28°58’08”S de latitude e 51°03’40”W de longitude. 
Ocorre que, posteriormente, as coordenadas e ende-
reço propostos foram retificados, passando a estar na 
Rua João Carlos Gasparoto, Centro em 28°58’17”S 
de latitude e 51°03’40”W de longitude consoante aos 
dados constantes do Aviso publicado no DOU, de 
24/05/2002.

6. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 127 e 128, denominado de “Ro-
teiro de Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez 
trata de outros dados, quais sejam: informações sobre 
geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do 
IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 
situação da estação em faixa de fronteira, endereço 
proposto para instalação da antena; planta de arru-
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amento, endereços da sede e do sistema irradiante, 
outros dados e conclusão. Vale salientar que ao final, 
a entidade apontou novas coordenadas e endereço, o 
que foi objeto de análise e conclusão por este Depar-
tamento, que constatou a possibilidade de aceitação 
dos novos dados.

7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e con-
siderando a documentação que foi encaminhada pela 
requerente, constataram-se pendências passíveis do 
cumprimento das seguintes exigências: para a apre-
sentação da documentação elencada no subitem 6.7 
incisos I, II e X da Norma nº 02/98, comprovação de 
necessária alteração estatutária, comprovante de vá-
lida existência das entidades que manifestaram apoio 
à iniciativa, cópia do CNPJ retificado da requerente e 
declaração do endereço da sede, cujo cumprimento e 
aplicação dos critérios estabelecidos na legislação es-
pecífica resultou no saneamento dos autos e posterior 
seleção da Entidade, tendo sido solicitada a apresen-
tação do projeto técnico (fls. 131 a 227).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” fls. 205, firmado 
pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de 
verificação de instalação da estação, constatando-se 
conformidade com a Norma nº 02/98, em especial as 
exigências inscritas em seu item 6.11, conforme ob-
serva-se nas folhas 211 e 212. Ressaltamos que nes-
tes documentos constam as seguintes informações: 
identificação da entidade; os endereços da sede ad-
ministrativa e de localização do transmissor, sistema 
irradiante e estúdio; características técnicas dos equi-
pamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 
coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada 
e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e carac-
terísticas elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 01 a 227 dos autos, correspon-
de ao que se segue:

– Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dipostos 
no Código Civil Brasileiroe adequados às fina-
lidades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

– ata de constituição e atual ata de elei-
ção dos dirigentes, devidamente registradas 
e em conformidade com os preceitos dipostos 
no Código Civil Brasileiroe adequados às fina-
lidades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

– comprovantes relativos a maioridade 
e nacionalidade dos dirigentes;

– manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

– planta de arruamento e declaração de 
acordo com o disposto no subitem 6.7 incisos 
XIX e X da Norma Complementar nº 02/98, 
bem como o Projeto Técnico conforme disposto 
no subitem 6.11 e incisos da Norma Comple-
mentar nº 02/98;

– declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 
no subítem 6.7, incisos III, IV, V e VIII da Norma 
Complementar nº 02/98 e ainda, demais decla-
rações e documentos requeridos com intuito 
de confirmar alguns dados informados;

III – Conclusão/opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação 
de interessados na exploração do Serviço de Radio-
difusão Comunitária, conclui a instrução dos presen-
tes autos, após detido exame do rol de documentos, 
os quais estão compatíveis com a legislação atinente, 
seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade:

• nome
Associação Comunitária Amigos de São Marcos, 

denominada “ASCAMARCOS”;

• quadro Diretivo

Presidente: Demétrio Carlos Lazzaretti
Vice-presidente: José Carlos Marcon
Secretário: Sérgio Antonio Miotto
Tesoureiro: Adelir Moresco

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio

Rua João Carlos Gasparoto, Centro, cidade de 
São Marcos, Estado do Rio Grande do Sul;

• coordenadas geográficas

28°58’17” de latitude e 51°03’40” de longitude, 
correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 211 e 212, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” – fls. 205 
e que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimen-
to do pedido formulado pela Associação Comunitária 
Amigos de São Marcos, denominada “ASCAMARCOS”, 
no sentido de conceder-lhe a autorização para a explo-
ração do serviço de radiodifusão comunitária, na loca-
lidade pretendida, dentro das condições circunscritas 
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no Processo Administrativo nº 53.790.001.144/01, de 
1º de outubro de 2001.

Brasília, 18 de novembro de 2003. – Aline Oli-
veira Prado, Relatora da conclusão Jurírica – Neide 
Aparecida da Silva, Relatora da conclusão Técnica.

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 281, DE 2007 
(Nº 2.450/2006, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão 
à LMG Comunicações Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqü-
ência modulada na cidade de Jequié, Es-
tado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria n° 697 de 29 de dezembro de 2005, que outorga 
permissão à LMG Comunicações Ltda., para explorar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Jequié, Estado da Bahia.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

 
MENSAGEM Nº 531, DE 2006

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º, do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 697, 
de 29 de dezembro de 2005, que outorga permissão 
à LMG Comunicações Ltda., para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada no mu-
nicípio de Jequié, Estado da Bahia.

Brasília, 6 de julho de 2006. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

 
MC Nº 20 EM

Brasília, 11 de janeiro de 2006.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. De conformidade com as atribuições legais 

e regulamentares cometidas a este Ministério, deter-
minou-se a publicação da Concorrência nº 16/2001 
– SSR/MC, com vistas à implantação de uma estação 
de radiodifusão sonora em freqüência, modulada, no 
Município de Jequié, Estado da Bahia.

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída 
pela Portaria nº 811, de 29 de dezembro de 1997, e 
suas alterações, depois de analisar a documentação 
de habilitação e as propostas técnica e de preço pela 
outorga das entidades proponentes, com observância 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da legis-
lação específica de radiodifusão, concluiu que a LMG 
Comunicações Ltda (Processo nº 53640.000381/2001) 
obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos 
termos estabelecidos pelo edital, tornando-se assim 
a vencedora da concorrência, conforme ato da mesma 
Comissão, já homologado, havendo por bem outorgar 
a permissão, na forma da portaria inclusa.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 
223 da Constituição Federal, o ato de outorga somen-
te produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado 
o referido ato.

Respeitosamente, – Tito Cardoso de Oliveira 
Neto

 
PORTARIA Nº 697, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2005

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 
32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 
1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 
1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo nº 53640.000381/2001, 
Concorrência nº 16/2001 – SSR/MC e do parecer 
Conjur/MC/MGT nº 923-2.292005, de 5 de agosto 
de 2005, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à LMG Comunicações 
Ltda, para explorar, pelo prazo de dez anos, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sono-
ra em freqüência modulada, no município de Jequié, 
Estado da Bahia.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-
se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas 
pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta 
permissão deverá ser assinado dentro de sessenta 
dias, a contar da data de publicação da deliberação 
de que trata o artigo anterior, sob pena de tornar-se 
nulo, de pleno direito, o ato de outorga.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Hélio Costa.
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(À Comissão de Ciência, Tecnologia Inovoção, Comunicação 
e Informatica – Decisão Terminativa.)
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
N° 282, DE 2007 

(N° 75/2007, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Rádio Difusora de Poços de 
Caldas Ltda., para explorar serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Poços de Caldas, Estado de 
Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria n° 2.348 de 5 de novembro de 2002, que renova 
por 10 (dez) anos, a partir de 27 de junho de 1998, a 
permissão outorgada à Rádio Difusora de Poços de 
Caldas Ltda. para explorar, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Poços de Caldas, Estado de 
Minas Gerais.

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

 
MENSAGEM Nº 440, DE 2006

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 

§ 3º, do art. 223, da Constituição, submeto à apreciação 
de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição 
de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comuni-
cações, o ato constante da Portaria nº 2.348, de 5 de 
novembro de 2002, que renova, por dez anos, a partir 
de 27 de junho de 1998, a permissão outorgada à Rá-
dio Difusora de Poços de Caldas Ltda. para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de Poços 
de Caldas, Estado de Minas Gerais.

Brasília, 7 de junho de 2006. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

 
MC Nº 31 EM

Brasília, 17 de fevereiro de 2005 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à apreciação de Vossa Excelência a 

Portaria nº 2348, de 5-11-2002, publicada no Diário 
Oficial da União em 24-12-2002, pela qual foi renova-
da a permissão outorgada à Rádio Difusora de Poços 
de Caldas Ltda., para explorar, sem direito de exclusi-
vidade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 

modulada, no município de Poços de Caldas, Estado 
de Minas Gerais..

A citada permissão foi outorgada pela Portaria 
nº 156, de 24 de junho de 1988, publicada no Diário 
Oficial da União de 27 de junho de 1988.

Observo que a renovação do prazo de vigência 
da outorga para explorar serviços de radiodifusão é 
regida pelas disposições contidas na Lei nº 25.785, 
de 23 de junho de 1972, e no Decreto nº 288.066, de 
26 de janeiro de 1983, que a regulamentou.

Cumpre ressaltar que o pedido foi analisado pelos 
órgãos técnicos desta Pasta “e considerado de acordo 
com os dispositivos legais aplicáveis, demonstrando 
possuir a entidade as qualificações necessárias à re-
novação da permissão, o que levou este Ministério a 
deferir o pedido de renovação.

Nessa conformidade, e em observância aos ter-
mos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, es-
clareço que o ato de renovação somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacio-
nal, para onde solicito seja encaminhado o referido 
ato, acompanhado do Processo nº 53710.000158/98, 
que lhe deu origem.

 
PORTARIA Nº 2348, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 
6º, inciso II, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 
1983, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53710.000158/98, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, 
da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez 
anos, a partir de 27 de junho de 1998, a permissão 
outorgada à Rádio Difusora de Poços de Caldas Ltda., 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na 
cidade de Poços de Caldas, Estado de Minas Gerais, 
cuja outorga foi deferida pela Portaria nº 156, de 24 de 
junho de 1988, publicada no Diário Oficial da União 
em 27 subseqüente.

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão, 
cuja outorga é renovada por esta Portaria, reger-se-á 
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis sub-
seqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. – Juarez Quadros do Nascimento.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 283, DE 2007 

(Nº 83/2007 na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associaçao Cultural Comunitaria Educa-
cional São Roquense para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
São Roque, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 17 de 19 de janeiro de 2006, que outorga 
autorização à Associação Cultural Comunitária Edu-
cacional São Roquense para executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de São Roque, Estado 
de São Paulo.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 918, DE 2006

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 

§ 3º, do art. 223, da Constituição, submeto à apreciação 
de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição 
de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comu-
nicações, o ato constante da Portaria nº 17, de 19 de 
janeiro de 2006, que outorga autorização à Associa-
ção Cultural Comunitária Educacional São Roquense 
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
município de São Roque, Estado de São Paulo.

Brasília, 31 de outubro de 2006. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC Nº 57 EM

Brasília, 30 de janeiro de 2006

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de 

outorga de autorização e respectiva documentação 
para que a entidade Associação Cultural Comunitá-
ria Educacional São Roquense, no Município de São 
Roque, Estado de São Paulo, explore o serviço de ra-
diodifusão comunitária, em conformidade com o caput 
do art. 223, da Constituição e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa 
comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem 
que as entidades trabalhem em conjunto com a comuni-
dade, auxiliando não só no processo educacional, social 
e cultural mas, também, servem de elo à integração, por 
meio de informações benéficas a todos os segmentos 
e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, cumpre informar que 
o Grupo de Trabalho, instituído por meio da Portaria 
nº 83, de 24 de março de 2003, com a finalidade de 
proceder criteriosa análise dos processos pendentes, 
referentes à autorização de funcionamento e execução 
das Rádios Comunitárias, manifestou-se favoravelmen-
te ao pleito, constatando a legalidade e a regularidade 
do Processo Administrátivo nº 53830.000250/00, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar 
os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitu-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Helio Calixto da Costa.

PORTARIA Nº 17 DE 19 DE JANEIRO DE 2006

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto no 
inciso II do art. 9º e art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 
de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo nº 53830.000250/00 e do Parecer/MC/
Conjur/GAT/Nº 77 – 1.08/2005, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Cultural 
Comunitária Educacional São Roquense, com sede na 
Avenida João Pessoa, nº 114 – Centro, no município 
de São Roque, Estado de São Paulo, para executar 
serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 23º31’52”S e longitude em 
47º08’12”W, utilizando a freqüência de 87,5 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no 
prazo de seis meses a contar da data de publicação 
do ato de deliberação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, Hélio Costa.



32386  Sábado  22  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Setembro de 2007

RELATÓRIO Nº 285 /2004/RADCOM/DOS/SSCE/
MC –  LHMB

Referência: Processo nº 53830.000250/0, protocoli-
zado em 26-4-00.

Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação Cultural Comunitária Educa-
cional São Roquense município de São Roque, Estado 
de São Paulo.

I – Introdução

1. A Associação Cultural Comunitária Educacio-
nal São Roquense, inscrita no CNPJ sob o número 
03.756.219/0001-03, no Estado de São Paulo, com 
sede na Avenida João Pessoa, nº 114 – Centro, no 
município de São Roque, dirigiu-se ao Senhor Minis-
tro de Estado das Comunicações, conforme requeri-
mento datado de 27 de abril de 2000, subscrito por 
representante legal, no qual demonstrou interesse na 
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 
nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da 
União – DOU, de 27 de março de 2000, que contempla 
a localidade onde pretende instalar o seu transmissor, 
assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 4km, entre as interessadas 
nesta localidade, comunicamos que o requerimento de 
outras entidades foram objeto de exame por parte do 
Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresen-
taram suas solicitações para a mesma área de interesse, 
tendo sido seus processos devidamente analisados e 
arquivados. Os motivos dos arquivamentos, bem como 
a indicação da relação constando os respectivos nomes 
e processos, se encontram abaixo explicitadas:

a) Associação Comunitária Classe – Pro-
cesso nº 53830002465/98, arquivado pelos 
seguintes fatos e fundamentos: a entidade, ora 
requerente, não encaminhou a documentação 
exigida pela legislação específica no prazo le-
gal estipulado no Aviso no DOU de 27-3-00, 
impossibilitando a análise técnico-jurídica do 
requerimento, conforme comunicado à enti-
dade por meio do ofício nº 3.088/03, datado 
de 30-4-03, cuja cópia do ofício e respectivo 
AR Postal se encontram anexos. Saliente-se 
que, o respectivo AR consta como “Não Pro-
curado”. Frente a não ciência do arquivamento 

dos autos por parte da entidade, a mesma foi 
publicada no DOU de 9-11-04, não apresen-
tando reconsideração desta decisão.

b) Associação de Comunicação e Cul-
tura Est. Tur. São Roque – Processo nº 
538300002467/98, arquivado pelos seguintes 
fatos e fundamentos: a requerente, não enca-
minhou a documentação exigida pela legislação 
especifica no prazo legal estipulado no Aviso 
no DOU de 27-3-00, impossibilitando a análi-
se técnico jurídica do requerimento, conforme 
comunicado à entidade por meio do ofício nº 
3.089/03, datado de 30-4-03, cuja cópia do ofício 
e respectivo AR Postal se encontram anexos. 
Saliente-se que, frente a ciência do arquivamen-
to dos autos, a entidade não apresentou solici-
tação para reconsideração desta decisão.

c) Associação Atlética Humaitá – Processo 
nº 53830001459/99, arquivado pelos seguintes 
fatos e fundamentos: a requerente, não encami-
nhou a documentação exigida pela legislação 
específica no prazo legal estipulado no Aviso 
no DOU de 27-3-00, impossibilitando a análi-
se técnico-jurídica do requerimento, conforme 
comunicado à entidade por meio do ofício nº 
3.090/03, datado de 30-4-03, cuja cópia do ofício 
e respectivo AR Postal se encontram anexos. 
Saliente-se que, o respectivo AR consta como 
“Não Procurado”. Frente a não ciência do ar-
quivamento dos autos por parte da entidade, a 
mesma foi publicada no DOU de 9-11-04, não 
apresentando reconsideração desta decisão

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às Normas e critérios estabelecidos para a 
regular análise dos requerimentos, passou ao exame do 
pleito formulado pela requerente, de acordo com petição 
de folha 01, bem como toda a documentação apresen-
tada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do 
presente processo administrativo, em conformidade com 
a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 19-2-1998, 
o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3-3-1998 e Norma 
Complementar nº 2/98, de 6-8-1998.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo círculo de raio igual a  1km, com 
centro localizado na Travessa das Orquídeas, nº 333 
– Vila Amaral, no município de São Roque, Estado de 
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São Paulo, de coordenadas geográficas em 23º33’09”S 
de latitude e 47º08’03”W de longitude.

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra 
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam ser 
mantidas, pelo que se depreende da memória do docu-
mento de folhas 102/103, denominado de “Roteiro de 
Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez trata de 
outros dados, quais sejam: informações sobre geração 
de coordenadas geográficas, instruções sobre coorde-
nadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, 
compatibilização de distanciamento do canal, situação 
da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para 
instalação da antena; planta de arruamento, endereços 
da sede e do sistema irradiante, outros dados e con-
clusão. Vale salientar que ao final, a entidade apontou 
novas coordenadas e endereço, passando a constar: 
23º31’52”S e 47º08’12”W na Avenida João Pessoa, nº 
114 o que foi objeto de análise e conclusão por este De-
partamento, que constatou a possibilidade de aceitação 
dos novos dados, conforme o item 15 – do Roteiro de 
Análise Técnica de RadCom às fls. 166 dos autos.

7. Das análises técnico jurídicas realizadas e con-
siderando a documentação que foi, encaminhada pela 
requerente, constataram-se pendências passíveis do 
cumprimento das seguintes exigências: apresentação 
da documentação elencada no subitem 6.7 incisos, VI, 
XIX e X da Norma nº 2/98, comprovação de necessária 
alteração estatutária, comprovante de válida existência 
das entidades que manifestaram apoio à iniciativa, có-
pia do CNPJ retificado da requerente e declaração do 
endereço da sede, bem como declaração de vínculo. 
Diante da regularidade técnico-jurídica dos processos a 
Entidade foi selecionada, tendo sido solicitada a apre-
sentação do projeto técnico (fls. 110 a 161).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls. 133, fuma-
do pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro 
de verificação de instalação da estação, constatando-
se conformidade com a Norma nº 2/98, em especial as 
exigências inscritas em seu item 6.11, conforme observa-
se nas folhas 165 e 166. Ressaltamos que nestes docu-
mentos constam as seguintes informações: identificação 
da entidade; os endereços da sede administrativa e de 
localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 
características técnicas dos equipamentos (transmissor) 
e acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da 
potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço, diagramas de irradiação do 
sistema irradiante e características elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 01 a 167 dos autos, correspon-
de ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dipostos 
no Código Civil Brasileiro e adequados às fina-
lidades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• ata de constituição e atual ata de elei-
ção dos dirigentes, devidamente registradas 
e em conformidade com os preceitos dipostos 
no Código Civil Brasileiro e adequados às fina-
lidades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• comprovantes relativos a maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes;

• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados encaminhados pela 
comunidade:

• planta de arruamento e declaração de acor-
do com o disposto no subitem 6.7 incisos XIX e 
X da Norma Complementar nº 2/98, bem como o 
Projeto Técnico conforme disposto no subitem 6.11 
e incisos da Norma Complementar nº 2/98;

• declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 
no subítem 6.7, incisos III, IV, V e VIII da Norma 
Complementar nº 2/98 e ainda, demais decla-
rações e documentos requeridos com intuito 
de confirmar alguns dados informados;

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação de 
interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, conclui a instrução dos presentes autos, 
após detido exame do rol de documentos, os quais es-
tão compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se 
abaixo as informações básicas sobre a entidade:

• nome

Associação Cultural Comunitária Educacional 
São Roquense

• quadro diretivo
Presidente: Roberto Gomes da Costa
Vice-presidente: Regina de Fátima Oliveira Santos
Secretário: Airton Cardoso
Tesoureiro : Sérgio Roberto de Oliveira Santos

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio

Avenida João Pessoa, n° 114 município de São 
Roque, Estado de São Paulo;

• coordenadas geográficas

23º31’52” de latitude e 47º08’12” de longitude, 
correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
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Análise de Instalação da Estação” – fls. 165 e 166, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” – fls. 133 
e que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento 
do pedido formulado pela Associação Cultural Comu-
nitária Educacional São Roquense, no sentido de con-
ceder-lhe a autorização para a exploração do serviço 
de radiodifusão comunitária, na localidade pretendida, 
dentro das condições circunscritas no Processo Admi-
nistrativo nº 53830.00029700, de 26 de abril de 2000.

Brasília,  de dezembro de 2004. – Lúcia Hele-
na Magalhães Bueno, Relator da conclusão Jurídica 
– Regina Aparecida Monteiro, Relator da conclusão 
Técnica.

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços.
Brasília, 10 de dezembro de 2004. – Waldemar 

Gonçalves Ortunho Júnior, Coordenador-Geral.

À Comissão de Ciência, Tecnologia, Ino-
vação, Comunicação e Informática – decisão 
terminativa).

PROJETO DE LEI DA CÂMARA  
Nº 71, DE 2007 

(Nº 2.715/2000, na Casa de origem)

Denomina Rodovia José Guarino Jú-
nior o trecho da rodovia BR-356, entre as 
cidades de Muriaé e Ervália, no Estado de 
Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° O trecho da rodovia BR-356, entre as cida-

des de Muriaé e Ervália, no Estado de Minas Gerais, pas-
sa a ser denominado Rodovia José Guarino Júnior.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA  
Nº 72, DE 2007 

(nº 6.655/2006, na Casa de origem)

Altera o art. 58 da Lei n° 6.015, de 31 
de dezembro de 1973, que dispõe sobre re-
gistros públicos e dá outras providências, 
possibilitando a substituição do prenome 
de pessoas transexuais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° Esta Lei altera o art. 58 da Lei n° 6.015, de 

31 de dezembro de 1973, que dispõe sobre os regis-
tros públicos e dá outras providências, possibilitando a 
substituição do prenome de pessoas transexuais.

Art. 2° O art. 58 da Lei n° 6.015, de 31 de de-
zembro de 1973, passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 58. O prenome será definitivo, admi-
tindo-se, todavia, a sua substituição, mediante 
sentença judicial, nos casos em que:

I – o interessado for:
a) conhecido por apelidos notórios;
b) reconhecido como transexual de acor-

do com laudo de avaliação médica, ainda que 
não tenha sido submetido a procedimento 
médico-cirúrgico destinado à adequação dos 
órgãos sexuais;

II – houver fundada coação ou ameaça 
decorrente da colaboração com a apuração 
de crime por determinação, em sentença, de 
juiz competente após ouvido o Ministério Pú-
blico.

Parágrafo único. A sentença relativa à 
substituição do prenome na hipótese prevista 
na alínea b do inciso I do caput deste artigo 
será objeto de averbação no livro de nascimen-
to com a menção imperativa de ser a pessoa 
transexual.”(NR)

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973

Dispõe sobre os registros públicos, e 
dá outras providências.

....................................................................................
Art. 58. O prenome será definitivo, admitindo-se, 

todavia, a sua substituição por apelidos públicos notó-
rios. (Redação dada pela Lei nº 9.708 de 1998)

Parágrafo único. A substituição do prenome será 
ainda admitida em razão de fundada coação ou ameaça 
decorrente da colaboração com a apuração de crime, 
por determinação, em sentença, de juiz competente, 
ouvido o Ministério Público. (Redação dada pela Lei 
nº 9.807, de 1999)
....................................................................................

(Às Comissões de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa; e de Constituição, 
Justiça e Cidadania.)

PROJETO DE LEI DA CÂMARA  
Nº 73, DE 2007 

(Nº 6.961/2002, na Casa de origem)

Denomina Rodovia Synval Guazzelli o 
trecho da rodovia BR-116 entre as cidades 
de Vacaria e Porto Alegre, no Estado do Rio 
Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O trecho da rodovia BR-116 entre as ci-

dades de Vacaria e Porto Alegre, no Estado do Rio 
do Grande do Sul, passa a ser denominado Rodovia 
Synval Guazzelli.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA  

Nº 74, DE 2007 

(nº 911/2003, na Casa de origem)

Acrescenta dispositivo ao art. 105 da 

Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 

– Código de Trânsito Brasileiro, dispondo 

sobre equipamentos obrigatórios dos ve-

ículos.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 105 da Lei nº 9.503, de 23 de se-
tembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro, passa 
a vigorar acrescido do seguinte § 5º:

“Art. 105. ...............................................
...............................................................
§ 5º O Contran estabelecerá, periodi-

camente, cronograma e condições para que 
equipamentos e sistemas de segurança vei-
cular ainda opcionais passem a constituir item 
obrigatório dos veículos.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

Institui o Código de Trânsito Brasi-
leiro.

....................................................................................
Art. 105. São equipamentos obrigatórios dos veícu-

los, entre outros a serem estabelecidos pelo Contran:
I – cinto de segurança, conforme regulamentação 

específica do Contran, com exceção dos veículos desti-
nados ao transporte de passageiros em percursos em 
que seja permitido viajar em pé;

II – para os veículos de transporte e de condução 
escolar, os de transporte de passageiros com mais de 
dez lugares e os de carga com peso bruto total supe-
rior a quatro mil, quinhentos e trinta e seis quilogramas, 
equipamento registrador instantâneo inalterável de ve-
locidade e tempo;

III – encosto de cabeça, para todos os tipos de 
veículos automotores, segundo normas estabelecidas 
pelo Contran;

IV –  (VETADO)
V – dispositivo destinado ao controle de emissão 

de gases poluentes e de ruído, segundo normas esta-
belecidas pelo Contran.

VI – para as bicicletas, a campainha, sinalização 
noturna dianteira, traseira, lateral e nos pedais, e espe-
lho retrovisor do lado esquerdo.

§ 1º O Contran disciplinará o uso dos equipamen-
tos obrigatórios dos veículos e determinará suas espe-
cificações técnicas.

§ 2º Nenhum veículo poderá transitar com equi-
pamento ou acessório proibido, sendo o infrator sujei-
to às penalidades e medidas administrativas previstas 
neste Código.

§ 3º Os fabricantes, os importadores, os montado-
res, os encarroçadores de veículos e os revendedores 
devem comercializar os seus veículos com os equipa-
mentos obrigatórios definidos neste artigo, e com os 
demais estabelecidos pelo Contran.

§ 4º O Contran estabelecerá o prazo para o aten-
dimento do disposto neste artigo.
.......................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania).

O SR. PRESIDENTE (João Ribeiro. Bloco/PR – TO) 
– Os projetos que acabam de ser lidos serão publicados 
e remetidos às Comissões competentes.

O SR. PRESIDENTE (João Ribeiro. Bloco/PR – TO) 
– Os Projetos de Decreto Legislativo nºs 274 a 283, 
de 2007, que acabam de ser lidos, tramitarão com prazo 
determinado de quarenta e cinco dias, de acordo com 
o art. 223, § 1º, da Constituição Federal.

A Presidência comunica ao Plenário que, nos ter-
mos do Parecer nº 34, de 2003, da Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Cidadania, aprovado pelo Plenário 
em 25 de março de 2003, e da Resolução nº 1, 2007 
do Senado Federal, os Projetos lidos serão apreciados 
terminativamente pela Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática, onde poderão 
receber emendas pelo prazo de cinco dias úteis, nos 
termos do art. 122, II, “b”, combinado com o art. 375, I, 
ambos do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (João Ribeiro. Bloco/PR – TO) 
– O Senhor Presidente da República adotou, em 19 de 
setembro de 2007, e publicou no dia 20 do corrente, a 
Medida Provisória nº 393, de 2007, que “Institui o Pro-
grama Nacional de Dragagem Portuária e Hidroviária e 
dá outras providências”.

De acordo com as indicações das lideranças, e nos 
termos da Resolução nº 1, de 2002-CN, art. 2º e seus 
parágrafos, fica assim constituída a Comissão Mista 
incumbida de emitir parecer sobre a matéria:

SENADORES
Titulares Suplentes

Maioria (PMDB)
Valdir Raupp 1.Gilvam Borges
Wellington Salgado de Oliveira 2.Leomar Quintanilha
Valter Pereira 3.Neuto de Conto

DEM
José Agripino 1.Raimundo Colombo
Kátia Abreu 2.Edison Lobão
Jayme Campos 3.Romeu Tuma

PSDB
Arthur Virgílio 1.Alvaro Dias
Sérgio Guerra 2.Marisa Serrano

PT
Ideli Salvatti 1.Fátima Cleide
Eduardo Suplicy 2.Flávio Arns

PTB
Epitácio Cafeteira 1.Sérgio Zambiasi

PDT
Jefferson Péres 1.Osmar Dias

PP*
Francisco Dornelles 1.

DEPUTADOS
Titulares Suplentes

Bloco (PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB)
Henrique Eduardo Alves 1.

* Rodízio nos termos da Resolução nº 2, de 2000 – CN.
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Luiz Sérgio 2.
Mário Negromonte 3.
Luciano Castro 4.
Jovair Arantes 5.
Hugo Leal 6.

Bloco (PSDB/DEM/PPS)

Fernando Coruja 1.Arnaldo Jardim
Antonio Carlos Pannunzio 2.Arnaldo Madeira
Leonardo Vilela 3.Carlos Brandão
Onyx Lorenzoni ���� 4.Antonio Carlos Magalhães Neto

Bloco (PSB/PDT/PCdoB/PMN/PAN)

Paulo Pereira da Silva 1.Miro Teixeira
Márcio França 2.Rodrigo Rollemberg

PV*

Marcelo Ortiz 1.Ciro Pedrosa
De acordo com a Resolução nº 1, de 2002-CN, 

fica estabelecido o seguinte calendário para a trami-
tação da matéria:

– Publicação no DO: 20-9-2007
– Designação da Comissão: 21-9-2007 (SF)
– Instalação da Comissão:   24-9-2007
– Emendas: até 26-9-2007 (7º dia da publicação)
– Prazo na Comissão:  20-9-2007 a 3-10-2007(14º 

dia)
– Remessa do processo à CD: 3-10-2007 
– Prazo na CD: de 4-10-2007 a 17-10-2007 (15º 

ao 28º dia) 
– Recebimento previsto no SF: 17-10-2007 
– Prazo no SF: de 18-10-2007 a 31-10-2007 

(42º dia)
– Se modificado, devolução à CD: 31-10-2007
– Prazo para apreciação das modificações do SF, 

pela CD: de 1º-11-2007 a 3-11-2007 (43º ao 45º dia)
– Regime de urgência, obstruindo a pauta a partir 

de: 4-11-2007 (46º dia)
– Prazo final no Congresso: 18-11-2007 (60 dias)

O SR. PRESIDENTE (João Ribeiro. Bloco/PR 
– TO) – Sobre a mesa, mensagem que passo a ler.

É lida a seguinte:

MENSAGENS NºS 129 E 152, DE 2007

Mensagem nº 129, de 2007-CN (nº 701/2007, na 
origem), do Presidente da República, que encaminha ao 
Congresso Nacional, nos termos do § 5º do art. 77 da Lei 
nº 11.439, de 29 de dezembro de 2006, o Relatório de 
Avaliação de Receitas e Despesas referentes ao quarto 
bimestre de 2007.

O SR. PRESIDENTE (João Ribeiro. Bloco/PR – TO) 
– A mensagem que acaba de ser lida vai à Comissão de 
Mista de Orçamentos Públicos e Fiscalização.

* Rodízio nos termos da Resolução nº 2, de 2000 – CN.

Será feita a comunicação à Câmara dos Depu-
tados.

Sobre a mesa, mensagem que passo a ler.

É lida a seguinte:

MENSAGEM Nº 152, DE 2007  
(nº 696/07, na origem)

Senhores Membros do Senado Federal,
Informo a Vossas Excelências que me ausentarei 

do País no período de 23 a 26 de setembro de 2007 para 
participar da abertura da Assembléia Geral das Nações 
Unidas, em Nova York.

Brasília. 20 de setembro de 2007. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

Aviso 953 – C.Civil.

Em 20 de setembro de 2007

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República comu-
nica que se ausentará do País no período de 23 a 26 de 
setembro de 2007 para participar da abertura da Assem-
bléia Geral das Nações Unidas, em Nova York.

Atenciosamente, – Dilma Rousseff, Ministra de Es-
tado Chefe da Casa Civil da Presidência da República.

O SR. PRESIDENTE (João Ribeiro. Bloco/PR – TO) 
– A mensagem lida vai à publicação e será juntada ao 
processado da Mensagem n° 6, de 2007. Sobre a mesa, 
pareceres que passo a ler.

São lidos os seguintes:

PARECER Nº 813, DE 2007

Da Comissão de Serviços de Infra‑Es-
trutura, sobre a Mensagem nº 101, de 2007, 
(nº 419/2007, na origem), que “submete à 
apreciação do Senado Federal, o nome do 
Senhor Heraldo Consentino para exercer o 
cargo de Diretor de Administração e Finanças 
do Departamento Nacional de Infra-Estrutura 
de Transportes – DNIT”.

A Comissão de Serviços de Infra-Estrutura – CI, em 
votação secreta, realizada em 20 de setembro de 2007, 
apreciando o relatório apresentado pelo Senhor Senador 
Eliseu Resende, sobre a Mensagem do Senado Federal 
nº 101, de 2007, opinou pela aprovação da indicação do 
nome do Senhor Heraldo Consentino, para exercer o cargo 
de Diretor de Administração e Finanças do Departamento 
Nacional de Infra-Estrutura de Transportes – DNIT, por 19 
(dezenove) votos sim, nenhum não e nenhuma abstenção, 
totalizando 19 (dezenove) votos.

Sala das Comissões, 20 de setembro de 2007. 
–Senador Marconi Perillo, Presidente – Senador Eli-
seu Resende, Relator.
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RELATÓRIO

Relator: Senador Eliseu Resende
O Senhor Presidente da República, por meio 

da Mensagem n° 101, de 2007 (n° 419, de 2007, na 
origem), submete ao exame do Senado Federal a in-
dicação do Senhor Heraldo Cosentino para exercer 
o cargo de Diretor de Administração e Finanças do 
Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Trans-
portes – DNIT.

Nos termos da Medida Provisória n° 2.217-3, de 
4 de setembro de 2001, que alterou a Lei n° 10.233, 
de 2001, as nomeações dos diretores do DNIT passa-
ram a depender da aprovação do Senado Federal, em 
consonância com o determinado pelo art. 52, III, f, da 
Constituição Federal, que atribui competência privativa 
a esta Casa legislativa para aprovar previamente, por 
voto secreto, após argüição pública, a escolha de titu-
lares dos cargos enunciados na Lei Maior e de outros 
“que a lei determinar”.

Nos termos do art. 88 da Lei n° 10.233, de 2001, 
são requisitos para o exercício do cargo de Diretor do 
DNIT ser brasileiro, ter idoneidade moral e reputação 
ilibada, formação universitária, experiência profissio-
nal compatível com os objetivos, atribuições e com-
petências do Departamento e elevado conceito no 
campo de suas especialidades. Apensado à indica-
ção, o vasto currículo que acompanha a mensagem 
presidenconstraamplamente a satisfação desses re-
quisitos profissionais.

O Senhor Heraldo Consentino, natural de Jaboa-
tão dos Guararapes – PE, graduou-se em Administração 
de Empresas, pela Escola Superior de Administração 
de Negócios da Pontifícia Universidade Católica de 
São Paulo, e em Ciências Contábeis pela Faculdade 
de Economia São Luiz, também em São Paulo. Cursou, 
também, o Mestrado em Planejamento e Gestão Or-
ganizacional pela Faculdade de Ciências de Adminis-
tração da Universidade de Pernambuco, em Convênio 
com a Universidade de Madrid, Espanha.

O indicado possui ampla experiência como au-
ditor externo independente, tendo atuado, há mais de 
30 anos, como auditor para empresas consagradas 
do setor, tais como a Arthur e Andersen & Co. (SP), 
Ernest Young Auditores (SP), Coopers & Lybrand Au-
ditores (SP), Directa Auditores Independentes (SP e 
PE), Consentino & Rafael Auditores (PE) e Guimarães 
& Associados (PE).

Atuando para essas empresas, foi responsável 
pela realização de auditorias em grandes empresas ins-
taladas no País, tais como a Philip Morris do Brasil, a 3M 

do Brasil, a Rede Ferroviária Federal S.A., a Companhia 
Cacique de Café Solúvel, a Companhia Energética de 
São Paulo, a Companhia Energética de Pernambuco 
e a Companhia Siderúrgica do Nordeste.

Como consultor em finanças empresariais e conta-
bilidade, o Senhor Heraldo Cosentino prestou serviços 
ao Grupo Coelho, de Petrolina (PE), Tambaú Indústria 
de Alimentos, de Custódia (PE), Seaway Indústria de 
Confecções, de Recife (PE), Riocenter Magazines, de 
Natal (RN), IM Brasil Distribuidora de Produtos Far-
macêuticos, de Recife (PE) e Indústria Vagalume de 
Confecções, de Belo Jardim (PE).

Desde 1991 o indicado vem realizando atividades 
acadêmicas, como professor dos cursos de Adminis-
tração Financeira, Administração para Não Adminis-
tradores e em Planejamento e Gestão Organizacional, 
nos departamentos de Pós Graduação e Extensão da 
Faculdade de Ciências da Administração, da Universi-
dade de Pernambuco.

Além de diversos artigos em publicações especia-
lizadas, o indicado é autor da publicação “Contabilida-
de Comercial”, realizada pelo SENAC de Pernambuco, 
em 1997, como parte da coleção Adm,ii~ Serviços de 
Contabilidade.

Desde 24 de abril de 2003, o indicado vem de-
sempenhando a função de Subsecretário de Planeja-
mento de Orçamento do Ministério dos Transportes, não 
havendo o registro de qualquer fato que desabone sua 
idoneidade e reputação moral e profissional.

Com essas informações, cremos que a Comissão 
está em condições de deliberar acerca da indicação do 
Senhor Heraldo Consentino para o desempenho do cargo 
de Diretor de Adminstração e Finanças do DNIT.

Sala da Comissão, 20 de setembro de 2007.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO IV 
Do Senado Federal

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Fe-
deral:
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I – processar e julgar o Presidente e o Vice-Pre-
sidente da República nos crimes de responsabilidade, 
bem como os Ministros de Estado e os Comandan-
tes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica nos 
crimes da mesma natureza conexos com aqueles; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional n° 23, 
de 2/9/1999)

II – processar e julgar os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, os membros do Conselho Nacional 
de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Pú-
blico, o Procurador-Geral da República e o Advoga-
do-Geral da União nos crimes de responsabilidade; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004)

III – aprovar previamente, por voto secreto, após 
argüição pública, a escolha de:

a) Magistrados, nos casos estabelecidos nesta 
Constituição;

b) Ministros do Tribunal de Contas da União in-
dicados pelo Presidente da República;

c) Governador de Território;
d) Presidente e diretores do banco central;
e) Procurador-Geral da República;
f) titulares de outros cargos que a lei determinar;

....................................................................................

LEI N° 10.233, DE 5 DE JUNHO DE 2001

Mensagem de Veto

Dispõe sobre a reestruturação dos 
transportes aquaviário e terrestre, cria o 
Conselho Nacional de Integração de Polí-
ticas de Transporte, a Agência Nacional de 
Transportes Terrestres, a Agência Nacional 
de Transportes Aquaviários e o Departamen-
to Nacional de Infra-Estrutura de Transpor-
tes, e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 88. Os Diretores deverão ser brasileiros, 

ter idoneidade moral e reputação ilibada, formação 
universitária, experiência profissional compatível 
com os objetivos, atribuições e competências do 
DNIT e elevado conceito no campo de suas espe-
cialidades, e serão indicados pelo Ministro de Es-
tado dos Transportes e nomeados pelo Presidente 
da República.

Parágrafo único. As nomeações dos Diretores do 
DNIT serão precedidas, individualmente, de aprovação 
pelo Senado Federal, nos termos da alínea f do inci-
so III do art. 52 da Constituição. (Incluído pela Medida 
Provisória n° 2.217-3, de 4-9-2001)
....................................................................................

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.217-3, DE 4  
DE SETEMBRO DE 2001

Altera a Lei nº 10.233, de 5 de junho 
de 2001, que dispõe sobre a reestruturação 
dos transportes aquaviário e terrestre, cria 
o Conselho Nacional de Integração de Polí-
ticas de Transporte, a Agência Nacional de 
Transportes Terrestres, a Agência Nacional 
de Transportes Aquaviários e o Departamen-
to Nacional de Infra-Estrutura de Transpor-
tes, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota 
a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º A Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, 
passa a vigorar com as seguintes alterações:
....................................................................................

“Art. 88. .................................................
Parágrafo único. As nomeações dos Di-

retores do DNIT serão precedidas, individu-
almente, de aprovação pelo Senado Federal, 
nos termos da alínea “f” do inciso III do art. 52 
da Constituição.” (NR)

....................................................................................  

PARECER N° 814, DE 2007

Da Comissão de Serviços de Infra‑es-
trutura, sobre a Mensagem n° 145, de 2007 
(nº 675/2007, na origem que “submete à 
apreciação do Senado Federal, o nome do 
Senhor Major-Brigadeiro-do-Ar R1 Alleman-
der Jesus Pereira Filho, para exercer o cargo 
de Diretor da Agência Nacional de Aviação 
Civil – ANAC, em complementação ao man-
dato de Jorge Luiz Brito Velozo”.

A Comissão de Serviços de Infra-Estrutura – CI, 
em votação secreta, realizada em 20 de setembro de 
2007, apreciando o relatório apresentado pelo Senhor 
Senador Deicídio Amaral, sobre a Mensagem do Se-
nado Federal n° 145, de 2007, opinou pela aprovação 
da indicação do nome do Senhor Major-Brigadeiro-
do-Ar RI Allemander Jesus Pereira Filho, para exercer 
o cargo de Diretor da Agência Nacional de Aviação 
Civil – ANAC, em complementação ao mandato de 
Jorge Luiz Brito Velozo, por 19 (dezenove) votos Sim, 
Nenhum não e Nenhuma abstenção, totalizando 19 
(dezenove) votos.

Sala das Comissões, 20 de setembro de 2007.  
– Senador Marconi Perillo, Presidente – Senador Del-
cídio Amaral, Relator.
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RELATÓRIO

Relator: Senador Delcídio Amaral

O Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli-
ca, por meio da Mensagem nº 145, de 2007 (nº 675, 
de 2007, na origem), submete ao exame do Senado 
Federal a indicação do Senhor Major-Brigadeiro-do-
Ar Allemander Jesus Pereira Filho para exercer o car-
go de Diretor da Agência Nacional de Aviação Civil 
(ANAC), em complementação ao mandato de Jorge 
Luiz Brito Velozo.

A Anac, entidade integrante da Administração Pú-
blica Federal indireta, submetida a regime autárquico 
especial, é vinculada ao Ministério da Defesa e foi criada 
pela Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005.

A indicação em apreço obedece ao disposto no 
art. 52, III, f, da Constituição Federal, que atribui com-
petência privativa a esta Casa do Parlamento para 
aprovar previamente, por voto secreto, após argüição 
pública, a escolha de titulares dos cargos enunciados 
na Lei Maior e de outros ºque a lei determinarº.

Em conformidade com o citado dispositivo cons-
titucional, o art. 12 da Lei n° 11.182, de 2005, fixa os 
requisitos a serem atendidos pelos diretores da ANAC 
e determina que a nomeação dos indicados para os 
referidos cargos será feita velo Presidente da Repúbli-
ca, após aprovação pelo Senado Federal.

O Major-Brigadeiro-do-Ar Allemander Jesus Pe-
reira Filho, ora indicado para o cargo de diretor da 
Anac, é cidadão brasileiro, nascido no Rio de Janeiro. 
Formado em Engenharia Civil pela Universidade Fe-
deral do Rio de Janeiro (UFRJ) em 1974, concluiu o 
Curso de Formação de Oficiais Engenheiros da Aero-
náutica, em 1975.

É pós-graduado em Projetos Industriais e Trans-
portes, pela Coordenação dos Programas de Pós-Gra-
duação de Engenharia (COPPE) da UFRJ, desde 1980. 
Em 1987 e em 1996, respectivamente, obteve os títulos 
de Mestre e Doutor em Engenharia de Transportes, 
pela Carleton University, em Ottawa, Canadá.

No âmbito militar, concluiu os cursos de Aper-
feiçoamento de Oficiais da Aeronáutica, em 1984; de 
Comando e Estado-Maior e Superior de Comando, 
em 1990; e de Altos Estudos de Política e Estratégia, 
na Escola Superior de Guerra, em 1997, no Rio de 
Janeiro.

Na área específica de competência da Anac, sua 
formação acadêmica inclui ainda cursos de extensão 
ministrados por instituições internacionais na área ae-
roportuária, como Planejamento e Administração de 
Aeroportos; Relacionamento Urbano de Aeroportos; 
Operação e Administração de Sistemas de Aeroportos; 

Planejamento e Projeto de Aeroportos; e Planejamento 
e Gerenciamento Ambiental.

Atualmente, o Major-Brigadeiro-do-Ar Alleman-
der Pereira Filho exerce as funções de Diretor-Presi-
dente da Consultoria de Aviação Civil Ltda – Aircon 
– empresa individual; de Coordenador de Projetos 
da Fundação de Serviços de Defesa e Tecnologia de 
Processos (SDTP); e de professor do Instituto do Ar, 
da Universidade Estácio de Sá.

Sua experiência profissional foi sempre voltada 
para atividades ligadas ao transporte aéreo, tanto na 
administração pública, junto ao antigo Departamento 
de Aviação Civil (DAC), quanto na iniciativa privada e 
em atividades de docência e de pesquisa.

Entre 1980 e 2005, no DAC, em uma carreira de 
25 anos, ocupou os mais diversos cargos técnicos e 
de direção, chegando a Diretor do Instituto de Aviação 
Civil – IAC (1998-2000), a Assessor Especial do Diretor-
Geral do DAC (2000-2001) e a Chefe do Sub-Departa-
mento de Infra-Estrutura (2001-2005). Nesse período, 
participou de estudos sobre demanda por transporte 
aéreo, da elaboração de documentos normativos e téc-
nicos relativos à segurança operacional e institucional 
da aviação civil e do desenvolvimento de planos dire-
tores de mais de trinta aeroportos do País.

Ao longo da vida profissional, o indicado teve a 
oportunidade de participar em diversos seminários e 
congressos realizados no País e no exterior.

A par dessas atividades, foi representante do 
DAC, na Comissão de Estudos Relativos à Navegação 
Aérea Internacional, e do Comando da Aeronáutica, 
junto ao Conselho Nacional de Meio Ambiente (Co-
nama) e à Comissão Técnica de Coordenação das 
Atividades Aéreas do Ministério da Defesa. Integrou 
diversas delegações oficiais do governo brasileiro no 
exterior, inclusive como chefe de missão junto à Orga-
nização de Aviação Civil Internacional (OACI), entre 
2002 e 2005, e como representante do Brasil no pai-
nel sobre Iniciativa de Transporte do Hemisfério Sul, 
entre 2004 e 2005.

No campo da docência e pesquisa, é professor e 
coordenador do Curso de Gestão da Aviação Civil da 
Universidade Estácio de Sá e foi professor-conferencista 
da COPPE da Universidade Federal do Rio de Janeiro 
(UFRJ). É autor de vários artigos técnicos sobre avia-
ção civil e administração aeroportuária publicados em 
revistas especializadas no Brasil e no exterior.

A análise do curriculum vitae encaminhado em 
anexo à Mensagem n° 145, de 2007, evidencia que a 
formação acadêmica e o histórico profissional do indi-
cado o credenciam para o desempenho das atividades 
do cargo para o qual foi escolhido pelo Exmº. Senhor 
Presidente da República. Consideram-se atendidos os 
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requisitos estabelecidos no art. 12 da Lei nº 11.182, 
de 2005, segundo o qual os diretores da ANAC “serão 
brasileiros, de reputação ilibada, formação universitá-
ria e elevado conceito no campo de especialidade dos 
cargos para os quais serão nomeados pelo Presiden-
te da República, após serem aprovados pelo Senado 
Federal”.

Isto posto, submetemos à apreciação e ao jul-
gamento desta douta Comissão a indicação do Ma-
jor-Brigadeiro-do-Ar Allemander Jesus Pereira FILHO, 
constante da referida mensagem presidencial, em cum-
primento ao disposto no art. 52, III, f da Constituição 
Federal, combinado com o art. 12 da Lei n° 11.182, de 
27 de setembro de 2005.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

SEÇÃO IV 
Do Senado Federal

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Fe-
deral:

I – processar e julgar o Presidente e o Vice-Pre-
sidente da República nos crimes de responsabilidade, 
bem como os Ministros de Estado e os Comandantes 
da Marinha, do Exército e da Aeronáutica nos crimes 
da mesma natureza conexos com aqueles; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional n° 23, de 2-9-199)

II – processar e julgar os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, os membros do Conselho Nacional de 
Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, o 
Procurador-Geral da República e o Advogado-Geral da 
União nos crimes de responsabilidade; Redação dada 
pela Emenda Constitucional n° 45, de 2004)

III – aprovar previamente, por voto secreto, após 
argüição pública, a escolha de:

a) Magistrados, nos casos estabelecidos nesta 
Constituição;

b) Ministros do Tribunal de Contas da União in-
dicados pelo Presidente da República;

c) Governador de Território;
d) Presidente e diretores do banco central;
e) Procurador-Geral da República;
f) Titulares de outros cargos que a lei determinar;

....................................................................................

LEI N° 11.182, DE 27 DE SETEMBRO DE 2005

Mensagem de veto

Cria a Agência Nacional de Aviação 
Civil – ANAC, e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 12. Os diretores serão brasileiros, de reputa-

ção ilibada, formação universitária e elevado conceito no 
campo de especialidade dos cargos para os quais serão 
nomeados pelo Presidente da República, após serem 
aprovados pelo Senado Federal, nos termos da alínea 
f do inciso III do art. 52 da Constituição Federal.
....................................................................................

O SR. PRESIDENTE (João Ribeiro. Bloco/PR 
– TO) – Os pareceres que acabam de ser lidos vão à 
publicação.

O SR. PRESIDENTE (João Ribeiro. Bloco/PR 
– TO) – O Expediente lido vai à publicação. 

Há oradores inscritos. 
Em primeiro lugar, passamos a palavra ao Se-

nador Marco Maciel. 
S. Exª terá o prazo de 20 minutos para o seu 

pronunciamento.
O SR. MARCO MACIEL (DEM – PE. Pronun-

cia o seguinte discurso. Com revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, nobre Senador João Ribeiro, Sr. Senador 
Gilvam Borges, demais Srªs e Srs. Senadores, poucos 
brasileiros marcaram tão profundamente o Brasil quanto 
Joaquim Nabuco: político, escritor, diplomata e um dos 
fundadores da Academia Brasileira de Letras da qual 
foi primeiro Secretário-Geral. Aliás, nos pródromos da 
Academia, ele divergiu um pouco do Presidente Macha-
do de Assis que achava que a Academia Brasileira de 
Letras devia ser composta apenas de escritores stricto 
sensu; escritores, como diriam os franceses, tout court.  
Joaquim Nabuco entendia que a Academia deveria 
abrigar, além de escritores, pensadores de um modo 
geral, cidadãos de grande reputação na República, a 
exemplo da academia francesa composta não somente 
de escritores, propriamente dito, mas também de vultos 
da pátria, chamados   grands seigneurs.

Nabuco, além de escritor, foi um grande político, 
com sucessivos mandatos de Deputado Geral, como 
se chamava, na época do Império – hoje, Deputado 
Federal – no período de 1879 a 1888. 

Como Deputado, talvez sua principal causa tenha 
sido a abolicionista, que viu coroada de êxito. Essa não 
foi sua única causa, mas certamente a que o marcou, 
que o caracterizou.

É bom lembrar que ele dava importância muito 
grande à instrução pública. À época, não se chamava 
“Educação”, usava-se mais a expressão “Instrução 
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Pública”. Tanto é verdade que o Ministério da Educa-
ção, durante o Império, tinha o nome de Ministério de 
Instrução Pública.

Sua preocupação com a Educação está revelada 
no seu livro “Minha Formação”, obra autobiográfica. 
Em “Minha Formação”, sobretudo no capítulo “Mas-
sangana”, conta sua infância. Foi criado por sua ma-
drinha, pois sua mãe morreu muito cedo. Em Massan-
gana, ele descobriu a dor do trabalho escravo. Nesse 
instante  ele disse da necessidade de “uma provisão 
de sol interior”, para que pudesse lutar pela abolição 
da escravatura. Antevia que não bastava dar liberda-
de ao escravo, era necessário investir em Educação, 
ou seja, dar, conseqüentemente, soberania pessoal, 
que só a Educação oferece, porque, como sabemos, 
a Educação liberta.

Em sessão de 1879, ele já havia entendido que 
essa era uma das questões essenciais e já demons-
trava a preocupação não somente com o chamado, 
hoje, ensino fundamental, mas também com a exis-
tência de escolas agrícolas e universidades, umas não 
excluindo outras.

As eleições distritais no Império, de início, co-
meçavam por colégios eleitorais, conforme critérios 
censitários de propriedade e renda, votando-se nos 
respectivos deputados gerais – hoje, deputados fede-
rais – e provinciais – atuais  deputados estaduais -, 
vereadores e prefeitos, e também nos candidatos às 
listas tríplices, nas quais o monarca escolhia um dos 
nomes para senador.

No Império, o Senado não tinha a significação 
que tem hoje, na República,  o cargo era vitalício. Ha-
via a lista tríplice, o Imperador optava por um nome 
e era obrigatório cada província ter, pelo menos, um 
senador, o qual permanecia no Senado ao longo de 
sua vida.

Nabuco logo se incorporou aos defensores do 
voto direto e do alargamento do número de eleitores 
pela progressiva abolição das exigências censitárias, 
vindo a incluir os próprios ex-escravos libertos.

Foi longa a caminhada do abolicionismo, iniciada 
pela Lei Eusébio de Queirós, proibindo a importação 
de escravos, mas a primeira medida para extinguir a 
escravatura foi a Lei do Ventre Livre, preparada por 
Nabuco de Araújo, quando Ministro da Justiça do Pri-
meiro-Ministro Visconde do Rio Branco. O Conselheiro 
Nabuco de Araújo era pai de Joaquim Nabuco, que dele 
retomou a herança e transformou-se no líder libertário 
no Parlamento brasileiro.

É oportuno lembrar que Joaquim Nabuco nos 
legou uma obra excepcional sobre seu pai, chamada 
Um Estadista do Império, que nos permite conhecer 
a grande personalidade que foi o Conselheiro Nabu-

co de Araújo e saber como foi o Império, sobretudo o 
Segundo Reinado. É uma obra, portanto, não apenas 
sobre seu pai, mas que permite entender o longo pe-
ríodo do Segundo Reinado.

A Lei dos Sexagenários trouxe outra limitação à 
escravatura e a Lei Áurea acabou por extingui-la juridi-
camente, enquanto Nabuco, celebrando vitórias, insistia 
na importância da educação e da reforma agrária para 
completá-la social e economicamente.

Aliás, ele atuou junto à Princesa Isabel, para que 
a lei fosse sancionada, dando passo muito significativo 
para que o País emancipasse seus escravos. Fomos 
um dos últimos países – talvez o penúltimo – a eman-
cipar o trabalhador escravo. Creio que só Cuba liber-
tou os escravos depois do Brasil, na América Central, 
Caribe e América do Sul.

Em discurso de 14 de setembro de 1885, quase 
três anos antes da Lei Áurea, Joaquim Nabuco dizia, 
na Câmara:

O abolicionismo significa a liberdade pessoal, 
ainda melhor a igualdade civil de todas as classes, 
sem exceção, é assim uma reforma social; significa o 
trabalho livre, é assim uma reforma econômica; sig-
nifica no futuro a pequena propriedade, é assim uma 
reforma agrária, e como é uma explosão de dignida-
de humana, de sentimento de família, de respeito ao 
próximo, é uma reforma moral de primeira ordem. No 
todo, o que se pretende com ele é elevar o nível moral 
e social do povo brasileiro.

Então, o abolicionismo, para Nabuco, teve essa 
ampla e correta significação.

Uma semana antes da aprovação da Lei Áurea, 
o Deputado Joaquim Nabuco conclamava: “A Nação, 
neste momento, não faz distinção de partidos, ela está 
toda entregue à emoção de ficar livre (...) ela não per-
gunta se quem vai fazer a abolição é um liberal ou um 
conservador.”.

Como sabemos, os dois grandes partidos, no 
Império, eram o Liberal, chamado de “Luzias”, e o 
Conservador, conhecido como “Saquaremas”. Nabuco 
queria mostrar, com isso, que a abolição do trabalho 
escravo, nobre Senador Cristovam Buarque e nobre 
Senador Mão Santa, convertera-se numa questão 
nacional de extrema relevância, não somente por en-
sejar a libertação do escravo, mas por permitir que 
eles tivessem acesso à educação e começassem a 
construir uma Nação digna de uma sociedade demo-
crática, aberta e justa.

No dia 8 de maio, encaminhando proposta de 
criação da comissão especial suprapartidária para 
exame do projeto, logo a se transformar na Lei Áurea, 
concluía: “Precisamos apressar a passagem do projeto 
de modo que a libertação seja imediata.”.
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O filho, Joaquim Nabuco, havia aprendido com o 
pai, o Conselheiro Nabuco de Araújo, autor do célebre 
discurso Ponte de Ouro, de 1853, e entendia que era 
fundamental apoiar a política de conciliação que esta-
va sendo desenvolvida por Honório Hermeto Carneiro 
Leão, Marquês de Paraná. 

Vou abrir um breve parêntese para lembrar que 
o Marquês do Paraná esteve em Pernambuco, minha 
terra e do Senador Cristovam Buarque, como Presi-
dente de Província, cargo correspondente, hoje, ao 
de Governador – título que Pernambuco usou muito 
cedo. Honório Hermeto Carneiro Leão lá esteve após 
a Praieira, enviado por D. Pedro II, e começou a fazer 
um esforço de conciliação. Logo depois, retornou à 
Corte e, no Rio de Janeiro, desenvolveu o chamado 
Gabinete de Conciliação. 

Certa feita, conversando com o Presidente Tan-
credo Neves, ele me disse que, se tivesse tempo para 
escrever faria a biografia de Honório Hermeto Carneiro 
Leão, o Marquês do Paraná, mineiro, que arquitetou 
esse grande acordo político entre Governo e Parlamen-
to, mas, sobretudo, como queria Nabuco, um grande 
acordo político entre partidos.

Pena que Honório Hermeto Carneiro Leão, tenha 
sido pouco tempo chefe de governo, faleceu dois anos 
e pouco depois – se não me engano, em 1855 ou 1856. 
Conseqüentemente, esse projeto perdeu força, perdeu 
consistência devido à morte do seu grande líder. 

O Governo de Conciliação mereceu elogio de 
Joaquim Nabuco na biografia de seu pai, a que já me 
referi, Um Estadista do Império:

Foi visivelmente uma época de renascimento, de 
expansão, de recomeço, em que se renovou o antigo 
sistema político decrépito, em que se criou o apare-
lho moderno de governo, e se dilatou extensivamente, 
não para a classe política somente, mas para todas as 
classes, o horizonte que as comprimia.

A situação, Sr. Presidente, repetiu-se em maior 
escala na votação da Lei Áurea, feita sob o Governo 
conservador do Conselheiro João Alfredo – que era 
também pernambucano –, com o apoio dos liberais, o 
que levou Joaquim Nabuco,  na sua síntese em Minha 
formação, a dizer: 

A causa abolicionista exercia sua sedução sobre a 
mocidade, a imprensa, a democracia; era um imperativo 
categórico para os magistrados e os padres; (que, aliás, 
tinham grande influência no Império e, inclusive, muitos 
representantes na Assembléia Geral) tinha afinidades 
profundas com o mundo operário e com o Exército, re-
crutado de preferência entre os homens de cor; opera-
va como um dissolvente sobre a massa dos partidos 
políticos, cujas rivalidades incitava com a honra que 
podia conferir aos estadistas que a empreendessem, 

e a própria dinastia inspirava, de modo espontâneo, o 
sacrifício indispensável para o sucesso.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Mar-
co Maciel.

O SR. MARCO MACIEL (DEM – PE) – Concedo 
um aparte ao nobre Senador Mão Santa.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Primeiro, as nos-
sas palavras são de reconhecimento à grandeza do 
Estado de Pernambuco. V. Exª fala de Joaquim Nabuco 
daí, e aqui está o Cristovam Buarque, esperando para 
participar. Fomos retardatários não apenas na escra-
vatura, mas na República e na universidade também. 
O país vizinho, o Peru, tem universidade desde 1526, 
a de São Marcos. A primeira universidade brasileira foi 
criada só em 1920. Então, somos retardatários. Nabuco, 
que se iguala ao baiano Rui Barbosa, foi voz minoritária 
na luta pela escravatura. Pior ainda: ele não conseguiu 
se reeleger porque defendia os escravos. Tinha como 
função a advocacia e o jornalismo, e não conseguia 
emprego no Brasil, porque os órgãos de comunicação 
pertenciam aos poderosos, que defendiam a escrava-
tura. Só podia advogar, então, para quem não podia 
pagar. Por isso, ele teve de ir embora para a Europa. 
Mas, em Londres, ele teve o reconhecimento. Somos 
tão retardatários que uma das maiores homenagens 
que ele recebeu foi a do Embaixador do Chile em Lon-
dres, portanto, do povo chileno, mostrando que eles 
eram mais arejados do que nós. Então, V. Exª resgata 
isso. Sem dúvida nenhuma, foi um dos nomes extraor-
dinários que passou por este Parlamento, defendendo 
o valor da oposição. A oposição é muito mais do que 
governo. Tem-se que entender as coisas. Governo sem-
pre houve – até os índios têm cacique etc. –, mas a 
oposição foi um aperfeiçoamento da democracia, veio 
depois de Montesquieu. Está ali Rui Barbosa, em seus 
32 anos de luta, desde que combateu a candidatura do 
Marechal Hermes da Fonseca, porque todos os seus 
sucessores seriam militares, e o Marechal Hermes foi 
um dos que mais oprimiu a imprensa, inclusive em 
seu governo tivemos o estado de sítio, até a mulher 
dele mandava prender jornalistas. Então, o nosso Rui 
Barbosa esteve na oposição, e Joaquim Nabuco tam-
bém. E é como estamos hoje: fazendo esse sacrifício 
da porta estreita para trazer a este Brasil as conquistas 
dos homens de coragem da oposição. Recentemente, 
tivemos o nosso Brossard, o nosso líder, o nosso Má-
rio Covas, e, hoje, aqui estamos nós, neste momento, 
resgatando aquilo de que mais necessita o Brasil: ética 
e decência, principalmente neste Parlamento.

O SR. MARCO MACIEL (DEM – PE) – Muito 
obrigado, Senador Mão Santa.

Antes de ouvir o nobre Senador Cristovam Buar-
que, que se preocupa com a causa da educação, sendo 
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também conterrâneo de Joaquim Nabuco, eu gostaria 
de ler um pequeno trecho de depoimento sobre Nabuco 
de outro ilustre pernambucano, o Embaixador Evaldo 
Cabral de Mello, um dos maiores historiadores brasi-
leiros vivos. Trata-se de um texto do “Joaquim Nabuco 
Diários”, organizado por Evaldo Cabral de Mello. 

Em seu prefácio, diz Evaldo Cabral de Mello so-
bre Joaquim Nabuco:

Ademais, a bibliografia nabuquiana dispõe atu-
almente de um número substancial de contribuições, 
várias delas importantes, a aspectos particulares da 
sua atividade política, intelectual, diplomática, contri-
buições que, aliás, continuam a aparecer regularmente, 
testemunhando o interesse vivo que desperta.

Sob este aspecto, pode-se afirmar que a fortuna 
crítica de Nabuco superou a de seus contemporâne-
os, como Rui Barbosa e o barão de Rio Branco, o que 
pode ser atribuído, inclusive, à sua atuação à frente 
da mais importante reforma socioeconômica realizada 
no Brasil, a Abolição, e também ao encanto de uma 
personalidade que fascinou os contemporâneos e 
que fascina até hoje. A inteligência como exercício de 
equilíbrio, pode-se dizer que foi o traço decisivo da sua 
personalidade, presente na vida pública e detectável ao 
longo destes diários, nas suas reações mais íntimas a 
acontecimentos e a pessoas do seu tempo.

Faço, portanto, Sr. Presidente, esta observação 
para – após conceder o aparte ao Senador Cristovam 
Buarque – concluir o meu discurso, dizendo as razões 
pelas quais trago a memória de Joaquim Nabuco ao 
Senado nesta sexta-feira pela manhã.

Concedo o aparte ao nobre Senador Cristovam 
Buarque.

O Sr. Cristovam Buarque (PDT –  DF) – Senador 
Marco Maciel, faço um desses apartes em que a gente 
pede desculpas, porque atrapalha até o ritmo do discur-
so. Mas não poderia deixar de pedir a palavra não só 
por ser pernambucano e por ter uma relação pessoal 
com o senhor há tantos anos, mas até porque gosto 
de dizer, muitas vezes, Senador Marco Maciel, que 
sou “pernabucano”. Penso que deveríamos tirar o “m” 
do meio de Pernambuco e virar “Pernabuco”. Nabuco 
é tão importante na História deste País, e ter nascido 
lá, ter sido um homem nosso é que me faz, às vezes, 
dizer que sou “nabucano”, e não pernambucano, por-
que essa figura foi marcante. O discurso de V. Exª me 
traz uma reflexão, Senadores César, Senador Ademir, 
Senadores aqui presente: qual é a lei áurea da nossa 
Legislatura? V. Exª, aqui, lembra-nos um momento alto 
desta Casa. Qual vai ser a nossa lei áurea? Qual vai 
ser o nosso abolicionismo hoje? Ao longo da História, 
deixamos o abolicionismo, depois do 13 de maio, e ca-
ímos no desenvolvimentismo. Os resultados não foram 

tão bons como a gente esperava. A riqueza veio, mas 
com a violência, com a desigualdade, com a poluição, 
com os engarrafamentos, com todas essas tragédias. 
Qual é o nosso “ismo” hoje? Socialismo não é também. 
Insisto que o nosso “ismo” seria o “educacionismo”. In-
sisto que a ideologia de hoje não está na economia, 
está em uma revolução que faria com que a escola do 
pobre fosse igual à escola do rico. Aí, sim, estaríamos 
completando a Abolição. O próprio Nabuco disse que 
faltava a reforma agrária. Mas, hoje, com os grandes 
negócios, com a mecanização, com a industrializa-
ção do campo fica difícil falar em reforma agrária, não 
como uma necessidade, mas como salvação do País. 
Creio que, hoje, Nabuco seria “educacionista”, como 
forma de completar a Abolição que ele conseguiu levar 
adiante, e que é muito bem lembrada pelo senhor de 
uma maneira suprapartidária. O “educacionismo” não 
pode ser instrumento de um partido, tem de ser uma 
causa de diversos partidos, como foi o abolicionismo. 
Nabuco, quando falava em Partido Abolicionista, não se 
referia ao partido ao qual ele pertencia, o Liberal, não; 
eram os partidos diversos. Tanto que, ao final, como o 
senhor mesmo levanta, a lei chegou aqui pelas mãos 
de um governo dos conservadores e não pelas mãos 
do partido de Nabuco.

O SR. MARCO MACIEL (DEM – PE) – Muito 
obrigado, nobre Senador Cristovam Buarque. 

Sr. Presidente, nobre Senador João Ribeiro, pre-
paro-me para concluir o meu discurso.

Nabuco faleceu em Washington, em 1910, aos 60 
anos de idade. O ano 2010 é, assim, excelente tempo 
de refletirmos sobre a perenidade da obra de Joaquim 
Nabuco e o legado libertário e liberal sempre vivo na 
história brasileira. 

Então, o que me traz aqui é, conseqüentemente, 
anunciar que estou apresentando um projeto de lei que 
tem como ementa instituir o ano 2010 como Ano Na-
cional Joaquim Nabuco. O texto é muito curto: 

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É instituído o ano 2010 como “Ano 

Nacional Joaquim Nabuco”, em celebração ao 
centenário de sua morte.

Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Qual o objetivo desta iniciativa? Refletirmos sobre 
a obra de Nabuco, os exemplos por ele deixados, inclusi-
ve no campo político, e as grandes questões nacionais, 
sobretudo, aquelas voltadas para o desenvolvimento 
social, político e institucional de nossa gente.

Joaquim Nabuco foi, como disse, um modelo de 
homem público e de cidadão. Daí a necessidade do 
reconhecimento de sua obra e de sua conduta.
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Sr. Presidente, encerro minhas palavras dizendo 
que nós, brasileiros, prosseguimos convocados a com-
pletar “A Obra Inconclusa da Abolição”, como Nabuco 
a define em seu livro O Abolicionismo, no sentido de 
mais educação, mais trabalho, mais desenvolvimento 
e liberdade para todos em nosso País.

Muito obrigado a V. Exª.
O SR. PRESIDENTE (João Ribeiro. Bloco/PR 

– TO) – Não estando presente a Senadora Fátima 
Cleide, passo a palavra ao ilustre Senador Cristovam 
Buarque, do Distrito Federal.

S. Exª dispõe de 20 minutos para fazer seu pro-
nunciamento.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, vim aqui pre-
parado para fazer um discurso lembrando que hoje é 
o Dia do Portador de Deficiência, aquele que precisa 
de atendimento especial para ter a mesma chance 
dos outros, mas, depois de ouvir o discurso do Sena-
dor Marco Maciel, creio que seria equívoco meu não 
seguir sua liderança no tema que trouxe.

Vou tentar, independentemente de depois fazer 
um discurso sobre os portadores de deficiência, trazer 
o debate que o Senador Marco Maciel fez aqui, agar-
rando uma idéia, Senador Mão Santa: a de que, no 
lugar do movimento “Cansei”, façamos o movimento 
“Despertei” neste País. Todos falam que cansaram, há 
um movimento organizado. E o despertar? Quando é 
que vamos despertar não apenas para a realidade bra-
sileira, mas também para os caminhos para resolver 
os problemas da sociedade brasileira?

Creio que, por razões que dificilmente sabemos 
quais são, cada um de nós desperta em algum mo-
mento. Uns despertam e dizem que a saída é a reforma 
agrária; outros dizem que a saída é o desenvolvimento; 
outros dizem que a saída é o Programa de Aceleração 
do Crescimento (PAC); outros dizem que a saída é uma 
ponte. Creio que, por algumas circunstâncias – certa-
mente, entre essas, está a leitura de Joaquim Nabuco –, 
desde a minha juventude, aos poucos, tive um processo 
de despertar para que o caminho de hoje, no lugar do 
abolicionismo, que cumpriu seu papel em 1888, fosse 
o educacionismo. Tentamos a abolição; houve o repu-
blicanismo, o independentismo, o desenvolvimentismo, 
o democratismo; fizemos as lutas todas de que este 
País precisava e tivemos êxito. Senador Gilvam Borges, 
tivemos êxito, não fracassamos em nada dos objetivos: 
a abolição foi conquistada, a república foi conquistada, 
a independência foi conquistada, o desenvolvimento 
foi realizado, a democracia está aí.

Por que estamos cansados? Estamos cansados 
da corrupção, da violência, da desigualdade, da de-

sorganização, da ineficiência. Por quê? Estamos can-
sados, porque, mesmo com tudo isso feito, não deu 
resultado. Alguns ainda insistem em dizer que isso se 
dá por que não tentamos o socialismo, mas quero di-
zer que as experiências socialistas que existiram no 
mundo não são exemplos que devem ser seguidos 
aqui. Podemos inventar outro exemplo, mas não seguir 
aqueles. Enquanto não inventarem outro exemplo, o 
que nos despertará? O que traria para o Brasil a ga-
rantia da mesma chance para todas as crianças do 
País, desde o dia em que nascem até o dia em que se 
vão? O que traria isso?

Joaquim Nabuco, lembrado pelo Senador Marco 
Maciel, trouxe uma idéia que era determinante para ga-
rantir a mesma chance naquela hora. Naquela hora, a 
mesma chance viria com a não escravidão neste País. 
Era isso que dava a mesma chance a todas as crianças, 
porque elas se dividiam entre as brancas e as negras, 
entre as indígenas e as brancas. Se acabássemos com 
a escravidão, toda criança teria a mesma chance, mas 
esquecemos que uma criança, um ser humano, não 
é produto apenas do nascimento, da biologia, mas é 
produto também da formação, da educação. A gente 
esqueceu que não bastava acabar a escravidão para 
garantir a mesma chance. E aí alguns disseram: “Mas 
garantimos a mesma chance pelo crescimento eco-
nômico, que vai dar emprego, e todo mundo terá um 
salário e, pelo salário, será igual”. Erramos. Erramos, 
não porque estávamos errados, mas porque o mundo 
mudou, e hoje não há mais emprego para todos. Os 
que existem são para quem tem qualificação. Erramos. 
Erramos acertando, isso é que é interessante. Acer-
tamos com a abolição, acertamos com o desenvolvi-
mento, mas eles eram insuficientes.

Senador Adelmir Santana, o mundo mudou, de 
tal maneira que, hoje, o desenvolvimento não gera 
emprego suficiente e, quando gera, serve para quem 
tem formação. Na época em que era o escravo que ti-
nha emprego, eram necessários tantos escravos, que 
tínhamos de mandar buscá-los na África. E o escravo 
chegava aqui sem nunca ter visto uma enxada. Colo-
cava-se uma enxada em suas mãos, e ele trabalha-
va imediatamente. Zero de formação e de educação! 
Depois, nossa geração vinha do Nordeste para São 
Paulo – já não era mais da África para Pernambuco 
–, e não bastava colocar uma máquina fresadora na 
frente deles; eles tinham de passar pelo Senai, que o 
Senador Adelmir Santana conhece tão bem! Nossos 
nordestinos chegavam a São Paulo, eram agarrados 
e levados para um emprego sem qualificação, faziam 
um pequeno curso e viravam operários especializa-
dos. Saímos dos braços escravos e caímos nas mãos 
dos operários.
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Não é mais tempo de operário. Hoje, o proletaria-
do não é mais a categoria que era. É tempo de opera-
dores com os dedos. Eram os braços que produziam, 
passaram a ser as mãos, e, hoje, são os dedos que 
apertam digitalmente as coisas para que o mundo 
mude. Bastam os dedos, não mais a força das mãos 
ou dos braços! Só que há uma diferença: para usar os 
dedos, é preciso formação intelectual qualificada. É a 
formação, é a educação que é capaz de fazer com que 
as pessoas tenham um emprego de operadores, já que 
poucos serão os empregos de operariado.

Por isso, agarro o mote do Senador Marco Maciel. 
Nós nos conhecemos – não vamos dizer há quantas dé-
cadas – desde as lides estudantis pernambucanas.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel. DEM – PE. 
Fora do microfone.) Desde os anos 60.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF) – Des-
de os anos 60? V. Exª foi modesto. Nós nos conhece-
mos desde o começo dos anos 60.

Agarrando o mote de V. Exª, Senador Marco Ma-
ciel, creio que, hoje, o abolicionismo seria o educacionis-
mo. O capitalismo, o socialismo e o desenvolvimentismo, 
se querem construir um mínimo de utopia, não mais a 
utopia da igualdade plena que o socialismo prometeu 
– essa, além de falsa, não é necessária –, deverão dar 
a mesma chance para que alguns utilizem seu talento, 
sua persistência, sua vocação, e alguns serão mais do 
que outros, mas nenhum vai ser excluído na hora em 
que a educação for igual para todos.

É do movimento educacionista que precisamos, 
um movimento que diga que a educação é o instru-
mento, o vetor, o motor que vai levar o País a cons-
truir-se, como queria Joaquim Nabuco, como queria 
Getúlio Vargas, como queria Juscelino Kubitschek, 
como queriam aqueles mais próximos que lutaram pela 
democracia, como Ulysses Guimarães. Todas aquelas 
lutas, hoje, a meu ver, seriam coroadas com a idéia 
do educacionismo.

É óbvio que esse educacionismo garantiria a 
mesma chance entre classes, mas, na crise atual, é 
preciso um movimento para garantir a mesma chance 
entre gerações, porque, se educarmos todos os bra-
sileiros hoje, sem cuidarmos do meio ambiente, da-
qui a trinta anos, vamos estar todos fritos – desculpe 
a expressão – pelo aquecimento global. São de duas 
pernas do educacionismo que precisamos: a perna 
da mesma escola para o pobre e para rico. Por isso, 
é utópico, é radical.

Não se deve apenas melhorar a educação, como 
esse Plano de Desenvolvimento da Educação (PDE) 
que está aí, a merenda e o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valori-
zação do Magistério (Fundef) ajudaram. Não, não se 

trata apenas de dar um pequeno passo. É preciso a 
radicalidade, Senador Adelmir Santana, de dizer que, 
neste País, ao nascer, nenhuma criança terá, em re-
lação a qualquer outra criança, uma escola pior ou 
melhor. Isso é radical, mas é um radicalismo que não 
desapropria nada, que não põe a educação de cabe-
ça para baixo, que não ameaça os privilégios que aí 
estão, mas que vai exigir que se estude para se ter 
privilégio no futuro. É uma revolução que não precisa 
de armas, em que não se precisa tomar nada de nin-
guém, em que não se precisa estatizar nada. Defendo 
que até a escola pode ser pública sem ser do Estado, 
administrada pelos pais e pelos professores, com a 
ajuda das crianças, sobretudo no ensino médio. Pode 
ser gerenciada pelo setor privado, mas cumprindo as 
metas que a gente quer, para que a qualidade seja a 
mesma, independentemente da classe e da cidade.

O Brasil tem desigualdades brutais na educação: 
por classe social, os filhos dos ricos e os filhos dos po-
bres; por cidades, as cidades pequenas dos Estados 
pobres – por coincidência, são os Estados dos Parla-
mentares que aqui estão; pelo menos, são os nossos 
Estados de origem – e as cidades ricas dos Estados 
cujos Prefeitos, por tradição, sobretudo, dão importância 
à educação, como é o caso dos Estados do Sul.

O educacionismo e a ecologia bem trabalhados 
são, Senador Mão Santa, as pernas de um Brasil onde 
as chances sejam iguais para todas as crianças, para 
todas as pessoas, que é o que Nabuco queria. Mas, 
no tempo dele, repetindo, bastava acabar com a es-
cravidão, que a chance era igual para todos. No nosso 
tempo, a escravidão continua sob formas disfarçadas, 
porque os 16 milhões de brasileiros adultos que não 
sabem ler vivem na escravidão: a escravidão de toma-
rem um remédio sem saber se é o certo, porque não 
sabem ler a palavra “aspirina”; a escravidão de senta-
rem à mesa de um restaurante – e isso ocorre só se 
alguém pagar para eles, porque os analfabetos dificil-
mente comem em restaurantes com seus recursos – e 
de pedirem a comida só por que alguém leu para eles; 
a escravidão de quererem encontrar a rua onde mora 
o irmão e de terem de acreditar que a rua onde estão 
é aquela que consta da placa que alguém lê para eles. 
São escravos nos tempos de hoje os que não sabem 
ler, sendo adultos; são escravos os que não terminam 
o ensino médio com qualidade, salvo raras exceções 
de pessoas geniais que existem, que não precisam de 
educação formal e que, mesmo assim, dão um salto 
– essas são exceções.

O abolicionismo hoje seria a escola igual para 
pobre e para rico. A Lei Áurea da nossa Legislatura 
– até perguntei ao Senador Marco Maciel qual seria 
hoje –, a Lei Áurea da nossa geração não é mais uma 



Setembro de 2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  22  32409 

lei com um artigo, como aquela assinada em 13 de 
maio de 1888 pela Princesa, e com outro artigo que 
dizia “cumpra-se esta lei a partir de hoje”. Não! Hoje, 
a Lei Áurea vai exigir muitas leis, muitos artigos, muito 
tempo. Não vai ser no dia seguinte, no dia 14 de maio, 
que vamos ter essa chance, pois, para alcançarmos 
isso, levaremos 15 anos, talvez mais de 15 anos.

Mas podemos fazer isso rapidamente, por cida-
des. Escolhemos um conjunto de cidades e, em um 
ano ou dois anos, nós as revolucionamos, garantindo 
que terão a mesma escola para todos os seus filhos 
crianças, porque os adultos já não vão conseguir acom-
panhar isso igualmente; não há milagre. Em dois anos, 
fazemos isso. Se podemos fazer isso em uma cidade 
em dois anos, podemos fazê-lo em 200 cidades em 
dois anos; podemos fazê-lo em mil cidades em quatro 
anos – mais que isso, não acredito –; podemos fazer 
isso em 5.561 cidades em 15 anos ou em 20 anos. Na 
hora em que algum Governo fizer com que mil cidades 
tenham todas as escolas com a mesma qualidade, 
com suas praças voltadas para a educação, com um 
pequeno teatro, com uma orquestra, com uma biblio-
teca – a cidade inteira educacionista, atendendo ao 
educacionismo –, não pararemos mais. E os outros 
Governos continuarão a fazê-lo, como todos os Gover-
nos continuaram a construção de Itaipu, como todos os 
Governos continuaram a construção e a consolidação 
de Brasília, como todos os Governos continuaram a 
respeitar a Constituição.

Há, sim, no Brasil, coisas que se mantêm res-
peitadas. Há 50 anos, lutamos para conseguir a auto-
suficiência do petróleo. Quantos Governos foram! E 
um depois do outro, um depois do outro, todos foram 
cumprindo, dando passos necessários para chegarmos 
a essa tal de auto-suficiência. Por que não podemos 
fazer o mesmo com sucessivos Governos, construin-
do a auto-suficiência intelectual, a auto-suficiência da 
educação igual para todos? Isso é possível.

Agradeço-lhe, Senador Marco Maciel, porque eu 
vinha falar de uma coisa e desviei para falar desse as-
sunto. Quero lhe dizer que esse educacionismo só vai 
para frente, como foi o abolicionismo, se aqui houver 
educacionistas, como houve os abolicionistas.

Olhei no dicionário – o senhor é da Academia 
Brasileira de Letras, preciso falar até com respeito – e 
vi que não está escrito “educacionismo” nem “educa-
cionista”; está escrito “educador”. Mas educador, Mão 
Santa, é aquele que sabe fazer a escola em que ensina 
boa. O educacionista é aquele que luta politicamente 
para fazer todas as escolas boas no País inteiro e até 
no mundo inteiro. A gente precisa despertar para o 
educacionista, precisa despertar para o educacionis-
mo e caminhar como educacionistas.

E é por isso que, mais uma vez, tirando proveito 
da fala do Senador e dando continuidade a ela, que-
ro dizer que tenho muito orgulho de pertencer a esta 
Casa, de estar aqui nesses debates, de fazer parte 
dessas falas. Mas, hoje, o que mais me orgulha mes-
mo como Senador é o que estou fazendo fora daqui, 
indo de cidade a cidade, como educacionista; é o que 
estou fazendo, indo de cidade a cidade, caminhando 
no centro, carregando uma bandeira em que está es-
crito “educação é progresso”.

Foram 36 cidades, Senador Marco Maciel, em 
que caminhei nesses últimos meses, desde 25 de 
março. Começamos a caminhada em Fortaleza, por-
que o Ceará foi o Estado que aboliu a escravidão em 
primeiro lugar, em 1881, antes do resto do Brasil. A 
segunda caminhada foi em Redenção, uma cidade 
próxima a Fortaleza, que fez a abolição antes dela, em 
1881. Fortaleza fez a abolição em 1884. E ali fizemos 
as duas primeiras caminhadas. De lá para cá, foram 
36. Amanhã, vamos caminhar em Indaiatuba, no Es-
tado de São Paulo. Na segunda-feira, caminharemos 
em Macaé, no Rio de Janeiro. Em cada uma dessas 
cidades, o que fazemos é debater o assunto de que, 
hoje, o abolicionismo se escreve com “e” de “educacio-
nismo”, de que o abolicionista hoje é o educacionista e 
de que precisamos fazer com que esta Casa perceba 
que, se não trabalharmos essa ou outra idéia, ninguém, 
Senador Marco Maciel, daqui a 120 anos, vai fazer um 
discurso, como o senhor fez hoje, lembrando Nabuco; 
ninguém vai fazer um discurso, lembrando, como o 
senhor fez hoje, o 13 de maio de 1888, no século XIX, 
porque não vamos deixar marca. Ou será que alguém 
vai fazer um discurso, daqui a 120 anos, lembrando 
que prorrogamos a Contribuição Provisória sobre Mo-
vimentação Financeira (CPMF)? Ou será que alguém 
vai fazer um discurso, daqui a 120 anos, lembrando 
que fizemos uma sessão secreta? Só se for para falar 
mal de nós, mas não para nos glorificar.

Costumo lembrar a oportunidade do 13 de maio, 
que foi a última vez que jogaram flores das galerias 
nos Senadores. Isso se deu em 13 de maio de 1888. 
Hoje, se não fosse a competência dos nossos segu-
ranças, estavam jogando ovos e pedras em nós, mas, 
em 1888, jogaram flores. As atas mostram isso.

Qual é a nossa Lei Áurea, que não será uma lei 
mas um conjunto de leis, uma proposta? Se não formos 
capazes de ter a competência política para elaborar 
esse conjunto – às vezes, uma boa idéia chega na hora 
errada, muito cedo ou muito tarde –, se não formos ca-
pazes de transformar uma idéia em ato político, pelo 
menos debatamos o assunto, pelo menos falemos do 
assunto, pelo menos levantemos a bandeira – e de-
fendo a do educacionismo –, levantemos a militância 
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– e defendo a do educacionista –, para que possamos, 
se não deixarmos aqui a marca de políticos compe-
tentes para transformar idéias em fatos, pelo menos 
deixar a marca de lançarmos as sementes, para que 
as próximas gerações...

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Cris-
tovam Buarque...

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF) – Se-
nador Mão Santa, permita-me concluir o pensamento. 
Que lancemos as sementes, para que as próximas 
gerações sejam capazes de mudar nossas idéias ou 
de trazer outras melhores – porque as nossas podem 
ser falhas –, mas, sobretudo, de transformar idéias em 
atos! Esse, sim, é o desafio de uma casa política.

Nesse caso, apesar de até concordar com o 
Senador Mão Santa quando diz que este é um dos 
melhores Senados que já existiu – de vez em quan-
do, concordo com isso, mas, às vezes, não, Senador 
Mão Santa; depende do dia em que passo aqui –, de 
qualquer maneira, espero que um Senado que não 
demore muito, alguma Legislatura nova seja capaz de 
merecer, daqui a 120 anos, elogios, lembranças, como 
fez o Senador Marco Maciel em relação ao nosso “per-
nabucano”, como eu disse, Joaquim Nabuco.

Eu teria terminado meu discurso, mas passo a pa-
lavra ao Senador Mão Santa, que pediu um aparte.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Professor Cris-
tovam Buarque, há uma admiração muito grande por V. 
Exª. V. Exª pensa bem, agora tem de agir bem. V. Exª 
é Senador da República e engrandece este Senado. 
V. Exª revive João Calmon, Pedro Calmon e Darcy Ri-
beiro. Mas atentai bem para o que vi em um programa 
político recentemente! Ontem, eu estava indignado. Che 
Guevara, da nossa geração, médico como eu, disse: 
“Se és capaz de tremer de indignação contra uma in-
justiça, em qualquer lugar do mundo, és companheiro”. 
E, ontem, eu estava com um jornal na mão e li que a 
Prefeita de Fortaleza, que é do PT, paga R$700,00 a 
um médico. Paga R$700,00 a um médico! Então, tre-
mi de indignação. Sou companheiro de Che Guevara; 
Luiz Inácio não o é, porque não sabe dessas coisas. 
São R$700,00! Trabalhei nesse pronto-socorro como 
acadêmico. Fiz concurso. Aliás, tirei o primeiro lugar 
como acadêmico. Era o quinto ano ou o sexto ano. Na 
ditadura, Murilo Borges, um prefeito militar que ha-
via lá, dava um salário e meio para mim, acadêmico. 
É o que os médicos ganham hoje. Mas isso chega a 
V. Exª, para que trema de indignação e parta para a 
ação! Vi um programa político – estou até pensando 
em sair para esse Partido – que dizia: “E as profes-
soras?”. Ganham a metade dos médicos! Ora, se os 
médicos estão com um salário de R$760,00, elas ga-
nham um quarto do salário do soldado, um vigésimo 

do salário do pessoal da Justiça. V. Exª sabe que aqui 
nos curvamos, debruçamo-nos contra uma tsunami 
que passou aqui: o povo da Justiça está lá em cima 
no nível salarial; os professores, lá embaixo. Então, 
vamos igualar. E quero lhe dizer que estamos aqui e 
que este é um dos melhores Senados da República. 
E digo o porquê: em mais de 180 anos, nunca este 
Senado abriu nas sextas-feiras, e nós estamos aqui. 
Quis Deus estivesse na Presidência o Senador Marco 
Maciel, o Joaquim Nabuco de hoje! Está ali, figura res-
peitadíssima. Ontem, houve um evento: este Senado 
foi ao Rio de Janeiro, na Bienal. Lançaram um livro do 
nosso Paulo Duque, em que ele faz um estudo sobre 
eloqüência, sobre oratória, e busca alguns pronun-
ciamentos. Está lá o de Marco Maciel, o que não nos 
surpreende, porque ele é da Academia Brasileira de 
Letras; a surpresa foi a de ele incluir um discurso que 
fiz sobre a maior data da história do País, a Guerra do 
Jenipapo, quando enfrentamos os portugueses. En-
tão, é um Senado que marca sua presença de ética 
e de dignidade. Mas vou dar um quadro para V. Exª. 
V. Exª é um líder. Quero ser seu liderado; quero ser o 
Cirineu de V. Exª. Lembro-me daqueles discos em 33 
rpm. Não há mais aqueles discões, não é? Eram de 
rotação 33. Não havia rotação 45? V. Exª está na ro-
tação 33, e quero lhe botar doidão, na de 78. Vou lhe 
dar um quadro. Quando eu era prefeitinho de Parna-
íba, havia uma grande multinacional chamada Merck 
Darmstadt, de Manuel Merck. Era uma multinacional 
de medicamentos, e fui convidado para ir lá. Havia uma 
fábrica no Piauí, na minha cidade, Parnaíba. Fazia pi-
locarpina, do jaborandi. Aí botaram como intérprete 
meu o Professor Basedow, diretor químico da Merck, 
porque ele tinha andado aqui na América Latina. Aí, 
numa hora lá, ô Marco Maciel, virei para ele e disse: 
“Vem cá, ô Professor Basedow. Você não é diretor da 
Merck, poderosa, rica?”. Aonde eu chegava, nunca 
tive tanta mordomia! Foi bom! A Merck pagava, não 
é? Eram os melhores hotéis, os melhores teatros, os 
melhores restaurantes. Aonde ele chegava, diziam: “A 
mesa do Professor Basedow!”. Era a melhor mesa. No 
teatro, diziam: “Professor Basedow!”. E lhe era dada a 
melhor cadeira. Estava o trânsito complicado, diziam 
“Professor Basedow!”, e o trânsito se abria. Aquilo me 
impressionou, e eu disse: “Rapaz, você não é diretor 
químico da Merck?”. Ele disse: “É...”.

(Interrupção do som.)

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Está vendo? Até 
para defender o Professor, falta o som. Aí ele disse: 
“Uso o título de professor, porque é o título mais hon-
roso, mais respeitável na Alemanha. E eu o uso com 
direito, porque fui professor de Heidelberg. Nos meus 
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primeiros dez anos, fui professor de Química. Para usar 
o título, toda semana, vou lá dar uma aula de Química; 
não recebo, só o faço para poder usar esse título”. Ele 
era poderoso economicamente, diretor da Merck – V. 
Exª imagina! –, mas o título mais honroso, o que tem 
mais respeito na Alemanha, é o de professor. Então, 
vamos começar essa campanha logo de igualdade sa-
larial. Os próprios magistrados têm de se mancar que 
são magistrados por que tiveram professores. Então, 
vamos começar uma campanha com uma lei: salário 
justo e igual para os pobres professores do Brasil. E que 
nossos brasileiros e brasileiras respeitem e aplaudam 
os professores, como ocorre na Alemanha!

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF) – 
Agradeço.

Senador Marco Maciel, considerando que é tão 
raro o debate aqui – em geral a gente tem discurso, 
não tem debate –, e uma sexta-feira é um dia mais 
tranqüilo, gostaria de ter mais tempo para poder de-
bater um pouco o que o Senador Mão Santa trouxe. 
O senhor permite?

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel. DEM – PE) 
– Nobre Senador Cristovam Buarque, há outros orado-
res inscritos e o Senador Gilvam Borges está aí, pela 
ordem, aguardando uma oportunidade. Mas concedo 
a V. Exª mais dois minutos...

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF) – 
Está bom!

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel. DEM – PE) 
– ... para que V. Exª possa concluir. Depois, eu gos-
taria de fazer um breve comentário sobre o discurso 
de V. Exª.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF) – 
Está bem! 

Quero dizer, Senador Mão Santa, que essas 
idéias já estão elaboradas aqui dentro e correndo, 
porque, na idéia do “educacionismo”, defendo que o 
salário do professor brasileiro seja um salário federal, e 
o concurso para ser professor, federal também. Como 
no Banco do Brasil! O funcionário do Banco do Brasil 
ganha o mesmo salário, não importa a cidade aonde 
ele vai. Tem uns adicionais conforme o custo de vida, 
mas ele passa no concurso federal. 

A carreira do professor tem que ser federaliza-
da neste País. Agora, não dá para o Governo Federal 
adotar 2 milhões de professores. Sejamos realistas. 
Além disso, sem uma boa formação, esses profes-
sores não vão conseguir o salto educacional de que 
necessitam nossas crianças. Então, isso tem de ser 
feito por cidades. 

Não tenho razão para defender a Prefeita de 
Fortaleza, mas ela talvez tenha dificuldades de pagar 
mais que isso. Muitos prefeitos não têm condições de 

pagar mais do que pagam. O senhor foi Prefeitinho e 
lembra como era difícil pagarmos salários muito maio-
res, como gostaríamos. É preciso haver a federaliza-
ção da educação no Brasil! Essa é uma bandeira do 
“educacionismo”.

Já pensou se Nabuco defendesse que cada Es-
tado abolisse ou não a escravidão conforme quises-
se? Não, ele defendeu que o Brasil inteiro abolisse a 
escravidão.

A gente tem de defender que o Brasil inteiro te-
nha uma educação de qualidade, com a seriedade de 
dizer que levará quinze anos. Por isso, a gente escolhe 
cidades num processo, mas nacional a educação em 
cada uma dessas cidades.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Presidente Mar-
co Maciel,...

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF) – Eu 
temo pelo tempo.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – ...usando da to-
lerância de V. Exª, que é o senhor tolerância, mas é de 
interesse dos professores. Só queria dizer que estamos 
num retrocesso. Fui Prefeitinho justamente quando 
começava a nova Constituição, em 1989. A Prefeitura 
recebeu um dinheiro federal para complementar, antes 
dessa Constituição, salário de professor. Quer dizer, 
estão piorando a participação e a responsabilidade do 
Governo Federal para com os professores.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF) – Sr. 
Presidente, para concluir, agradeço o seu discurso, que 
provocou o meu, e lembro o que falei aqui: em vez de 
cansar, está na hora de despertar o Brasil. Basta de 
gente cansada! Vamos despertar. E, depois de tantos 
fracassos para construir o Brasil que a gente deseja, 
por que não tentarmos esta idéia do “educacionismo” 
no lugar do abolicionismo de 120 anos atrás: toda es-
cola igual, não importa a raça, não importa a classe 
social ou a cidade de onde veio a criança? 

E convidar todos os que estavam cansados e que 
quiserem despertar para que se transformem em “edu-
cacionistas”, como Joaquim Nabuco foi abolicionista. E 
venham caminhar! Amanhã, vou caminhar em Indaia-
tuba. Quem for de lá venha caminhar também, dizendo 
ao Brasil inteiro: “Educação Já!”, como a gente disse, 
há alguns anos: “Abolição já!” e “Diretas Já!”.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel. DEM – PE. 
Com revisão do orador.) – Nobre Senador Cristovam 
Buarque, desejo associar-me à manifestação de V. Exª 
e lembrar que Joaquim Nabuco tinha plena convicção 
de que a obra da abolição só se completaria com a da 
educação, pois entendia não bastar libertar o escravo. 
Ele disse várias e várias vezes em discurso que não 
bastava libertar o escravo. Era necessário dar-lhe o que 
hoje chamamos de inserção na sociedade, ou seja, 
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condições de educação e  soberania, de inclusão no 
mercado de trabalho, enfim, realizar-se como cidadão 
em toda a sua plenitude. Daí por que o discurso de V. 
Exª guarda – perdoe-me a expressão – completeza 
com a obra de Nabuco.

Aproveito a ocasião para lembrar que esse pro-
jeto de lei, que denomina  2010 o ano de Joaquim Na-
buco, apresentei-o com essa preocupação de permitir 
uma releitura da obra de Nabuco, que tem lições muito 
úteis para questões já resolvidas, como a da abolição 
da escravatura stricto sensu,  mas muitas outras que 
podem “vertebrar” o futuro do País. Quanto a  isso, es-
tamos irmanados também pela “conterrania”, porque 
ambos pernambucanos. Uma vez Bernardo Pereira 
Vasconcelos, grande Senador do Império, disse que 
a pátria começa no solo onde se nasce. Nós nasce-
mos no mesmo solo, talvez imbuídos daquela mesma 
vocação, daquela mesma compreensão que teve Joa-
quim Nabuco sobre a importância do desenvolvimento 
social do País.

Quero cumprimentar V. Exª pelo discurso que 
acaba de proferir e dizer que de fato, mais cedo ou 
mais tarde, as palavras que utilizou, como “educa-
cionismo”, estarão devidamente verbetadas nos di-
cionários de nosso País. O Português é uma língua 
relativamente jovem, se comparada a tantas outras. 
O brasileiro sempre acolhe palavras novas em seu 
dicionário. Certamente essa, V. Exª  verá muito breve 
inserida nos textos dos grandes dicionários brasileiros. 
Parabéns a V. Exª.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF) – Eu 
só lamento que essa palavra seja nova. Se ela tivesse 
100 anos, o Brasil seria outro.

Durante o discurso do Sr. Cristovam Bu-
arque, o Sr. João Ribeiro, deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Marco 
Maciel.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel. DEM – PE) 
– Eu não tenho dúvida.

Cumprimento V. Exª e concedo agora, pela ordem, 
a palavra ao nobre Senador Gilvam Borges.

S. Exª disporá de vinte minutos para proferir o 
seu discurso.

O SR. GILVAM BORGES (PMDB – AP. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Muito 
obrigado, Presidente.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o termo 
justiça, de maneira simples, diz respeito à igualdade de 
todos os cidadãos. É o princípio básico de um acordo 
que objetiva manter a ordem social por meio da pre-
servação dos direitos em sua forma legal ou na sua 
aplicação a casos específicos.

Em sentido mais específico, justiça é a constante 
e perpétua vontade de conceder o direito a si próprio 
e aos outros segundo a igualdade.

Em sentido moral, significa o respeito que há com 
cada um de dar a cada um o que é seu. 

Considero-me um homem simples, porém jus-
to. Essas foram as principais razões que me levaram 
a apresentar o PLS nº 549, de 2007. O meu projeto 
de lei objetiva corrigir uma desigualdade para com os 
servidores civis que se encontravam em exercício re-
gular de suas funções, prestando serviços aos então 
territórios do Amapá, Rondônia e Roraima. 

Quando o Amapá, Rondônia e Roraima eram ter-
ritórios, todos os servidores públicos eram da União. 
Içados à condição de Estado, Amapá, Rondônia e Rorai-
ma começaram a viver uma situação jurídica nebulosa. 
Havia os servidores da União que já trabalhavam nos 
ex-Territórios, e começaram a ser contratados os ser-
vidores dos novos Estados, os servidores estaduais.

E o que aconteceu? Era preciso gerenciar, ad-
ministrar a estrutura estatal, e os Governadores fo-
ram obrigados a demitir, exonerar, aposentar, promo-
ver, enfim, a tomar todas as medidas administrativas 
necessárias, mas o faziam de fato, e não de direito, 
simplesmente porque não havia legislação específica 
tratando do assunto. 

Então, por meio da Medida Provisória nº 341, de 
2006, depois de transformada na Lei 11.490, de 20 de 
junho deste ano, o Presidente da República consolidou 
os atos praticados pelos Governadores dos Estados 
do Amapá, de Rondônia e de Roraima em relação aos 
servidores militares.

Ora, embora possuam estatutos diferentes, civis 
e militares são servidores do Estado. As diferenças 
decorrem muito mais das características de atuação 
do que da finalidade da prestação dos serviços. Logo, 
por uma questão de justiça, nada mais isonômico que 
se faça a edição da norma jurídica que também con-
valide os atos dessas autoridades com referência aos 
servidores civis.

Os militares têm a principal função de prestar 
serviços de segurança pública à comunidade; já os 
servidores civis prestam serviços de natureza técnica 
ou burocrática, mas também para atendimento das 
necessidades da comunidade, seja nas hipóteses das 
atividades-meio (como arrecadação de impostos, ex-
pedição de alvarás, etc.), seja nos casos das ativida-
des-fim (educação e saúde, por exemplo).

Portanto, guardadas as devidas diferenças, é ne-
cessário que o Poder Público leve em conta o princípio 
da isonomia quando trata das questões de pessoal, 
porque, em várias circunstâncias, os problemas ati-
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nentes aos servidores militares são semelhantes aos 
problemas vivenciados pelos servidores civis.

Nessa conformidade, do mesmo modo que foi 
prevista a convalidação dos atos praticados pelos 
Governadores do Estado do Amapá, Rondônia e Ro-
raima em relação aos servidores militares, necessária 
se faz a edição de norma jurídica que também con-
valide os atos dessas autoridades com referência aos 
servidores civis.

Afinal, a justiça pressupõe: dar a cada qual a 
mesma coisa; a cada qual segundo seus méritos; a 
cada qual segundo suas obras; a cada qual segundo 
suas necessidades; a cada qual segundo sua posição; 
a cada qual segundo o que a lei lhe atribui.

Ser justo, portanto, é tratar todos da mesma forma 
e “dar a cada um o que lhe é devido”. Por isso, o meu 
projeto, que amplia também para os servidores civis a 
competência dos Governadores do Amapá, Rondônia 
e Roraima para a prática de atos relativos à promoção, 
movimentação, reforma, licenciamento, exclusão, exo-
neração e outros atos administrativos aos servidores 
militares é justo. E é pela justeza da medida que tenho 
a certeza antecipada de contar com o apoio dos meus 
Pares para a aprovação do projeto.

Sr. Presidente, sou um homem muito prático 
dentro da objetividade e com a consciência da re-
presentação do meu Estado, que integra este grande 
colegiado, que simboliza o equilíbrio da Federação. 
Por esse motivo, Sr. Presidente, sempre que venho à 
tribuna, além das proposições, seguindo o exemplo 
de V. Exª, Senador Marco Maciel, que quando propôs 
um resgate e uma justa homenagem para 2010, não 
só fez um relato histórico, dando uma aula de História, 
como também uma proposição, colocou-a no papel e 
a apresentou à Mesa desta Casa. Também o Senador 
Cristovam Buarque, como sempre um brilhante tribu-
no, nas suas elucubrações sempre conclama, chama 
e tenta despertar para a necessidade da grande revo-
lução em curso. E quero dizer a V. Exª, Senador Cris-
tovam Buarque, que a insistência e a persistência, o 
objetivo que V. Exª traça dá a liga, cria o liame para 
a necessidade de a Nação brasileira se voltar para o 
que há de mais fundamental para a condição humana: 
o crescimento e a busca de conhecimentos. Também 
acredito nisso, Senador Cristovam Buarque. 

E como o Presidente Marco Maciel disse, há 
pouco, antes era a instrução, havia o Ministério da 
Instrução na Velha República; hoje, temos o Ministério 
da Educação. V. Exª fez e faz muito bem e associo-me 
às teses das grandes discussões para as quais esta 
augusta Casa precisa estar mobilizada. 

Temos que virar a página das intrigas de situações 
políticas que levam a debates estéreis, já que 80% da 

pauta desta Casa se volta repetitivamente para um 
tema que já foi julgado aqui no plenário. É lamentá-
vel! Mas o importante, Senador Marco Maciel, que ora 
preside esta sessão, é ter o discurso abalizado e as 
idéias propagadas como V. Exª, o Senador Cristovam 
Buarque e tantos outros colegas professam, discutem 
e acentuam. Este é o Senado Federal! 

Embora eu sempre traga temas regionais, com 
vista a defender cada eleitor que está às margens dos 
nossos igarapés, os nossos ribeirinhos, temos a cons-
ciência da importância. Que bonito quando temos os 
nossos Pares discutindo grandes idéias. A exemplo de 
Platão, quando fala da caverna, Senador Cristovam 
Buarque, fala daquela escuridão, da ignorância e que 
o grande brilho que diferencia o homem dos outros 
animais é a capacidade de discernir, de criar, de fazer 
cultura; e somente pela educação é possível igualar os 
homens em suas atividades do dia-a-dia, em qualquer 
ação, em qualquer trabalho. É com a preparação e com 
a instrução, de uma forma geral, que poderemos fazer 
com que o nosso País cumpra com o seu destino de 
prosperidade, de beleza e de exemplos.

Sr. Presidente, faltam dez minutos, mas como te-
nho uma audiência, volto os meus olhos agora para o 
meu querido Estado do Amapá, mas quero dizer que 
estamos despertos, Senador Cristovam Buarque, já 
deixamos para trás aquilo que prende, o freio de mão. 
Penso que devemos avançar. Para tanto, comungo com 
V. Exª essa necessidade.

O Amapá e o Brasil, todos estamos firmes, traba-
lhando pelos mais altos interesses da nossa querida 
Nação brasileira. 

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel. DEM – PE) 

– Após a manifestação do Senador Gilvam Borges, 
a quem quero cumprimentar, concedo a palavra ao 
Senador Mão Santa e, a seguir, ao Senador Edison 
Lobão.

Com a palavra o Senador Mão Santa.
S. Exª disporá de 20 minutos para seu pronun-

ciamento.
O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI. Pronuncia o 

seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Senador 
Marco Maciel, que preside esta sessão de sexta-feira, 
21 de setembro, Srªs e Srs Senadores presentes na 
Casa, brasileiras e brasileiros aqui presentes e que 
nos assistem pelo sistema de comunicação do Sena-
do (televisão, rádio AM e FM) e pela mídia, pelo jornal, 
que divulga nossos trabalhos, o Brasil, Senador Edison 
Lobão, está atrapalhado. O Globo, na sua primeira pá-
gina, traz: “Senado covarde”.

Este Senado da República, ao longo da Histó-
ria, foi fechado sete vezes. A República consolidou-



32414  Sábado  22  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Setembro de 2007

se aqui, mas, mesmo antes da República, esta Casa 
merecia respeito. Aqui, Dom Pedro II e Dom Pedro I 
assistiram a sessões. Dom Pedro II deixava a coroa e 
o cetro para entrar no Senado. E ele, que foi um esta-
dista, Edison Lobão, que garantiu a unidade do Brasil 
e se preparou para governar, diante daqueles homens 
que fizeram as leis deste País, inspirados nas leis de 
Deus, disse que, se não fosse imperador, desejaria 
estar naquele meio.

Realmente, a humanidade sempre buscou formas 
de governo. “O homem é um animal político”, disse 
Aristóteles, na Grécia, e esse animal político experi-
mentava governo. Domínio do governo monárquico, 
dos reis, absoluto. Devido ao misticismo, acreditavam 
que o rei era um deus na terra. Então, havia essa uni-
dade absoluta. Mas o povo não estava bem e, como é 
soberano, foi às ruas e gritou por liberdade, igualdade 
e fraternidade! Caíram os reis. Só cem anos depois, 
esse grito chegou ao Brasil.

Zezinho, que representa o povo trabalhador, o 
povo que sofria foi às ruas gritar: “liberdade, igualda-
de e fraternidade”! O Governo deixou de ser absoluto, 
dividiu-se em três Poderes, que deveriam ser eqüipo-
tentes, harmônicos, mas essa transformação foi com-
plicada. Na França, foi ainda mais complicada: rolaram 
cabeças na guilhotina.

Aqui fomos até mais prudentes. Tivemos mo-
mentos de exceção, mas foi este Senado que, nos 
momentos mais difíceis, garantiu a paz e aquilo que, 
toda nossa história, toda nossa gente, simboliza esta 
bandeira: ordem e progresso. Foi aqui.

A inteligência dos Senadores transformaram este 
País em um pátria de paz. “Independência ou morte!” 
Entretanto, não houve nenhuma morte, porque já havia 
os Senadores que garantiram a um menor, aos cinco 
anos, ser chefe deste País, pela nossa independência, 
para educar esse menor. Vivemos na paz. 

As conquistas deve-se muito a esta Casa. Turbu-
lências tivemos. Sou testemunha de uma, Edison Lobão. 
Deus prepara os homens, e estamos aqui. Estamos 
aqui orgulhosos, não é o Senado covarde. 

Nesse mesmo Rio de Janeiro eu estava na se-
mana passada, onde dei autógrafo, tirei retrato e tudo. 
O povo nos conhece, não estamos nos escondendo. 
Muitos são chamados, poucos são os escolhidos, está 
escrito no livro de Deus. Somos os escolhidos. Julga-
mento do povo. 

Olhem quem está na nossa Presidência: Marco 
Maciel. Nunca votou em mim, pelo contrário, já foi lá 
fazer campanha para outro partido. Mas eu o respeito, 
o Piauí o respeita, o Brasil o respeita, e o País é agra-
decido a ele. Senhor Decência, Senhor Ético.

Edison Lobão também é de outro partido. Lá, no 
meu Estado, o meu maior adversário era o partido dele, 
mas o Piauí o admira, o Piauí o aplaude e reconhece 
que V. Exª foi um dos maiores governantes da história 
do Nordeste, do seu Estado, do Maranhão. Está aqui. 
O Senado é isto: casa dos mais experientes, dos que 
podem tirar as horas mais difíceis. 

Sou do Piauí, orgulhoso pelo Senador que o 
Piauí mandou: Petrônio Portella, que dirigiu esta Casa 
duas vezes. Eu estava do lado dele, novo, e ele me 
motivando a ingressar na política. Petrônio Portella 
morreu aos 54 anos. Não foi Presidente do Brasil, 
porque Deus o chamou. Ele precisava de pessoa boa 
no céu. Estava tudo acertado. “O homem é o homem 
e sua circunstância”, dizia Ortega y Gasset, a tirania 
das circunstâncias. Havia o colégio eleitoral e estava 
tudo acertado: ele granjeou a confiança dos militares 
e seria candidato pelo PDS. Tancredo Neves, do PP, 
seria o seu vice. Juntava no Colégio Eleitoral, ele seria 
o Presidente da República, Tancredo aceitou ser o vice 
– ele me confidenciou – e ganharia do MDB, depois 
que eu me filiei.

Essa era a era lógica. Mas Deus escreve certo 
por linhas tortas. Eu estava com ele e, ao lado, esta-
va Antônio Araújo, um homem de bem, do Piauí, para 
quem, brincando, disse: “Rapaz, você fazia todos os 
discursos do Petrônio”. Ele respondeu: “Não fazia, não”. 
Brincando ainda, eu disse: “E agora Marco Maciel levou 
você para fazer os dele. Quando é que você vai fazer 
um para mim?” Aquela figura extraordinária!

Então, eu sempre estava do lado dele. Veio a 
ordem de fechar este Congresso. Fechar este Con-
gresso! Atentai bem, brasileiras e brasileiros, minha 
mocidade estudiosa, colocaram os canhões ali fora. 
Havia sido aprovada aqui a reforma do Judiciário, fiel 
a Rui Barbosa, que disse que o caminho e a salvação 
é a lei e a justiça. Deu-se avanço. E os militares não 
gostaram e fecharam o Congresso. Eu estava ao lado 
dele, que foi à imprensa. Ele só disse uma frase, Edi-
son Lobão. Perguntado sobre o que tinha a dizer, ele 
só disse: “Este é o dia mais triste da minha vida”. E os 
canhões e os poderosos refletiram e mandaram abrir 
o Congresso.

No período revolucionário, eles eram filho do povo. 
“O homem é o homem e sua circunstância” e, no meio 
dos homens, havia estadistas.

Convivi, pessoalmente, com Castello Branco, 
homem honrado e direito. Fortaleza, eu estudei lá. Co-
nheci Ernesto Geisel. Ô homem sério e estadista! Ele 
inaugurou aquela ponte, Senador Edison Lobão, que, 
lá em Parnaíba, nos une à ilha Santa Isabel. E com 
João Baptista Figueiredo eu convivi. Aliás, Edison Lo-
bão, tomei dois porres com ele. Ô homem bom, sério, 
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autêntico, franco, correto e decente! Busquem alguma 
corrupção de João Baptista Figueiredo! Eu sou médi-
co, mas era Deputado, novinho, e governava o Esta-
do Lucídio Portella, exemplo de austeridade. Aliás, a 
primeira vez que ouvi essa palavra foi no discurso da 
posse do Lucídio. E eu acho que é muito oportuno. E 
o Lucídio não tomava, não tomava uns... Eu, muito 
novo, gostava, e o Figueiredo, também. Ele foi, por 
duas vezes, lá, inaugurar umas obras, uns conjuntos, 
e o Governador o recepcionava com um jantar. E o 
Lucídio não tomava, mas não ia proibir o Presidente. 
Ele colocava aquele uisquezinho Chivas e convidava 
os mais ligados e eu... confiança do Governador. Ali 
eu vi que aquele era um homem franco, sério. Colo-
caram-no ali para ele cumprir uma missão! Se o man-
dassem lá para o Haiti, ele iria; para o Iraque, ele iria. 
Ele cumpriu a sua missão. 

E aqueles homens mandaram reabrir o Con-
gresso. 

Mas isto não pode, este negócio dessa campanha 
contra o Senado. Agorinha, eu li um artigo aí, violen-
to. Isso acaba com a democracia. Aqui é o tambor da 
ressonância do povo! O povo não pode estar falando e 
dando o seu reclamo, mas eu posso. Boris Casoy dizia 
“isto é uma vergonha”, e o Brasil ficou envergonhado 
porque o tiraram. Mas é difícil tirarem daqui o Mão 
Santa, não o deixarem dizer o que pensa. Milhões de 
brasileiros... O que temos para dizer, dizemos. Então, 
essa é uma campanha em que o Senado é a última 
resistência. Olha aí, negócio de igreja, quem fala sou 
eu mesmo. Eu sou Francisco, eu represento a Igreja. 
Paz e bem, andava fazendo Francisco, ô Marco Ma-
ciel: onde houver o ódio, o amor; a discórdia, a união; 
o desespero, a esperança. E nós queremos trazer a 
esperança. 

Eu vi o manifesto. Esse negócio de voto secreto, 
isso existe. Mas as coisas mudam, a sociedade muda. 
Tem que haver o fato para se fazer a lei. O negro era 
escravo, viu-se que era indignidade, não é mais. Essa 
lei foi feita aqui. Viu-se que o homem não podia per-
manecer, às vezes, em um casamento frustrante para 
ele, para a mulher, para a família e para a sociedade 
e se fez a lei. Tem que haver o fato. Então, esse voto 
secreto foi Getúlio Vargas, o grande estadista, que 
fez, que advogou, que imaginou a democracia e criou 
o TSE. E era, naquele momento, fundamental, porque 
nós – Marco Maciel disse hoje – fomos o último país 
a libertar os escravos. Então, vieram logo as eleições. 
Era aquele senhor, o súdito, o vassalo dependente do 
senhor do engenho. As eleições eram assim. Então, 
foi um avanço, o voto secreto nasceu aí... 

Mas quer ver o manifesto, até da Igreja? Cada 
um nas suas circunstâncias, não estou dizendo... Mas 

se escolhe o Papa em voto secreto. A gente só vê a 
fumacinha, e ninguém desrespeita, está entendendo? 
Isso não significa nada. Eu acho que cada um vota pela 
sua consciência e de acordo com as circunstâncias.

O Sr. Edison Lobão (DEM – MA) – Permite V. 
Exª um aparte, Senador?

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Tenho muito 
orgulho em receber um aparte de V. Exª. Quero lhe 
dizer que V. Exª foi escolhido pela cidade de Parnaí-
ba, por uma emissora de rádio, Igaraçu – que hoje é 
afiliada da Globo e vai outorgar comendas a pessoas 
que significam prosperidade da região –, e V. Exª... 
Parnaíba, cidade de Evandro Lins e Silva, cidade de 
João Paulo dos Reis Velloso, cidade de Alberto Silva, 
de Chagas Rodrigues e minha, espera V Exª lá para 
prestar essa homenagem, V. Exª que simboliza a gran-
deza de nossa região.

O Sr. Edison Lobão (DEM – MA) – Eu lá irei, com 
todo o prazer e toda a honra, a convite de V. Exª, seguro 
de que estarei prestando homenagem a quem merece, 
que é exatamente o eminente Senador do Piauí. Senador 
Mão Santa, V. Exª se queixa da campanha que, neste mo-
mento, processa-se contra o Senado da República e tam-
bém contra a Câmara dos Deputados. V. Exª faz história, 
lembrando que está na gênese da democracia a existên-
cia do Parlamento. Onde quer que não haja Parlamento 
livre, soberano e prestigiado, ditadura existe. Foi assim 
ao longo da História. Se o que desejam é a reimplanta-
ção do arbítrio e da ditadura, prossigam na campanha 
contra o Senado. Mas, se o que querem é a preservação 
da liberdade e, por conseqüência, a existência do regime 
democrático, a inexistência do Congresso Nacional labo-
ra contra isso. Não podemos nunca esquecer – e V. Exª 
acentua isso muito claramente – que somos os guardiões 
do processo democrático, somos os mantenedores do 
regime. É um pressuposto básico para que a democracia 
exista em qualquer país do mundo. Episódios como este 
que estamos vivendo hoje existiram ao longo da História 
e em todos os Parlamentos do mundo, e nem por isso se 
pretendeu fechá-los. Senador Mão Santa, a advertência 
de V. Exª há de calar fundo na consciência, inclusive, dos 
jovens, que, na ditadura, foram perseguidos. Como foi o 
regime sob Getúlio Vargas, a ditadura de Getúlio Vargas? 
Havia um chefe de polícia que tinha a estatura de ministro 
de estado, e a sua polícia montada espaldeirava o povo 
nas ruas com toda a liberdade. Usava-se a liberdade, que 
é a autodeterminação dos povos, para perseguir. Será 
que é isso que querem de novo? Querem o retrocesso 
da democracia? Se não querem, parem de desgastar o 
Congresso Nacional. Parem de esmerilhá-lo injustamente. 
Não se pode nunca confundir membros do Parlamento 
com o Parlamento inteiro. É uma injustiça e um erro cla-
moroso. V. Exª presta um serviço relevante à democracia 
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brasileira quando vem aqui defender os pressupostos, 
tanto dela quanto do Parlamento. Cumprimentos, Sena-
dor Mão Santa, por mais esse serviço que V. Exª traz às 
liberdades e ao regime democrático.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – É justamente 
isto que vemos, quando lemos a página 8 do jornal O 
Globo: que se está jogando o povo contra o Congresso 
– e foi esse mesmo povo que foi às ruas contra os regi-
mes absolutos. O rei, simbolizado por Luís XIV, “L’etat 
c’est moi, o Estado sou eu”. E essa divisão de poder 
foi justamente para um frear o outro. Este aqui...

(Interrupção do som.)

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI ) -...é o que freia 
o Executivo, que foi absoluto – e o Senador Edison 
Lobão trouxe, atentai bem, um ditador bom. Ele era 
generoso, mas a ditadura, perversa.

Meus jovens, leiam Memórias do cárcere, Gra-
ciliano Ramos. Leiam Elio Gaspari, A ditadura escan-
carada, derrubada, desgraçada. Leiam o último livro 
de Mitterrand, da França, onde nasceu a democracia. 
Abraham Lincoln disse: “Governo do povo, pelo povo e 
para o povo”. Somos povo aqui, representamos o povo; 
somos filhos do voto, filhos da democracia. 

Problemas existem. Só conheço um lugar onde 
não há problema, Edison Lobão: no cemitério. Só! 

Grupamentos?! Cristo, o filho de Deus, teve o Se-
nadinho dele, onde ele discutia, onde planejava, onde 
orientava os rumos para sua filosofia. Ô Marco Maciel, 
no Senadinho dele, só havia 13 pessoas – é até o nú-
mero do PT. Doze. Rolou dinheiro, rolou traição, rolou 
forca. Aqui, há 81 pessoas. Errare humanum est.

A instituição deve ser preservada, porque é ela 
que freia os outros Poderes. Temos de ter a altivez de 
frear o Executivo, de frear...

(Interrupção do som.)

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – ... o Judiciário. 
Posso dizer aqui que a Justiça é divina. “Bem-aven-
turados os que têm fome e sede de justiça”. Moisés 
recebeu as leis de Deus. É coisa de Deus, mas a lei 
é feita por homens.

Antonio Carlos Magalhães teve a coragem de fa-
zer uma CPI do Judiciário, em que se mostrou a este 
País a lama da corrupção. É em virtude desse equilíbrio 
que se mantêm as liberdades democráticas. 

Eduardo Gomes, que lutou contra a ditadura de 
Getúlio, dizia que o preço da democracia é a eterna 
vigilância. E estamos aqui, sexta-feira, vigilantes.

Mitterrand, meus jovens, durante 14 anos, foi 
presidente da França. Carlos Magno: “Les Gaulois 
croyaient que les sources el les rivières, la montagne 
d’Alsace étaient des Dieux qui pouvaient faire de bien 
et de mal”.

Pois é! Meus jovens, Mitterrand disse uma men-
sagem que passo a vocês: fortalecer os contrapoderes. 
É dever, sim, do Luiz Inácio fortalecer este contrapo-
der, e não desrespeitá-lo, não permitindo que os vetos 
sejam analisados e introduzindo aqui um vendaval de 
medidas provisórias imorais, um vendaval de nome-
ações escorchantes, como o aumento de 140% para 
seus aloprados, vetando o aumento de 16,7 % que 
este Congresso estabeleceu.

(Interrupção do som.)

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – O Congresso, 
Marco Maciel, está muito humilhado!

Meus jovens, vi Olavo Bilac, Patrono do Exército: 
“Criança! Não verás nenhum país como este!”

Meus jovens, estamos aqui para repetir, os ho-
mens que estão aqui estão preparados. Não pode-
mos nos iludir: este é o momento mais difícil do nos-
so Brasil. 

Bem ali está Cuba; bem ali, Venezuela, e o Presi-
dente Chávez estava aqui, no Brasil, ontem. Manifesta-
ções de aplauso! Bem ali, está o Equador. O Presidente 
do Equador é o mais esperto, Marco. Em menos de 
um ano, ele cassou 19 parlamentares e substituiu-os 
pelos suplentes que quis. Recorreram à Justiça, Marco 
Maciel. Tudo ocorreu bem ali, no Equador. É a mesma 
filosofia: voltaram 9, ele mandou prender, e 10 fugiram 
para a Colômbia. E mandou prender os juízes.

Bem ali está a Bolívia; bem ali, a Nicarágua. E 
nós, ó jovens, somos a última resistência para este País 
continuar na democracia. Entendo assim. E estamos 
acima de Montesquieu, porque temos a humildade de 
dizer aqui, para o Brasil, o que ele dizia: Poder Execu-
tivo, Poder Legislativo, Poder Judiciário.

(Interrupção do som.)

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Entendo, 
Marco Maciel, como Senador do Piauí, que não somos 
Poder. Somos instrumentos da democracia. Poder é o 
povo, que trabalha, que paga impostos e que nos paga, 
que nos mantêm, para defender essa liberdade.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel. DEM – PE.) 
– Agradeço a colaboração do Senador Mão Santa e 
concedo a palavra, pela ordem, ao nobre Senador 
Edison Lobão. 

S. Exª disporá de 20 minutos para fazer seu pro-
nunciamento.

Aproveito a ocasião para lembrar que hoje é o 
Dia da Árvore, e a homenagem que podemos fazer 
neste dia é pensar em melhorar a situação ecológica 
brasileira e, por que não dizer, a mundial.

Com a palavra o nobre Senador Edison Lobão.
O SR. EDISON LOBÃO (DEM – MA. Pronuncia 

o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
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sidente, Srªs e Srs. Senadores, esta sessão não visa 
homenagear qualquer efeméride alusiva ao Exército, à 
Marinha ou à Aeronáutica. Minha fala hoje deve ser vis-
ta com outro sentido: o da advertência sadia, sobre as 
dificuldades a respeito das quais pretendo dissertar.

Srªs e Srs. Senadores, nunca é demais ressal-
tar a necessidade de nosso País contar com Forças 
Armadas bem treinadas, bem equipadas e detentoras 
do prestígio que lhes é devido.  

A bravura de nossos militares começa a se reve-
lar na sua dedicação à carreira e à Pátria, em meio a 
sabidas condições adversas, a maior parte das quais 
resultante de uma crônica falta de recursos.

Temos, de um lado, orçamentos sempre insuficien-
tes para manter em perfeito estado os equipamentos das 
três Forças, para adquirir novos e mais modernos maqui-
nários e para desenvolver uma tecnologia bélica eminen-
temente nacional. De outro, permanecem notoriamente 
baixos os soldos para os praças e oficiais do Exército, 
da Marinha e da Aeronáutica, enquanto escasseiam-se 
recursos até mesmo para a manutenção das tropas. 

Não devemos certamente conformarmo-nos com 
essa situação, que não engrandece o País e nem atende 
a seus reais e legítimos interesses. Uma visão atualizada 
e despreconcebida saberá identificar a grande importância 
para o País de tornar modernas e altamente eficientes as 
instituições responsáveis pela Defesa Nacional.

O Brasil deve assumir, afinal, sua verdadeira di-
mensão no cenário internacional. Não somos um País 
pequeno, quer consideremos a extensão do nosso ter-
ritório, quer consideremos nossas riquezas naturais, 
quer nosso desenvolvimento econômico, quer o pas-
sado ou o presente da nossa cultura.

Nunca pertenceu à vocação nacional oprimir 
outros povos e outros países. O Brasil tem uma lon-
ga tradição de resolver conflitos por meio pacíficos, 
só apelando para as ações bélicas quando tal opção, 
provocada por agressões externas, mostrou-se im-
prescindível e inadiável. 

O que justa e legitimamente almejamos, Sr. Pre-
sidente, é que nosso País trate as outras potências 
mundiais de modo sobranceiro, consciente de seu va-
lor e de sua força. 

Em um mundo no qual as guerras continuam 
sendo, infelizmente, um modo ainda plausível de re-
solução de conflitos, contar com Forças Armadas de 
reconhecida capacidade bélica permanece sendo um 
fator de grande poder dissuasivo. 

Sempre que a Humanidade parece aproximar-se 
de uma era de paz universal, surgem, lamentavelmente, 
novas fontes de conflitos armados. Prevê-se, em parti-
cular, que a posse de recursos naturais, como a água 

ou a biodiversidade animal e vegetal, possa ensejar, no 
presente século, acirradas disputas entre nações. 

O Brasil, como o País que mais possui água doce 
e biodiversidade em todo o mundo, além da imensida-
de territorial da Amazônia, deve estar atento e prepa-
rado para tais possibilidades, as quais contamos que 
jamais se efetivem. O poder militar é, sem dúvida, uma 
das mais confiáveis garantias de que tais disputas não 
venham a ocorrer; ou, ao menos, que não sejam re-
solvidas por meio de agressões armadas. 

Também não podem ser esquecidas, nos dias de 
hoje, aquelas ameaças ao Poder do Estado e à Defe-
sa Nacional que fogem das situações clássicas, tais 
como o tráfico de armas e o narcotráfico.

Os mais de 8 mil quilômetros de nossas fron-
teiras terrestres, em sua maior parte nas vastidões 
pouco habitadas da Amazônia, consistem assim, sob 
diversos ângulos, em um grande desafio para as For-
ças Armadas brasileiras.

Ademais, do outro lado do País, que se estende 
para dentro do Oceano Atlântico, a Marinha brasileira 
terá um importante papel a cumprir, assegurando o 
pleno controle de nosso espaço territorial marítimo e 
da Zona Econômica Exclusiva.

Vale ser enfatizado que a recente decisão de co-
missão das Nações Unidas, que aceitou em cerca de 
75% a reivindicação brasileira de ampliação da Zona 
Econômica Exclusiva, concedendo-nos mais 712 mil 
quilômetros quadrados de extensão na plataforma 
continental, foi baseada em um minucioso trabalho de 
mapeamento científico da área, realizado por nossa 
Marinha de Guerra e pela Petrobras.

O espaço político a que faz jus o Brasil no ce-
nário internacional deve ser ocupado sem demora e 
sem acanhamento. Importante iniciativa nesse senti-
do – a reivindicação de uma cadeira permanente no 
Conselho de Segurança da ONU – será garantida 
também pelo respeito conquistado por nossas Forças 
Armadas e, particularmente, por seu desempenho em 
missões de paz. Vale frisar que a participação do Bra-
sil em missões de paz das Nações Unidas depende 
da plena aquiescência dos países onde elas vierem 
a ser realizadas.

Sr. Presidente, tenho-me manifestado por diver-
sas vezes, neste plenário, a propósito das enormes 
dificuldades enfrentadas por nossas Forças Militares. 
Essa prolongada situação de penúria é incompatível 
com a importância e dignidade das três Armas e de 
nossa Nação mesma. 

O depoimento do Comandante da Marinha, em 
audiência pública promovida, há cerca de um mês, pela 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional do 
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Senado, mostrou que as condições em que se encontra 
essa Arma já ultrapassam os limites do suportável. 

Nada mais convincente, nesse sentido, do que 
lembrar alguns dos dados trazidos pelo Almirante-de-
Esquadra Julio Soares de Moura Neto, tal como noti-
ciado pela Agência Senado. 

Eu, aqui, peço a atenção do Presidente Mão San-
ta e das Srªs e Srs. Senadores para esses números, 
que são quase vergonhosos para o Brasil.

Dos 21 navios que compõem a esquadra 
brasileira,[disse o comandante] 11 encontram-se imo-
bilizados e dez operam com restrições. Entre as aerona-
ves, a situação é ainda mais precária: das 23 existentes, 
21 estão imobilizadas e duas operam com restrições. 
Da mesma forma, dois entre os cincos submarinos da 
esquadra estão imobilizados e outros dois operam com 
restrições . [Ou seja, apenas um está em perfeito fun-
cionamento.]

A constatação, formulada pelo Almirante Julio 
Soares de Moura, de que o “poder naval brasileiro po-
derá desaparecer até 2025 se até lá não houver novos 
investimentos em equipamentos” mostra-se largamente 
amparada pelos dados referidos.

Antes que uma sombria previsão, temos na ma-
nifestação do Comandante da Marinha um alerta para 
a opinião pública e para os Poderes Executivo e Le-
gislativo da União. É imperioso contornar esse estado 
que beira a calamidade, o que se concretizaria, antes 
de mais nada, com aporte integral dos recursos neces-
sários ao Programa de Reaparelhamento da Marinha: 
R$5,8 bilhões, no período de 2008 a 2014. 

Boa parte desse dinheiro pode ser buscada, Sr. 
Presidente, nos recursos correspondentes a royalties 
que deveriam ter sidos destinados à Marinha, confor-
me as chamadas “Leis do Petróleo” e não foram. De 
acordo com os dados trazidos pelo Comandante, R$2,6 
bilhões em royalties devidos à Marinha já haviam sido 
contingenciados até o final de 2006. 

No presente ano, em que se comemora o bi-
centenário de nascimento do Almirante Tamandaré, 
Patrono da Força, nada mais justo e razoável do que 
contar que tal situação desalentadora seja radical-
mente alterada.

Sem dúvida, Sr. Presidente, esse lamentável 
quadro de indigência de recursos e equipamentos não 
se restringe à gloriosa Marinha de Guerra do Brasil. 
As dificuldades enfrentadas pelo Exército e pela Ae-
ronáutica são imensas e muito similares àquelas que 
atingem a Força Naval.

O sentimento de estar mergulhado em um am-
biente de crise perpassa as três Armas. A escassez de 
recursos, a precariedade dos equipamentos e a insufici-

ência dos soldos traduzem um desprestígio das Forças 
Armadas que não se deve aceitar e nem admitir.

Sr. Presidente, o lento e prolongado sucateamen-
to dos recursos materiais das três Forças, juntamen-
te com a precariedade dos recursos financeiros, vem 
comprometendo o bom desempenho das atividades 
militares e sua capacidade de mobilização.

Podemos exemplificar tal estado de coisas com 
o fato de que o nosso Exército ainda possui carros de 
combate que, na década de 50, foram utilizados na 
Guerra da Coréia. Mesmo o blindado Urutu, símbolo da 
competência de nossa indústria militar, que chegou a 
ser exportado para 18 países nos anos 80, aproxima-
se do tempo de uma merecida aposentadoria.

Comprovação cabal da gravidade da situação 
é o fato de que, em recentes operações de combate 
a traficantes do Rio de Janeiro, os soldados mostra-
vam-se em desvantagem com seus fuzis automáticos 
leves, da década de 60, em relação àqueles – mais 
novos, mais leves e mais precisos – de que se serviam 
os criminosos.

Lamentável, ainda, é constatarmos a redução de 
horas de treinamento das tropas e, até mesmo, a ado-
ção de meio expediente em algumas unidades, como 
medida de contenção das despesas com alimentação. 
Com alimentação, Srªs e Srs. Senadores!

Sr. Presidente, o Governo Federal começa, final-
mente, a dar sinais de que tem interesse em superar 
ou, pelo menos, contornar tal situação. Decreto de 6 de 
setembro instituiu o Comitê Ministerial de Formulação 
da Estratégia Nacional de Defesa, cuja proposta deverá 
ser apresentada, no prazo de um ano, ao Presidente da 
República. A proposta de uma nova estratégia nacional 
de defesa e de atualização da Política de Defesa Na-
cional abrangerá “todos os aspectos de organização, 
operação e aparelhamento das Forças Armadas”.

O referido Comitê será presidido pelo Ministro 
da Defesa, Nelson Jobim, e terá como Coordenador 
o Ministro da Secretaria de Planejamento de Longo 
Prazo, Mangabeira Unger. Participam ainda do Comitê 
Ministerial os Ministros da Fazenda, do Planejamento, 
juntamente com os Comandantes da Marinha, do Exér-
cito e da Aeronáutica, assessorados pelos respectivos 
Estados-Maiores.

Sem dúvida, a Coordenação do Comitê por um ho-
mem da competência intelectual, da largueza de vistas 
do Sr. Roberto Mangabeira Unger mostra-se bastante 
auspiciosa. Quanto à presidência do mesmo Comitê, a 
ser exercida pelo Ministro da Defesa, devemos constatar 
que o Sr. Nelson Jobim tem mostrado determinação no 
desempenho de sua nova missão pública, não somente 
no que se refere à crise da aviação civil, mas parecen-
do também disposto, a julgar por suas declarações, a 
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promover melhoras efetivas e substanciais no que se 
refere à capacidade de Defesa Nacional.

Tanto o Presidente da República, Luiz Inácio Lula da 
Silva, como o Vice-Presidente, José Alencar, enfatizaram 
a importância do novo Plano Estratégico a ser elaborado, 
chegando a denominá-lo de “PAC da Defesa Nacional”. 
Adiantou-se que uma das linhas do Plano será a reativa-
ção da indústria bélica nacional, agora com a imprescin-
dível participação da iniciativa privada, o que nos parece, 
sem dúvida, um importante passo para a conquista de 
uma verdadeira autonomia de nossa Defesa.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, diante de 
um tema de tal importância para a soberania nacional, 
para soerguimento de nossa capacidade de defesa e 
para a consolidação da importância de nosso País no 
concerto das nações, não nos cabe apegarmo-nos a 
interesses parciais e localizados. 

Devemos argumentar, contudo, que, após o en-
cerramento do prazo para a entrega da proposta da 
Estratégia Nacional de Defesa, em setembro de 2008, 
haverá bem pouco tempo de Governo do Presidente 
Lula para que a proposta seja aprovada no Congresso 
Nacional e para que comece a ser, efetivamente, im-
plementada. De qualquer modo, os esforços do Comitê 
não terão sido em vão, pois passam os Governos, mas 
fica o Estado, fica a Nação, com suas demandas con-
cretas e com seu ímpeto de verdadeiro crescimento, 
que não podem ser permanentemente contidos.

Seja como for, é necessário, desde já, aumentar 
de modo significativo e substancial os recursos orça-
mentários destinados as nossas Forças Armadas, para 
que não se perca mais um ano sequer sem avanços 
na superação do estado de penúria, sucateamento e 
desprestígio das nossas Forças Armadas.

Se há, de fato, Sr. Presidente, o interesse em res-
gatar a dignidade das Forças Armadas, em promover 
um verdadeiro e imprescindível salto de qualidade na 
capacidade de defesa nacional, é necessário que o 
Governo o comprove desde já na correspondente do-
tação orçamentária para o ano de 2008.

Este, Sr. Presidente, é o registro que, por obri-
gação, tinha de fazer em defesa das Forças Armadas 
Brasileiras, patrióticas e que tantos serviços têm pres-
tado ao povo brasileiro. 

Muito obrigado, Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. Edison Lobão, 
o Sr. Marco Maciel, deixa a cadeira da presi-
dência, que é ocupada pelo Sr. Mão Santa.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– V. Exª, com esse pronunciamento, derruba a faixa 
levada por jovens no Rio de Janeiro, que diz: “Senado 

covarde”. V. Exª transforma o Senado de hoje em um 
dos mais bravos da história do mundo.

Serge Tchakhotine, autor do livro Mistificação 
das Massas, diz que o valor do parlamento, sua maior 
importância, é ter a coragem de denunciar.

V. Exª faz a mais grave denúncia sobre as nossas 
Forças Armadas, que garantem a ordem e o progres-
so. Queremos ser breves para mostrar a gravidade e 
a coragem com que V. Exª adverte o Poder Executivo, 
que é o responsável, e acorda e desperta o povo do 
Brasil. Sintetizo a coragem de V. Exª com essa denúncia 
indo buscar um Senador nosso – não os autores, que 
chegam à conclusão de que a mais importante mis-
são do parlamento é denunciar –, Teotônio Vilela, que 
dizia: “Falar, resistindo; e resistir, falando”. E assim ele 
tombou, se imolou: câncer, no fim da sua vida, como 
Ramez Tebet. E V. Exª nos faz essa denúncia.

No meu modo de ver, um quadro vale por dez 
mil palavras. É tão grave o desprestígio com que es-
tão tratando as nossas Forças Armadas e o nosso 
Brasil, que digo: da América do Sul, reflitam sobre os 
países; se entrarmos em guerra com qualquer vizinho 
– guerras acontecem no mundo; somos da paz, mas 
pode ocorrer, inclusive o Brasil já entrou em guerras 
–, só ganharíamos uma guerra, na América do Sul, do 
Uruguai, que é pequenininho, do Paraguai, que sofreu 
no passado uma violência de guerra, e da Bolívia. Nós 
perderíamos para os outros países. Então, a advertên-
cia de V. Exª justifica a grandeza deste Senado.

O SR. EDISON LOBÃO (DEM – MA) – Muito 
obrigado a V. Exª, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Na Presidência, aproveito a oportunidade para fazer 
um convite: o Estado do Piauí tem, hoje, dois grandes 
eventos. Um, patrocinado pela Prefeitura de Batalha. 
O extraordinário Prefeito Antônio Lages criou uma das 
festas mais importantes, que traduz a riqueza de nosso 
Estado, o Piauí: a III Festa do Bode de Batalha. Então, 
será neste fim de semana – sexta, sábado e domingo –, 
e devemos comparecer. Sem dúvida alguma, uma das 
riquezas do Piauí é o bode, a caprinocultura. E, eviden-
temente, que o Prefeito de Batalha, uma das lideranças 
mais competentes do nosso Estado, com perspectivas 
invejáveis na política do Piauí e do Brasil, teve essa 
inspiração, que tem o apoio e o prestígio de todos os 
empresários, do povo de Batalha e do Piauí. 

Há empresários otimistas no nosso Estado, que, 
mesmo frente às dificuldades enfrentadas pelo Piauí 
por parte do Governo – inclusive, ontem, denunciamos 
o descaso na assistência aos flagelados da seca, o 
descaso na assistência aos que precisam do serviço 
de saúde –, hoje, lançam uma empresa genuinamente 
piauiense, a Translitorânea, que vai garantir o turismo 
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no litoral do Piauí à capital e aos Estados vizinhos do 
Maranhão e do Ceará. A Translitorânea pertence aos 
empresários Abdon e Paulo Guimarães. 

Também traduzindo a vontade do povo do Piauí 
de avançar, a Rádio Igaraçu festeja, neste final de se-
mana, em convênio com a Globo, 25 anos, e home-
nageará determinadas personalidades que fazem a 
prosperidade da região, entre as quais será agraciado 
o nosso Senador Edison Lobão.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– A Srª Senadora Fátima Cleide e os Srs. Senadores 
Flexa Ribeiro, Sérgio Guerra e Mário Couto enviaram 
discursos à Mesa para serem publicados na forma do 
disposto no art. 203, combinado com o inciso I e o §2º 
do art. 210, do Regimento Interno. 

S. Exªs serão atendidos.
A SRA FÁTIMA CLEIDE (Bloco/PT – RO. Sem 

apanhamento taquigráfico.) – Sr Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, após 12 anos de tramitação, chega 
ao plenário do Senado Federal e aguarda inclusão na 
Ordem do Dia o PLC nº 29 de 2003, que trata da Po-
lítica Pesqueira.

Trata-se de projeto de autoria do Deputado Fe-
deral Koyu Iha, que busca aperfeiçoar e modernizar a 
legislação relacionada à pesca; estabelecer conceitos 
gerais pertinentes à pesca e à aqüicultura; definir mo-
dalidades de pesca e os variados agentes envolvidos; 
fixar regras relativas ao processamento do produto da 
pesca; tratar dos atos administrativos a serem adotados 
pelas autoridades competentes; estabelecer as condi-
ções em que a atividade pesqueira deve ser proibida; 
e instituir as classificações da aqüicultura em “comer-
cial”, “científica ou demonstrativa” e de “recomposição 
ambiental”, além de outras disposições.

Venho à tribuna hoje, portanto, ressaltar a impor-
tância dessa matéria e a necessidade de que ela seja 
votada em breve. Pois a aqüicultura e a pesca são pi-
lares essenciais para o desenvolvimento nacional com 
a inclusão social que o Brasil almeja.

Atualmente, somam cerca de 800 mil trabalha-
dores os que têm no pescado o seu principal meio 
de vida, além de mais 2 milhões e 500 mil empregos 
indiretos.

O Brasil tem potencial para se destacar entre as 
grandes nações produtoras de pescado, uma vez que os 
elementos essenciais para essa realidade estão disponí-
veis em nosso País: água de qualidade, capacidade técnica 
razoável, espécies promissoras, clima adequado em boa 
parte do território e, principalmente, um grande contingente 
de pessoas que necessitam e podem sair da atual situação 
de exclusão social e de renda insuficiente.

Nosso potencial pesqueiro se estende por 8 mil 
e 500 quilômetros de costa e uma Zona Econômica 
Exclusiva (ZEE) com mais de 3 milhões e 500 mil de 
quilômetros quadrados, além de aproximadamente 
12% do total mundial da reserva de água doce dispo-
nível, incluindo cerca de 3 milhões e 500 mil hectares 
de lâminas d’água públicas represadas.

Srªs e Srs. Senadores, essa potencialidade é 
subaproveitada. A produção pesqueira brasileira é 
considerada baixa: em torno de 1 milhão de tonela-
das anuais, das quais a pesca extrativa representa 
cerca de 70%.

O consumo médio per capita de pescado também 
é considerado baixo: cerca de 6 quilos por habitante 
ao ano – exceto na Amazônia, onde se observa um 
consumo de 36 quilos por habitante ao ano.

A participação do pescado no PIB nacional alcan-
ça 2%, considerando toda a cadeia produtiva (pesca, 
aqüicultura, produção de rações, transporte, processa-
mento, comercialização, pesquisa, treinamento), sendo 
que a pesca oceânica e a aqüicultura são os principais 
vetores do desenvolvimento desse setor no Brasil.

No contexto internacional, segundo dados da 
FAO (Organização para Alimentação e Agricultura das 
Nações Unidas), a produção mundial de pescados foi 
da ordem de 126 milhões de toneladas no ano 2000, o 
que corresponde a um PIB mundial, em nível primário, 
próximo de US$150 bilhões.

Com base nas projeções da Secretaria Especial 
de Aqüicultura e Pesca – SEAP para 2006, estima-se 
o atual PIB do setor aqüícola e pesqueiro mundial, em 
nível primário, em torno de US$170 bilhões.

Nesse cenário, as exportações mundiais de pes-
cados constituem o maior mercado internacional dentre 
os produtos do agronegócio, movimentando cerca de 
R$65 bilhões anualmente.

Comparativamente, as exportações mundiais de 
pescado correspondem a duas vezes as do complexo 
soja ou oito vezes as da carne bovina.

A realidade mundial de demanda e oferta, combinada 
com as pródigas condições naturais do Brasil, fundamenta 
a perspectiva de este País se tornar o segundo maior pro-
dutor mundial de pescado em 2030, com a produção da 
aqüicultura em torno de 21 milhões de toneladas.

Concretizada essa perspectiva, a atividade pes-
queira e aqüícola no Brasil contribuirá, direta e indire-
tamente, com geração de renda superior a     R$100 
bilhões ao ano, cerca de 10 milhões de empregos e 
exportações anuais da ordem de R$40 bilhões.

Portanto, aqüicultura e pesca se constituem em 
setor produtivo fundamental para a resolução dos pro-
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blemas econômicos e sociais do Brasil – que demanda 
à nossa acuidade político-legislativa, no sentido de pro-
cedermos com a devida urgência para dotar a Nação de 
uma legislação e uma política de Estado compatíveis 
com nosso grande potencial pesqueiro e aqüícola.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o Projeto de 
Lei n.º 29, de 2003, na forma do substitutivo aprovado 
na Comissão de Meio Ambiente no dia 15 de maio deste 
ano, é fruto de uma longa tramitação que contou com a 
colaboração de vários Parlamentares, com a participação 
da sociedade civil e também do Poder Executivo.

Diante da importância da aqüicultura e da pesca 
para o desenvolvimento do país, em 2003 foi editada 
a Medida Provisória nº 103, (posteriormente transfor-
mada na Lei n.º 10.683, de 2003), criando a Secretaria 
Especial de Aqüicultura e Pesca, ligada à Presidência 
da República.

Ainda em 2003, foi instituído também Grupo Técni-
co de Trabalho, sob coordenação da Secretaria Especial 
de Aqüicultura e Pesca da Presidência da República, 
composto pelos Ministérios do Meio Ambiente; das 
Relações Exteriores; do Desenvolvimento, Indústria 
e Comércio Exterior; do Trabalho e Emprego; da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento; da Fazenda; e da 
Previdência Social; além da Advocacia-Geral da União, 
do Comando da Marinha do Ministério da Defesa e de 
representantes da sociedade civil.

Quanto à participação da sociedade, em 2004 foi 
instituído o Conselho Nacional de Aqüicultura e Pes-
ca (CONAPE), para subsidiar a formulação e a imple-
mentação de políticas públicas para o setor pesqueiro 
e aqüícola, propor estratégias de acompanhamento, 
monitoramento e avaliação, com representação de 
pescadores, aqüicultores, empresários, armadores, 
pesquisadores e órgãos governamentais.

Com vista a ampliar a participação social na elabo-
ração, implementação e monitoramento das políticas pú-
blicas de aqüicultura e pesca, foram realizados seminários 
e conferências nacionais e estaduais, cujos documentos 
finais tornaram-se referências no direcionamento das po-
líticas públicas setoriais de aqüicultura e pesca.

Srªs e Srs. Senadores, mais uma vez enfatizo a 
importância do PL n.º 29, de 2003, para o setor pes-
queiro e aqüícola brasileiro.

Amplamente discutida pelos segmentos interes-
sados, esta matéria encontra-se pronta para aprova-
ção nesta Casa.

Ao longo de sua extensa tramitação, foi ampla-
mente aprimorada, sendo suprimidas todas as incons-
titucionalidades.

No Senado Federal, recebeu parecer favorável 
do Senador Jefferson Pérez, na Comissão de Consti-
tuição, Justiça e Cidadania.

Na Comissão de Assuntos Econômicos, foi apro-
vado com o Substitutivo do Senador Garibaldi Alves 
Filho, contemplando boa parte do projeto aprovado na 
Câmara dos Deputados e muitos dos apontamentos 
feitos pelo Grupo Técnico de Trabalho.

Na Comissão de Assuntos Sociais, o Relator, 
Senador Valdir Raupp, alterou alguns dispositivos para 
adequar o projeto a conceitos da lei que trata do tráfego 
aquaviário, para maior segurança à navegação e aper-
feiçoamento da cláusula revogatória, entre outros.

Na Comissão de Meio Ambiente, as emendas 
propostas pela Secretaria Especial de Aqüicultura e 
Pesca, Ibama e Ministério do Meio Ambiente foram 
acatadas por mim, com o objetivo de aperfeiçoar ain-
da mais o texto.

Portanto o processo de discussão realizado até o 
momento resultou na redação que se apresenta para 
exame do Plenário do Senado Federal, que contem-
pla conceitos em sintonia com a política de fomento à 
pesca e à aqüicultura conduzida pelo Governo Fede-
ral, além da  necessária abrangência da parceria com 
instituições representativas dos pescadores.

Srªs e Srs. Senadores, esse projeto é importantís-
simo para o Brasil e a sociedade brasileira, em função 
do que conclamo todos os Parlamentares a votarmos 
o PLC n.º 29/2003 o mais rápido possível.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigada.
O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna, neste momento, para re-
gistrar a matéria intitulada “Os Três Muy Amigos”, pu-
blicada na revista Veja, de 15 de agosto do corrente.

A matéria destaca o escândalo político que envol-
ve o Presidente da Venezuela, Hugo Chávez, e o casal 
Kirchner, que, em campanha presidencial ao Governo 
argentino, é suspeito de ser o beneficiário de quase 
US$800 mil. O dinheiro foi apreendido dia 5 de agos-
to por agentes da alfândega argentina, em um avião 
que trazia, de Caracas, quatro executivos da PDVSA, 
a estatal petrolífera venezuelana.

Sr. Presidente, solicito que a matéria acima citada 
seja considerada parte deste pronunciamento, para que 
passe a constar dos Anais do Senado Federal.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR FLEXA RIBEIRO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. SÉRGIO GUERRA (PSDB – PE. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, ocupo a tribuna, neste momento, 
para registrar a matéria intitulada “O Julgamento da 
História”, publicada pela revista Veja, de 29 de agosto 
do corrente.

A matéria destaca que o STF, Supremo Tribunal 
Federal, começa a examinar o caso do mensalão, fan-
tasma que volta a assombrar o Governo, e se prepara 
para tomar decisões que terão alcance histórico no 
combate à corrupção.

Sr. Presidente, solicito que a matéria acima citada 
seja considerada parte deste pronunciamento, para que 
passe a constar dos Anais do Senado Federal.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR SÉRGIO GUERRA EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. MÁRIO COUTO (PSDB – PA. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna, neste momento, para fazer 
o registro da matéria intitulada “Prova de Independên-
cia”, publicada pela revista Época, em sua edição de 
27 de agosto de 2007.

A matéria destaca que o acolhimento das denún-
cias, por parte do Supremo Tribunal Federal, contra 
ex-membros do núcleo do Governo, afasta qualquer 
especulação de interferência no julgamento e mostra a 
total independência entre os Poderes da República. 

Sr. Presidente, requeiro que a matéria acima 
citada seja considerada parte integrante deste pro-
nunciamento, para que passe a constar dos Anais do 
Senado Federal.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR MARIO COUTO EM SEU PRO-
NUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Nada mais havendo a tratar, vou encerrar a presen-

te sessão do Senado Federal, do dia 21 de setembro, 

sexta-feira.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 11 horas e 11 
minutos.)
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 53ª LEGISLATURA 
 

Bahia Rio Grande do Sul Amazonas 
DEM – Antonio Carlos Júnior* (S) BLOCO-PT – Paulo Paim* PSDB – Arthur Virgílio* 
DEM – César Borges* BLOCO-PTB – Sérgio Zambiasi* PDT – Jefferson Péres* 
PDT – João Durval ** PMDB – Pedro Simon** BLOCO-PT – João Pedro**(S) 
   

Rio de Janeiro Ceará Paraná 
BLOCO-PRB – Marcelo Crivella* BLOCO-PSB – Patrícia Saboya* BLOCO-PT – Flávio Arns* 
PMDB – Paulo Duque* (S) PSDB – Tasso Jereissati* PDT – Osmar Dias * 

BLOCO-PP – Francisco Dornelles ** BLOCO-PC do B – Inácio Arruda** PSDB – Alvaro Dias ** 

   

Maranhão Paraíba Acre 
DEM – Edison Lobão* DEM – Efraim Morais* PMDB – Geraldo Mesquita Júnior* 
PMDB – Roseana Sarney * 

 PMDB – José Maranhão* BLOCO-PT – Sibá Machado*(S) 

BLOCO-PTB – Epitácio Cafeteira **  PSDB – Cícero Lucena ** BLOCO-PT – Tião Viana** 
   

Pará Espírito Santo Mato Grosso do Sul 
PSOL – José Nery* (S) PMDB – Gerson Camata* BLOCO-PT – Delcídio Amaral * 
PSDB – Flexa Ribeiro*(S) BLOCO-PR – Magno Malta* PMDB – Valter Pereira*(S) 
PSDB – Mário Couto** BLOCO-PSB – Renato Casagrande** PSDB – Marisa Serrano** 
   

Pernambuco Piauí Distrito Federal 
DEM – Marco Maciel* DEM – Heráclito Fortes* PDT – Cristovam Buarque * 
PSDB – Sérgio Guerra* PMDB – Mão Santa * DEM – Adelmir Santana *(S) 
PMDB – Jarbas Vasconcelos** BLOCO-PTB – João Vicente Claudino** PTB – Gim Argello**(S) 
   

São Paulo Rio Grande do Norte Tocantins 
BLOCO-PT – Aloizio Mercadante* PMDB – Garibaldi Alves Filho * BLOCO-PR – João Ribeiro *  

DEM – Romeu Tuma* DEM – José Agripino* PMDB – Leomar Quintanilha* 
BLOCO-PT – Eduardo Suplicy** DEM – Rosalba Ciarlini** DEM – Kátia Abreu** 
   

Minas Gerais Santa Catarina Amapá 
PSDB – Eduardo Azeredo* BLOCO-PT – Ideli Salvatti* PMDB – Gilvam Borges* 
PMDB – Wellington Salgado de 
Oliveira*(S) 

PMDB – Neuto De Conto *(S) PSDB – Papaléo Paes*  

DEM – Eliseu Resende** DEM – Raimundo Colombo ** PMDB – José Sarney ** 
   

Goiás Alagoas Rondônia 
DEM – Demóstenes Torres * PMDB – Renan Calheiros* BLOCO-PT – Fátima Cleide* 
PSDB – Lúcia Vânia* PSDB – João Tenório*(S)  PMDB – Valdir Raupp* 
PSDB – Marconi Perillo** PTB - Euclydes Mello ² BLOCO-PR – Expedito Júnior** 
   

Mato Grosso Sergipe Roraima 
DEM – Jonas Pinheiro *  PMDB – Almeida Lima* BLOCO-PT – Augusto Botelho* 
BLOCO-PT – Serys Slhessarenko* BLOCO-PSB – Antônio Carlos 

Valadares* 

PMDB – Romero Jucá*  

DEM – Jayme Campos ** DEM – Maria do Carmo Alves ** BLOCO-PTB – Mozarildo Cavalcanti** 
------------------------------------ 

Mandatos 
*: Período 2003/2011 **: Período 2007/2015 

¹ O Senador Fernando Collor encontra-se licenciado do exercício do mandato a partir de 29 de agosto, pelo prazo de 121 dias 
(Requerimento nº 968, de 2007). 
² O Senador Euclydes Mello foi empossado em 30.8.2007.  
 



COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO 
 

1) Comissão Parlamentar de Inquérito composta de 11 Senadores titulares e 7 suplentes, destinada 
a apurar, no prazo de cento e vinte dias, a liberação, pelo Governo Federal, de recursos 
públicos para organizações não governamentais – ONGs - e para organizações da sociedade 
civil de interesse público - OSCIPs, bem como a utilização, por essas entidades, desses 
recursos e de outros por elas recebidos do exterior, a partir do ano de 1999 até o ano de 2006. 

 
(Requerimento nº 201, de 2007, lido em 15.3.2007) 

(Aditado pelo Requerimento nº 217, de 2007, lido em 20.3.2007)  
 

 
Titulares Suplentes 

BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA (1) 

(DEM/PSDB) 
Heráclito Fortes (DEM) 1.César Borges (DEM) 
Raimundo Colombo (DEM)   
Flexa Ribeiro (PSDB) 2. Marconi Perillo (PSDB) 
Marisa Serrano (PSDB)   

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO 
(PT/PTB/PR/PSB/PCdoB/PRB/PP) 

Flávio Arns (PT) 1. João Ribeiro (PR) 
Eduardo Suplicy (PT) 2. Mozarildo Cavalcanti (PTB) 
João Vicente Claudino (PTB)   

PMDB 
Valdir Raupp 1. Valter Pereira 
Wellington Salgado de Oliveira 2. Romero Jucá 
Leomar Quintanilha   

PDT 
Jefferson Peres   

 

(1) De acordo com o cálculo de proporcionalidade partidária, cabe ao Bloco Parlamentar da Minoria a 
indicação de três membros suplentes. 

 
Leitura: 15.3.2007 
Designação: 5.6.2007 
Instalação:  
Prazo Final:  

 



 
2) Comissão Parlamentar de Inquérito, composta de 13 Senadores titulares e 8 suplentes, para, no 

prazo de cento e oitenta dias, apurar as causas, condições e responsabilidades relacionadas aos 
graves problemas verificados no sistema de controle do tráfego aéreo, bem como nos 
principais aeroportos do país, evidenciados a partir do acidente aéreo, ocorrido em 29 de 
setembro de 2006, envolvendo um Boeing 737-800 da Gol e um jato Legacy da American 
ExcelAire, e que tiveram seu ápice no movimento de paralisação dos controladores de vôo 
ocorrido em 30 de março de 2007. 

 
(Requerimento nº 401, de 2007) 

 
(13 titulares e 8 suplentes) 

 
Presidente: Senador Tião Viana – (PT-AC) 

Vice-Presidente: Senador Renato Casagrande – (PSB-ES) 
Relator: Senador Demóstenes Torres – (DEM-GO) 

 
Titulares Suplentes 

BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA 
(DEM/PSDB) 

(vago) 3 1.Raimundo Colombo (DEM) 
Demóstenes Torres (DEM) 2.Romeu Tuma (DEM) 
José Agripino (DEM)  
Mário Couto (PSDB) 3. Tasso Jereissati (PSDB) 
Sérgio Guerra (PSDB)  

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO 
(PT/PTB/PR/PSB/PCdoB/PRB/PP) 

Tião Viana (PT) 1. Ideli Salvatti (PT) 
Sibá Machado (PT) 2. João Pedro (PT)² 
Sérgio Zambiasi (PTB) 3. Inácio Arruda (PCdoB) 
Renato Casagrande (PSB)  

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Romero Jucá 
Gilvam Borges 2. Valdir Raupp 
Wellington Salgado  

PDT 
(vago)¹  

 
¹ O Senador Osmar Dias deixa de compor esta Comissão, a partir de 29.05.2007 (Ofício nº 70/07 – GLPDT). 
². O Senador Expedito Júnior foi substituído pelo Senador João Pedro, conforme número 114/2007 – da liderança do Bloco de 
Apoio do Governo, lido na sessão de 16/05/2007. 
3 Em virtude do falecimento do Senador Antonio Carlos Magalhães, ocorrido em 20.7.2007. 

 
Leitura: 25.4.2007 
Designação: 15.5.2007 
Instalação: 17.5.2007 
Prazo Final: 26.11.2007 



COMISSÕES TEMPORÁRIAS 
 

1) Comissão Temporária Externa, composta de três Senadores, com o intuito de avaliar as 
condições da pista do aeroporto de Congonhas. 

 
(Requerimento nº 50, de 2007, aprovado em 13.2.2007) 

 
Aloizio Mercadante – PT 

Eduardo Suplicy – PT 
Romeu Tuma – DEM 

 
Leitura: 8.2.2007 
Designação: 13.2.2007 
Instalação:  
Prazo Final:  



COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 
1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 

(27 titulares e 27 suplentes) 
 

Presidente: Senador Aloizio Mercadante – PT 
Vice-Presidente: Senador Eliseu Rezende - DEM 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Eduardo Suplicy – PT 1. Flávio Arns – PT 
Francisco Dornelles – PP 2. Paulo Paim – PT 
Delcídio Amaral – PT 3. Ideli Salvatti – PT 
Aloizio Mercadante – PT 4. Sibá Machado – PT 
Fernando Collor – PTB 5. Marcelo Crivella – PRB 
Renato Casagrande – PSB 6. Inácio Arruda – PC do B 
Expedito Júnior – PR 7. Patrícia Saboya – PSB 
Serys Slhessarenko – PT 8. Antonio Carlos Valadares – PSB 
João Vicente Claudino – PTB 9. João Ribeiro – PR 

PMDB 
Romero Jucá 1. Valter Pereira 
Valdir Raupp 2. Roseana Sarney 
Pedro Simon 3. Wellington Salgado de Oliveira 
Mão Santa 4. Leomar Quintanilha 
Gilvam Borges 5. (vago) 
Neuto De Conto 6. Paulo Duque 
Garibaldi Alves Filho 7. Jarbas Vasconcelos 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Adelmir Santana - DEM 1. Jonas Pinheiro - DEM 
Edison Lobão - DEM 2. (vago) 1 
Eliseu Resende - DEM 3. Demóstenes Torres - DEM 
Jayme Campos - DEM 4. Rosalba Ciarlini - DEM 
Kátia Abreu - DEM 5. Marco Maciel - DEM 
Raimundo Colombo - DEM 6. Romeu Tuma - DEM 
Cícero Lucena – PSDB 7. Arthur Virgílio – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 8. Eduardo Azeredo – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 9. Marconi Perillo – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 10. João Tenório – PSDB 

PDT 
Osmar Dias 1. Jefferson Péres 

 
1 Em virtude do falecimento do Senador Antonio Carlos Magalhães, ocorrido em 20.7.2007. 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3311-4605 e 3311-3516 Fax: 3311-4344 
E – Mail: scomcae@senado.gov.br 



 
1.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE – ASSUNTOS MUNICIPAIS  

(9 titulares e 9 suplentes) 
 

Presidente: Senador Cícero Lucena - PSDB 
Vice-Presidente: Senador Garibaldi Alves Filho - PMDB 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Antonio Carlos Valadares – PSB  1. Delcídio Amaral – PT  
Sibá Machado – PT  2. Serys Slhessarenko – PT  
Expedito Júnior – PR  3. João Vicente Claudino – PTB  

PMDB 
Valdir Raupp  1. Mão Santa  
Garibaldi Alves Filho 2. Renato Casagrande – PSB(1) 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Jayme Campos - DEM  1. Jonas Pinheiro - DEM 
Raimundo Colombo - DEM  2. Flexa Ribeiro – PSDB  
Sérgio Guerra – PSDB  3. Eduardo Azeredo – PSDB  

(PMDB, PSDB, PDT) (2) 

Cícero Lucena - PSDB 1. vago 
(1) Vaga do PMDB cedida ao PSB 
(2) Vaga compartilhada entre PMDB, PSDB e PDT 

 
 
 

1.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA – PREVIDÊNCIA SOCIAL  
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
1.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA – REFORMA TRIBUTÁRIA  

(7 titulares e 7 suplentes) 
 
 

Presidente: Senador Tasso Jereissati - PSDB 
Vice-Presidente: Senador Neuto De Conto – PMDB 

Relator: Senador Francisco Dornelles - PP 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Eduardo Suplicy – PT 1. Renato Casagrande – PSB  
Francisco Dornelles – PP 2. Ideli Salvatti – PT  

PMDB 
Mão Santa  1. vago 
Neuto De Conto  2. vago 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Raimundo Colombo - DEM  1. João Tenório – PSDB (2) 
Osmar Dias – PDT (1) 2. Cícero Lucena – PSDB (2) 
Tasso Jereissati – PSDB 1. Flexa Ribeiro – PSDB  

(1) Vaga cedida ao PDT 
(2) Vaga cedida ao PSDB 



 
1.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA – REGULAMENTAÇÃO DOS MARCOS REGULATÓRIOS  

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Delcídio Amaral – PT  1. Francisco Dornelles – PP  
Inácio Arruda – PC do B  2. Renato Casagrande – PSB  

PMDB 
Valdir Raupp  1. Romero Jucá  
Garibaldi Alves Filho 2. Valter Pereira  

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Kátia Abreu - DEM  1. José Agripino - DEM  
Eliseu Resende - DEM  2. Romeu Tuma - DEM  
Sérgio Guerra – PSDB  1. Tasso Jereissati – PSDB  



 
2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 

(21 titulares e 21 suplentes) 
 

Presidente: Senadora Patrícia Saboya - PSB 
Vice-Presidente: Senadora Rosalba Ciarlini – DEM  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Patrícia Saboya – PSB 1.Fátima Cleide – PT 
Flávio Arns –PT 2. Serys Slhessarenko – PT 
Augusto Botelho – PT 3. Expedito Júnior – PR 
Paulo Paim – PT 4. Fernando Collor – PTB 
Marcelo Crivella – PRB 5. Antonio Carlos Valadares – PSB 
Inácio Arruda – PC do B 6. Ideli Salvatti – PT 
João Pedro - PT 7. Magno Malta - PR 
 8. (vago) 

PMDB 
Romero Jucá  1. Leomar Quintanilha 
Geraldo Mesquita Júnior 2. Valter Pereira  
Garibaldi Alves Filho 3. Pedro Simon 
Valdir Raupp 4. Neuto De Conto 
Wellington Salgado de Oliveira 5. (vago) 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Demóstenes Torres – DEM 1. Adelmir Santana – DEM 
Jayme Campos – DEM 2. Heráclito Fortes – DEM 
Kátia Abreu – DEM 3. Raimundo Colombo – DEM 
Rosalba Ciarlini – DEM 4. Romeu Tuma – DEM 
Eduardo Azeredo – PSDB 5. Cícero Lucena – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 6. Sérgio Guerra – PSDB 
Papaléo Paes – PSDB 7. Marisa Serrano – PSDB 

PDT 
João Durval 1. Cristovam Buarque 

PSOL 
José Nery  

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Reuniões: Quintas – Feiras às 11:30 horas – Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 

E – Mail: scomcas@senado.gov.br 



 
2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA. 

 (5 titulares e 5 suplentes) 
Presidente: Senador Paulo Paim - PT 

Vice-Presidente: Senador Marcelo Crivella - PRB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Paulo Paim - PT 1. Flávio Arns – PT 
Marcelo Crivella - PRB 2. (vago) 

PMDB e PDT 
Geraldo Mesquita Júnior – PMDB 1. (vago) 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Lúcia Vânia – PSDB 1. Cícero Lucena – PSDB 
Jayme Campos– DEM 2. Kátia Abreu - DEM 

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 

E – Mail: scomcas@senado.gov.br 
 

2.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ASSUNTOS SOCIAIS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA. 
(5 titulares e 5 suplentes) 

Presidente: Senador Eduardo Azeredo - PSDB 
Vice-Presidente: Senador Flávio Arns - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Flávio Arns - PT 1. Fátima Cleide - PT 
Paulo Paim - PT 2. (vago) 

PMDB e PDT 
Geraldo Mesquita Júnior – PMDB 1. (vago) 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Eduardo Azeredo – PSDB 1. Papaléo Paes – PSDB 
Rosalba Ciarlini – DEM 2. Marisa Serrano - PSDB 

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 

E – Mail: scomcas@senado.gov.br 
 



 
2.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROMOÇÃO,  

ACOMPANHAMENTO E DEFESA DA SAÚDE. 
 (5 titulares e 5 suplentes)  

Presidente: Senador Papaléo Paes - PSDB 
Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Augusto Botelho - PT 1. (vago) 
Flávio Arns – PT 2. (vago) 

DEM ou PDT 
João Durval - PDT 1. Adelmir Santana - DEM 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Papaléo Paes – PSDB 1. Cícero Lucena – PSDB 
Rosalba Ciarlini – DEM 2. Kátia Abreu - DEM 

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 

E – Mail: scomcas@senado.gov.br 



 
3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente: (vago) 1 

Vice-Presidente: Senador Valter Pereira - PMDB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Serys Slhessarenko – PT 1. Paulo Paim - PT 
Sibá Machado – PT 2. Ideli Salvatti - PT 
Eduardo Suplicy – PT 3. Patrícia Saboya - PSB 
Aloizio Mercadante – PT 4. Inácio Arruda – PC do B 
Epitácio Cafeteira - PTB 5. João Ribeiro - PR 
Mozarildo Cavalcanti - PTB 6. Magno Malta - PR 
Antonio Carlos Valadares - PSB  

PMDB 
Pedro Simon 1. Roseana Sarney 
Valdir Raupp 2. Wellington Salgado de Oliveira 
Romero Jucá 3. Leomar Quintanilha 
Jarbas Vasconcelos 4. Paulo Duque 
Valter Pereira 5. José Maranhão 
Gilvam Borges 6. Neuto De Conto 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Adelmir Santana – DEM 1. Eliseu Resende – DEM 
(vago) 1 2. Jayme Campos – DEM 
Demóstenes Torres – DEM 3. José Agripino – DEM 
Edison Lobão – DEM 4. Kátia Abreu – DEM 
Romeu Tuma – DEM 5. Maria do Carmo Alves – DEM 
Arthur Virgílio - PSDB 6. Flexa Ribeiro - PSDB 
Eduardo Azeredo - PSDB 7. João Tenório - PSDB 
Lúcia Vânia - PSDB 8. Marconi Perillo - PSDB 
Tasso Jereissati - PSDB 9. Mário Couto - PSDB 

PDT 
Jefferson Péres 1. Osmar Dias 

PSOL 
 José Nery 

 
1 Em virtude do falecimento do Senador Antonio Carlos Magalhães, ocorrido em 20.7.2007. 

 
Secretária: Gildete Leite de Melo 

Reuniões: Quartas – Feiras às 10:00 horas. – Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3311-3972 Fax: 3311-4315 

E – Mail: scomccj@senado.gov.br 
 

3.1) SUBCOMISSÃO – IMAGEM E PRERROGATIVAS PARLAMENTARES 
(5 titulares) 

 
3.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE SEGURANÇA PÚBLICA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 



 
4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO   
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Cristovam Buarque - PDT 

Vice-Presidente: Senador Gilvam Borges – PMDB 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Flávio Arns - PT 1. Patrícia Saboya - PSB 
Augusto Botelho - PT 2. João Pedro - PT 

Fátima Cleide - PT 3. Aloizio Mercadante - PT 
Paulo Paim - PT 4. Antonio Carlos Valadares - PSB 
Ideli Salvatti - PT 5. Francisco Dornelles - PP 
Inácio Arruda – PC do B 6. Marcelo Crivella – PRB 
Renato Casagrande - PSB 7. João Vicente Claudino – PTB 
Sérgio Zambiasi - PTB 8. Magno Malta – PR 
João Ribeiro - PR 9. (vago) 

PMDB 
Wellington Salgado de Oliveira 1. Romero Jucá 
Gilvam Borges 2. Leomar Quintanilha 
Mão Santa 3. Pedro Simon 
Valdir Raupp  4. Valter Pereira 
Paulo Duque 5. Jarbas Vasconcelos 
Geraldo Mesquita Júnior 6. (vago) 
(vago) 7. Neuto De Conto 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Edison Lobão - DEM 1. Adelmir Santana - DEM 
Heráclito Fortes - DEM 2. Demóstenes Torres - DEM 
Maria do Carmo Alves - DEM 3. Jonas Pinheiro - DEM 
Marco Maciel - DEM 4. José Agripino - DEM 
Raimundo Colombo - DEM 5. Kátia Abreu - DEM 
Rosalba Ciarlini - DEM 6. Romeu Tuma - DEM 
Marconi Perillo - PSDB 7. Cícero Lucena - PSDB 
Marisa Serrano - PSDB 8. Eduardo Azeredo - PSDB 
Papaléo Paes - PSDB 9. (vago) 1 
Flexa Ribeiro- PSDB 10. Lúcia Vânia - PSDB 

PDT 
Cristovam Buarque 1. Jefferson Péres 

 
1 Em virtude do retorno do titular, Senador Alvaro Dias. 

 
Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 

Reuniões: Terças – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3498 Fax: 3311-3121 

E – Mail: julioric@senado.gov.br. 



 
4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, TEATRO, MÚSICA E COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 
Presidente: Senador Demóstenes Torres - DEM 

Vice-Presidente: Senadora Marisa Serrano - PSDB 
 

(12 titulares e 12 suplentes) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Paulo Paim - PT  1. (vago) 
Flávio Arns - PT  2. (vago) 
Sérgio Zambiasi - PTB 3. Magno Malta - PR 

PMDB 
Geraldo Mesquita Júnior  1. Valdir Raupp 
Valter Pereira  2. (vago) 
Paulo Duque  3. (vago) 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Demóstenes Torres - DEM  1. Maria do Carmo Alves - DEM 
Romeu Tuma - DEM  2. Marco Maciel - DEM 
Rosalba Ciarlini - DEM  3. Raimundo Colombo - DEM  

Marisa Serrano - PSDB  4. Eduardo Azeredo - PSDB  
Marconi Perillo - PSDB 5. Flexa Ribeiro- PSDB 

PDT 
Francisco Dornelles - PP 1. Cristovam Buarque 

 
Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 

Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3498 Fax: 3311-3121 

E – Mail: julioric@senado.gov.br. 
 

4.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
(9 titulares e 9 suplentes) 

 
 

4.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO LIVRO 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
 

4.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO ESPORTE 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
 



 
5) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE - CMA 
(17 titulares e 17 suplentes) 

 
Presidente: Senador Leomar Quintanilha- PMDB 

Vice-Presidente: Senadora Marisa Serrano – PSDB 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Renato Casagrande – PSB 1. Flávio Arns – PT 
Sibá Machado – PT 2. Augusto Botelho –PT 
Fátima Cleide – PT 3. Serys Slhessarenko – PT 
João Ribeiro – PR 4. Inácio Arruda – PC do B 
Fernando Collor – PTB 5. Expedito Júnior – PR 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Romero Jucá 
Wellington Salgado de Oliveira 2. Gilvam Borges 
Valdir Raupp 3. Garibaldi Alves Filho 
Valter Pereira 4. Geraldo Mesquita Júnior 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Eliseu Resende – DEM  1. Adelmir Santana – DEM 
Heráclito Fortes – DEM 2. César Borges – DEM 
Jonas Pinheiro – DEM 3. Edison Lobão – DEM 
José Agripino – DEM 4. Raimundo Colombo – DEM 
Cícero Lucena – PSDB 5. Lúcia Vânia – PSDB 
Marisa Serrano – PSDB 6. Flexa Ribeiro – PSDB 
Marconi Perillo  – PSDB 7. Sérgio Guerra – PSDB 

PDT 
Jefferson Péres 1. (vago) 

 
 

Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Reuniões: Terças – Feiras às 11:30 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 

Telefone: 3311-3935 Fax: 3311-1060 
E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 



5.1) SUBCOMISSÃO DAS AGÊNCIAS REGULADORAS 
(5 titulares e 5 suplentes) 

 
5.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE – AQUECIMENTO GLOBAL 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente: Senador Renato Casagrande- PSB 

Vice-Presidente: Senador Marconi Perillo – PSDB 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Renato Casagrande – PSB 1. Flávio Arns – PT 
Inácio Arruda – PC do B  2. Expedito Júnior – PR  

PMDB 
Valter Pereira  1. Garibaldi Alves Filho  

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
  1. Adelmir Santana – DEM 
Marconi Perillo  – PSDB  2. Marisa Serrano – PSDB  
Cícero Lucena – PSDB   

 
 
 

5.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE O GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
(5 titulares e 5 suplentes) 

 
Presidente: Senador Cícero Lucena- PSDB 

Vice-Presidente: Senador João Ribeiro – PR 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

João Ribeiro – PR  1. Inácio Arruda – PC do B  
Serys Slhessarenko – PT  2. Augusto Botelho –PT 

PMDB 
Wellington Salgado de Oliveira  1. Garibaldi Alves Filho  

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Jonas Pinheiro – DEM  1. Adelmir Santana – DEM 
Cícero Lucena – PSDB 5. Marisa Serrano – PSDB  

 



 
6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA - CDH 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente: Senador Paulo Paim- PT 

Vice-Presidente: Senador Cícero Lucena – PSDB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Flávio Arns – PT 1. Serys Slhessarenko- PT 
Fátima Cleide – PT 2. Eduardo Suplicy – PT 
Paulo Paim – PT 3. Sérgio Zambiasi – PTB 
Patrícia Saboya – PSB 4. Sibá Machado - PT 
Inácio Arruda – PC do B 5. Ideli Salvatti- PT 
 6. Marcelo Crivella - PRB 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Mão Santa 
Geraldo Mesquita Júnior 2. Romero Jucá 
Paulo Duque 3. (vago) 
Wellington Salgado de Oliveira 4. Valter Pereira 
Gilvam Borges 5. Jarbas Vasconcelos 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
César Borges – DEM  1. Edison Lobão – DEM 
Eliseu Resende – DEM 2. Heráclito Fortes – DEM 
Romeu Tuma – DEM 3. Jayme Campos – DEM 
Jonas Pinheiro – DEM 4. Maria do Carmo Alves – DEM 
Arthur Virgílio  – PSDB 5. Mário Couto – PSDB 
Cícero Lucena  – PSDB 6. Lúcia Vânia – PSDB 
(vago) 1 7. Papaléo Paes 

PDT 
Cristovam Buarque 1. (vago) 

PSOL 
José Nery  

1 Em virtude do retorno do titular, Senador Alvaro Dias. 
 

Secretário: Altair Gonçalves Soares 
Reuniões: Terças – Feiras às 12:00 horas – Plenário nº 2 – Ala Nilo Coelho. 

Telefone: 3311-4251/2005 Fax: 3311-4646 
E – Mail: scomcdh@senado.gov.br. 

 



6.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA IGUALDADE RACIAL E INCLUSÃO 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
6.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO IDOSO 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

Presidente: Senador Leomar Quintanilha - PMDB 

Vice-Presidente: Senadora Lúcia Vânia – PSDB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Paulo Paim – PT  1. Flávio Arns – PT  
Serys Slhessarenko- PT  2. Sibá Machado - PT  

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Gilvam Borges  
Geraldo Mesquita Júnior 2. (vago) 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Maria do Carmo Alves – DEM  1. (vago) 
Heráclito Fortes – DEM  2. (vago) 
Lúcia Vânia – PSDB  3. Papaléo Paes – PSDB  

 
6.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA CRIANÇA, ADOLESCENTE E JUVENTUDE 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 
 

6.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DO TRABALHO ESCRAVO 
(5 titulares e 5 suplentes) 

 
Presidente: Senador José Nery - PSOL 

Vice-Presidente: Senador Inácio Arruda – PCdoB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Eduardo Suplicy – PT  1. Flávio Arns - PT 
 2. Patrícia Saboya – PSB . 

PMDB 
Inácio Arruda – PcdoB 1. Geraldo Mesquita Júnior 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Maria do Carmo Alves – DEM  1. Edison Lobão – DEM 
Lúcia Vânia – PSDB  5. Cícero Lucena – PSDB  

PSOL 
José Nery  

 
 



 
7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente – Senador Heráclito Fortes - DEM 
Vice-Presidente – Senador Eduardo Azeredo - PSDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Eduardo Suplicy – PT 1. Inácio Arruda – PC do B 
Marcelo Crivella – PRB 2. Aloizio Mercadante – PT 
Fernando Collor – PTB 3. Augusto Botelho – PT 
Antonio Carlos Valadares – PSB 4. Serys Slhessarenko – PT 
Mozarildo Cavalcanti – PTB 5. Fátima Cleide – PT 
João Ribeiro – PR 6. Francisco Dornelles – PP 

PMDB 
Pedro Simon 1. Valdir Raupp 
Mão Santa 2. Leomar Quintanilha 
(vago) 3. Wellington Salgado de Oliveira 
Jarbas Vasconcelos 4. Gilvam Borges 
Paulo Duque 5. Garibaldi Alves Filho 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Heráclito Fortes – DEM  1. Edison Lobão – DEM 
Marco Maciel – DEM 2. César Borges – DEM 
Maria do Carmo Alves – DEM 3. Kátia Abreu – DEM 
Romeu Tuma – DEM 4. Rosalba Ciarlini – DEM 
Arthur Virgílio – PSDB 5. Flexa Ribeiro – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 6. (vago)1 
João Tenório – PSDB 7. Sérgio Guerra – PSDB 

PDT 
Cristovam Buarque 1. Jefferson Péres 

1 Em virtude do retorno do titular, Senador Alvaro Dias. 
 

Secretário: José Alexandre Girão M. da Silva 
Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 
E – Mail: giraomot@senado.gov.br 



7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS CIDADÃOS 
BRASILEIROS NO EXTERIOR 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

 
7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente: Senador Mozarildo Cavalcanti - PTB 
Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Augusto Botelho - PT 1. João Ribeiro - PR 
Mozarildo Cavalcanti - PTB 2. Fátima Cleide - PT 

PMDB 
Valdir Raupp 1. Leomar Quintanilha 
Pedro Simon 2. Gilvam Borges 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Romeu Tuma – DEM 1. Marco Maciel – DEM 
Flexa Ribeiro - PSDB 2. Arthur Virgílio – PSDB 

PDT 
Jefferson Péres 1. Cristovam Buarque 

 
 

Secretário: José Alexandre Girão M. da Silva 
Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

E – Mail: giraomot@senado.gov.br 
 
7.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ACOMPANHAMENTO DO REGIME INTERNACIONAL 

SOBRE MUDANÇAS CLIMÁTICAS 
(7 titulares e 7 suplentes) 

Presidente: Senador Fernando Collor - PTB 
Vice-Presidente: Senador João Ribeiro - PR 

  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Fernando Collor - PTB 1. Inácio Arruda – PC do B 
João Ribeiro - PR  2. Augusto Botelho - PT 

PMDB 
Mão Santa 1. Valdir Raupp 
(vago) 2. Leomar Quintanilha 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Romeu Tuma – DEM 1. Rosalba Ciarlini – DEM 
Eduardo Azeredo - PSDB 2. Papaléo Paes – PSDB 

PDT 
Cristovam Buarque 1. Jefferson Péres 

 
 

Secretário: José Alexandre Girão M. da Silva 
Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

E – Mail: giraomot@senado.gov.br 



 
7.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DAS 

FORÇAS ARMADAS 
(5 titulares e 5 suplentes) 

Presidente: Senador Romeu Tuma - DEM 
Vice-Presidente: Senador Eduardo Azeredo - PSDB 

  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Fernando Collor - PTB 1. Marcelo Crivella – PRB 

PMDB 
Paulo Duque 1. Pedro Simon 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Romeu Tuma – DEM 1. Marco Maciel – DEM 
Eduardo Azeredo - PSDB 2. Flexa Ribeiro – PSDB 

PDT 
Jefferson Péres  1.  

 
 

Secretário: José Alexandre Girão M. da Silva 
Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

E – Mail: giraomot@senado.gov.br 



 
8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente - Senador Marconi Perillo - PSDB 
Vice-Presidente – Senador Delcídio Amaral - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Serys Slhessarenko – PT 1. Flávio Arns– PT 
Delcídio Amaral– PT 2. Fátima Cleide– PT 
Ideli Salvatti– PT 3. Aloizio Mercadante– PT 
Francisco Dornelles– PP 4. João Ribeiro– PR 
Inácio Arruda– PC do B 5. Augusto Botelho – PT 
Fernando Collor– PTB 6. João Vicente Claudino – PTB 
Expedito Júnior– PR 7. Renato Casagrande– PSB 

PMDB 
Romero Jucá 1. Garibaldi Alves Filho 
Valdir Raupp 2. José Maranhão 
Leomar Quintanilha 3. Gilvam Borges 
(vago) 4. Neuto De Conto 
Valter Pereira 5. Geraldo Mesquita Júnior 
Wellington Salgado de Oliveira 6. Pedro Simon 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Adelmir Santana – DEM 1. Demóstenes Torres – DEM 
Eliseu Resende – DEM 2. Marco Maciel – DEM 
Jayme Campos – DEM 3. Jonas Pinheiro – DEM 
Heráclito Fortes – DEM 4. Rosalba Ciarlini – DEM 
Raimundo Colombo – DEM 5. Romeu Tuma – DEM 
João Tenório – PSDB 6. Cícero Lucena – PSDB 
Marconi Perillo – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 8. Mário Couto – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 9. Tasso Jereissati – PSDB 

PDT 
João Durval 1. (vago) 

 
Secretária: Dulcídia Ramos Calhao 

Reuniões: Terças – Feiras às 14:00 horas. – Plenário nº 13 – Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3311-4607 Fax: 3311-3286 

E – Mail : scomci@senado.gov.br 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



8.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ACOMPANHAR A 
IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO - PAC 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

 
 

9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO - CDR 
(17 titulares e 17 suplentes) 

 
Presidente - Senadora Lúcia Vânia - PSDB 

Vice-Presidente – Senador Jonas Pinheiro - DEM 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Fátima Cleide  – PT 1. Sibá Machado – PT 
Patrícia Saboya – PSB 2. Expedito Júnior – PR 
João Pedro - PT 3. Inácio Arruda – PC do B 
João Vicente Claudino  – PTB 4. Antonio Carlos Valadares – PSB 
Mozarildo Cavalcanti – PTB  

PMDB 
José Maranhão 1. Leomar Quintanilha 
Geraldo Mesquita Júnior 2. Wellington Salgado de Oliveira 
Garibaldi Alves Filho 3. Pedro Simon 
Valter Pereira 4. Valdir Raupp 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Demóstenes Torres – DEM 1. Adelmir Santana – DEM 
Jonas Pinheiro – DEM 2. Jayme Campos – DEM 
Marco Maciel – DEM 3. Kátia Abreu – DEM 
Rosalba Ciarlini – DEM 4. Maria do Carmo Alves – DEM 
Lúcia Vânia – PSDB 5. Tasso Jereissati – PSDB 
Marisa Serrano – PSDB 6. Flexa Ribeiro – PSDB 
Cícero Lucena  – PSDB 7. João Tenório – PSDB 

PDT 
Jefferson Péres 1. Osmar Dias 

PSOL 
 José Nery 

 
Secretário: Ednaldo Magalhães Siqueira 
Reuniões: Quartas – Feiras às 14 horas 
Telefone: 3311-4282 Fax: 3311-1627 

E – Mail: scomcdr@senado.gov.br 
 



 
10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA - CRA 

(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente – Senador Neuto De Conto - PMDB 
Vice-Presidente - Senador Expedito Júnior - PR 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Sibá Machado  – PT 1. Paulo Paim – PT 
Delcídio Amaral – PT 2. Aloizio Mercadante – PT 
Antonio Carlos Valadares – PSB 3. João Ribeiro – PR 
Expedito Júnior – PR 4.Augusto Botelho - PT 

João Pedro – PT 5. José Nery – PSOL 
PMDB 

Garibaldi Alves Filho 1. Valdir Raupp 
Leomar Quintanilha 2. Romero Jucá 
Pedro Simon 3. Valter Pereira 
Neuto De Conto 4. Mão Santa 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Heráclito Fortes – DEM 1. Edison Lobão – DEM 
César Borges – DEM 2. Eliseu Resende – DEM 
Jonas Pinheiro – DEM 3. Raimundo Colombo – DEM 
Kátia Abreu – DEM 4. Rosalba Ciarlini – DEM 
Cícero Lucena – PSDB 5. Marconi Perillo – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 6. João Tenório – PSDB 
Marisa Serrano – PSDB 7. Sérgio Guerra – PSDB 

PDT 
Osmar Dias 1. João Durval 

 
Secretário: Marcello Varella 

Reuniões: Quintas – Feiras às 12 horas –  
Telefone: 3311-3506 Fax:  

E – Mail: marcello@senado.gov.br 



 
 

10.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DOS BIOCOMBUSTÍVEIS 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
Presidente – Senador João Tenório - PSDB 

Vice-Presidente - Senador Sibá Machado - PT 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Sibá Machado  – PT 1. Paulo Paim – PT 
Antonio Carlos Valadares – PSB  2. João Ribeiro – PR 

PMDB 
Valter Pereira 1. Valdir Raupp 
Neuto De Conto 2. Mão Santa 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Jonas Pinheiro – DEM 1. Raimundo Colombo – DEM – DEM 
 2. Rosalba Ciarlini – DEM – DEM 
João Tenório – PSDB 3. Cícero Lucena - PSDB  
Marisa Serrano – PSDB  

 



 
11) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA - 

CCT 
(17 titulares e 17 suplentes) 

 
Presidente – Senador Wellington Salgado de Oliveira - PMDB 

Vice-Presidente – Senador Marcelo Crivella - PRB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Marcelo Crivella – PRB 1. Expedito Júnior – PR 
Augusto Botelho – PT 2. Flávio Arns – PT 
Renato Casagrande – PSB 3. João Ribeiro – PR 
Sérgio Zambiasi – PTB 4. Francisco Dornelles – PP 
Ideli Salvatti – PT 5. Fátima Cleide – PT 

PMDB 
Valdir Raupp 1. Romero Jucá 
Wellington Salgado de Oliveira 2. Garibaldi Alves Filho 
Gilvam Borges 3. Mão Santa 
Valter Pereira 4. Leomar Quintanilha 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Demóstenes Torres – DEM 1. Eliseu Resende – DEM 
Romeu Tuma – DEM 2. Heráclito Fortes – DEM 
Maria do Carmo Alves – DEM 3. Marco Maciel – DEM 
José Agripino – DEM 4. Rosalba Ciarlini – DEM 
João Tenório – PSDB 5. Flexa Ribeiro – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 6. Marconi Perillo – PSDB 
Cícero Lucena – PSDB 7. Papaléo Paes – PSDB 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

 
Secretária: Égli Lucena Heusi Moreira 
Reuniões: Quartas-Feiras às 8:45 horas 
Telefone: 3311-1120 Fax: 3311-2025 
E – Mail: scomcct@senado.gov.br. 

 



 
 

11.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 
(5 titulares e 5 suplentes) 

 
Presidente – Senador Eduardo Azeredo - PSDB 

Vice-Presidente – Senador Renato Casagrande - PSB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Flávio Arns – PT  1. Sérgio Zambiasi – PTB  
Renato Casagrande – PSB  2. Expedito Júnior – PR 

PMDB 
Valter Pereira  1. Gilvam Borges  

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Demóstenes Torres – DEM 1. Heráclito Fortes – DEM  
Eduardo Azeredo – PSDB  2. Cícero Lucena – PSDB  

 
 

11.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA O ESTUDO, ACOMPANHAMENTO E APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO DOS PÓLOS TECNOLÓGICOS 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente –  
Vice-Presidente –  

 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Marcelo Crivella – PRB 1. Francisco Dornelles – PP  
Augusto Botelho – PT 2. Fátima Cleide – PT  

PMDB 
Mão Santa  1. Garibaldi Alves Filho  

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Romeu Tuma – DEM  1. Rosalba Ciarlini – DEM  
Cícero Lucena – PSDB  2. Eduardo Azeredo – PSDB  



 
CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 

(Resolução do Senado Federal nº 20/93) 
 

COMPOSIÇÃO 
(Eleita na Sessão do Senado Federal de 06/03/2007) 

 
1ª Eleição Geral: 19.04.1995 4ª Eleição Geral: 13.03.2003 
2ª Eleição Geral: 30.06.1999 5ª Eleição Geral: 23.11.2005 
3ª Eleição Geral: 27.06.2001 6ª Eleição Geral: 06.03.2007  

 
Presidente: Senador Leomar Quintanilha 8 

Vice-Presidente: Senador Adelmir Santana ³ 
 

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT/PTB/PR/PSB)  
Titulares UF Ramal Suplentes UF Ramal 
Augusto Botelho (PT) RR 2041 1. João Pedro (PT)² AM 1166 
(vago)    2. Fátima Cleide (PT) 5 RO 2391 
Renato Casagrande (PSB) ES 1129 3. Ideli Salvatti (PT)²  SC 2171 
Epitácio Cafeteira (PTB)¹ MA 1402 4. (vago)   
Eduardo Suplicy (PT) SP 3213 5. (vago)   

PMDB 
Wellington Salgado de Oliveira  MG 2244 1. Valdir Raupp RO 2252 

Almeida Lima 4 SE 1312 2. Gerson Camata ES 3235 
Gilvam Borges AP 1713 3. Romero Jucá RR 2112 
Leomar Quintanilha TO 2073 4. José Maranhão PB 1891 

DEM 
Demóstenes Torres GO 2091 1. Jonas Pinheiro MT 2271 
Heráclito Fortes PI 2131 2. César Borges BA 2212 
Adelmir Santana DF 4702 3. Maria do Carmo Alves SE 1306 

PSDB 
Marconi Perillo GO 1961 1. Arthur Virgílio 6, 9 AM 1413 
Marisa Serrano 7, 10 MS 3016 2. Sérgio Guerra PE 2382 

PDT 
Jefferson Péres AM 2063 1. (vago)   

Corregedor do Senado (Membro nato – art. 25 da Resolução nº 20/93) 
Senador Romeu Tuma (DEM/SP) 2051 

(Atualizada em 4.7.2007) 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento - SCOP 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5258 

scop@senado.gov.br;  www.senado.gov.br/etica 
 

¹ Eleito na Sessão de 29.5.2007 para a vaga anteriormente ocupada pela Senadora Serys Slhessarenko (PT/MT), 
que renunciou ao mandato de titular de acordo com o Ofício GSSS nº 346, lido nessa mesma Sessão.   
² Eleitos na Sessão de 29.5.2007. 
³ Eleito em 30.5.2007, na 1ª Reunião de 2007 do CEDP. 
4 Eleito na sessão de 27.06.2007, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador Valter Pereira, que renunciou em 
25.6.2007. 
5.Eleita na Sessão de 27.6.2007. 
6 Eleito na Sessão de 27.6.2007, em vaga anteriormente ocupada pela Senadora Marisa Serrano, que renunciou em 
27.6.2007. 
7 Eleita na Sessão de 27.6.2007, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador Arthur Virgílio, que renunciou em 
27.6.2007. 
8 Eleito em 27.6.2007, na 5ª Reunião de 2007 do CEDP. 
9. Eleito na Sessão de 4.7.2007, em vaga anteriormente ocupada pela Senadora Marisa Serrano, que renunciou em 
4.7.2007. 
10. Eleita na Sessão de 4.7.2007, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador Arthur Virgílio, que renunciou em 
4.7.2007. 



CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 17, de 1993) 

 
COMPOSIÇÃO 

 
Senador Romeu Tuma¹(DEM-SP) Corregedor 

(Vago) 1º Corregedor Substituto 

(Vago) 2º Corregedor Substituto 

(Vago) 3º Corregedor Substituto 
(Atualizada em 6.3.2007) 

 
Notas: 
1 Eleito na Reunião Preparatória da 1ª Sessão Legislativa da 53ª Legislatura, realizada em 1º.2.2007, nos termos da 
Resolução nº 17, de 17.3.93. 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5259 

scop@senado.gov.br 



PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95) 

 
 
 

COMPOSIÇÃO 
 

(Vago)1  
Demóstenes Torres2 (DEM-GO) Bloco Parlamentar da Minoria 

Alvaro Dias2 4 5  Bloco Parlamentar da Minoria 
Fátima Cleide3  (PT-RO) Bloco de Apoio ao Governo 

Atualizado em 1º.2.2007 
 
 

Notas: 

1 
Vaga ocupada pelo Senador Ramez Tebet, falecido em 17.11.2006. 

2 Em 29.3.2005, foi publicada no DSF a leitura, no Plenário do SF, do Of. Nº 031/2005, das indicações dos Senadores 
Demóstenes Torres e Álvaro Dias. 
3 Em 17.5.2005, foi publicada no DSF a leitura, no Plenário do SF, do Of. Nº 285/2005, da indicação da Senadora Fátima 
Cleide. 
4 

O Senador Alvaro Dias licenciou-se do exercício do mandato a partir de 26 de março de 2007, pelo prazo de 121 dias, 
de acordo com o Requerimento nº 258, de 2007. 
5 O Senador Alvaro Dias retornou ao exercício do mandato em 31 de julho de 2007. 
 
 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Telefones: 3311-4561 e 3311-5257 
scop@senado.gov.br 



CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ 
Constituído pela Resolução nº 2, de 2001, oriunda do Projeto de Resolução nº 25, de 1998, 

aprovado na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal do dia 15.3.2001 
 
 
 

COMPOSIÇÃO 
 

1ª Designação Geral: 03.12.2001 
2ª Designação Geral: 26.02.2003 
3º Designação Geral: 03.04.2007 

 
Presidente: Senadora Serys Slhessarenko¹ 
Vice-Presidente: Senador Inácio Arruda¹ 

 
PMDB 

Senadora Roseana Sarney (MA)  
DEM 

Senadora Maria do Carmo Alves (SE)  
PSDB 

Senadora Lúcia Vânia (GO) 
PT  

Senadora Serys Slhessarenko (MT) 
PTB 

Senador Sérgio Zambiasi (RS) 
PR 

(vago) 
PDT 

Senador Cristovam Buarque (DF) 
PSB 

Senadora Patrícia Saboya (CE) 
PC do B 

Senador Inácio Arruda (CE) 
PRB 

Senador Marcelo Crivella (RJ) 
PP 

(vago) 
PSOL 
(vago) 

(Atualizada em 21.06.2007) 
 
¹. Eleitos em 21.06.2007 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento - SCOP 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5259 

scop@senado.gov.br 
 
 
 



CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 
(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 23.11.1972) 
(Regimento Interno baixado pelo Ato nº 1, de 1973-CN)  

 
COMPOSIÇÃO  

 
Grão-Mestre: Presidente do Senado Federal 

Chanceler: Presidente da Câmara dos Deputados 
 
 

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS MESA DO SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 
Deputado Arlindo Chinaglia (PT-SP) 

PRESIDENTE 
Senador Renan Calheiros (PMDB-AL) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Narcio Rodrigues (PSDB-MG) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Senador Tião Viana (PT-AC) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Inocêncio Oliveira (PR-PE) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Senador Álvaro Dias (PSDB-PR) 

1º SECRETÁRIO 
Deputado Osmar Serraglio (PMDB-PR) 

1º SECRETÁRIO 
Senador Efraim Morais (DEM-PB) 

2º SECRETÁRIO 
Deputado Ciro Nogueira (PP-PI) 

2º SECRETÁRIO 
Senador Gerson Camata (PMDB-ES) 

3º SECRETÁRIO 
Deputado Waldemir Moca (PMDB-MS) 

3º SECRETÁRIO 
Senador César Borges (DEM-BA) 

4º SECRETÁRIO 
Deputado José Carlos Machado (DEM-SE) 

4º SECRETÁRIO 
Senador Magno Malta (PR-ES) 

LÍDER DA MAIORIA 
Deputado Henrique Eduardo Alves (PMDB-RN) 

LÍDER DA MAIORIA 
 

LÍDER DA MINORIA 
Deputado André de Paula (DEM-PE) 

LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA 
Senador Demóstenes Torres (DEM-GO) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

Deputado Leonardo Picciani (PMDB-RJ) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Senador Marco Maciel (DEM-PE) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

Deputado Vieira da Cunha (PDT-RS)    

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador Heráclito Fortes (DEM-PI) 

(Atualizada em 21.8.2007) 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5258 

scop@senado.gov.br  
 



 

CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(13 titulares e 13 suplentes) 
 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 

Presidente: Arnaldo Niskier 
Vice-Presidente: João Monteiro de Barros Filho1 

 

LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 

Representante das empresas de rádio 
(inciso I) 

PAULO MACHADO DE CARVALHO 
NETO2 

EMANUEL SOARES CARNEIRO2 

Representante das empresas de televisão 
(inciso II) 

GILBERTO CARLOS LEIFERT 
ANTÔNIO DE PÁDUA TELES DE 

CARVALHO2 

Representante de empresas da imprensa 
escrita (inciso III) 

PAULO R. TONET CAMARGO SIDNEI BASILE2 

Engenheiro com notórios conhecimentos na 
área de comunicação social (inciso IV) 

FERNANDO BITTENCOURT2 ROBERTO DIAS LIMA FRANCO 

Representante da categoria profissional 
dos jornalistas (inciso V) 

CELSO AUGUSTO SCHRÖDER3 (VAGO) 

Representante da categoria profissional 
dos radialistas (inciso VI) 

EURÍPEDES CORRÊA CONCEIÇÃO MÁRCIO LEAL 

Representante da categoria profissional 
dos artistas (inciso VII) 

BERENICE ISABEL MENDES BEZERRA2 STEPAN NERCESSIAN2 

Representante das categorias profissionais 
de cinema e vídeo (inciso VIII) 

GERALDO PEREIRA DOS SANTOS2 ANTÔNIO FERREIRA DE SOUSA FILHO2 

Representante da sociedade civil   (inciso 
IX) 

DOM ORANI JOÃO TEMPESTA SEGISNANDO FERREIRA ALENCAR 

Representante da sociedade civil  (inciso 
IX) 

ARNALDO NISKIER GABRIEL PRIOLLI NETO 

Representante da sociedade civil (inciso IX) LUIZ FLÁVIO BORGES D’URSO PHELIPPE DAOU 

Representante da sociedade civil (inciso IX) ROBERTO WAGNER MONTEIRO2 FLÁVIO DE CASTRO MARTINEZ2 

Representante da sociedade civil (inciso IX) JOÃO MONTEIRO DE BARROS FILHO PAULO MARINHO 

 
1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 
2ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 

Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 
Telefones: (61) 3311-4561 e 3311-5258 

scop@senado.gov.br - www.senado.gov.br/ccs 
 

                                                        
1
 Eleito na 2ª Reunião de 2006 do CCS, em 3.4.2006, em substituição ao Conselheiro Luiz Flávio Borges 

D’Urso. 
2
 Reeleitos na sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004. 

3
 Eleito como suplente na Sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004. Foi convocado como titular na 6ª 

Reunião de 2006 do CCS, realizada em 7.8.2006, em função do falecimento, em 30.5.2006, do Conselheiro 
Daniel Koslowsky Herz. 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 

COMISSÕES DE TRABALHO 
 

01 – COMISSÃO DE REGIONALIZAÇÃO E QUALIDADE DA PROGRAMAÇÃO E DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA4 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante das empresas da imprensa escrita) 
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Dom Orani João Tempesta (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil) 

 

02 – COMISSÃO DE TECNOLOGIA DIGITAL 
§ Fernando Bittencourt (Eng. com notórios conhec. na área de comunicação social) - Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Luiz Flávio Borges D’Urso (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 

 

03 – COMISSÃO DE TV POR ASSINATURA 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da cat. profissional dos artistas) - Coordenadora 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil) 

 

04 – COMISSÃO DE MARCO REGULATÓRIO 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) –  Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 5 

 

05 – COMISSÃO DE LIBERDADE DE EXPRESSÃO 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) – Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho (Representante das empresas de rádio) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Dom Orani João Tempesta (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 

 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Telefones: (61) 3311-4561 e 3311-5258 

                                                        
4 Constituída na 11ª Reunião do CCS, de 5.12.2005, como união da Comissão de Regionalização e Qualidade da Programação com a Comissão 
de Radiodifusão Comunitária. Todos os membros de cada uma das duas comissões originais foram considerados membros da nova comissão. 
Aguardando escolha do coordenador (art. 31, § 5º, do Regimento Interno do CCS). 
5 Passou a fazer parte desta Comissão na Reunião Plenária de 5.6.2006. 



REPRESENTAÇÃO BRASILEIRA NO PARLAMENTO 
DO MERCOSUL 

 

COMPOSIÇÃO 
 

18 Titulares (9 Senadores e 9 Deputados) e 18 Suplentes (9 Senadores e 9 Deputados) 
 

 Designação: 27/04/2007 
SENADORES 

TITULARES SUPLENTES 
PMDB 

PEDRO SIMON (PMDB/RS) 1. NEUTO DE CONTO (PMDB/SC) 
GERALDO MESQUITA JÚNIOR (PMDB/AC) 2. VALDIR RAUPP (PMDB/RO) 

DEM 
EFRAIM MORAIS (DEM/PB) 1. ADELMIR SANTANA (DEM/DF) 
ROMEU TUMA (DEM/SP) 2. RAIMUNDO COLOMBO (DEM/SC) 

PSDB 
MARISA SERRANO (PSDB/MS) 1. EDUARDO AZEREDO (PSDB/MG) 

PT 
ALOIZIO MERCADANTE (PT/SP) 1. FLÁVIO ARNS (PT/PR) 

PTB 
SÉRGIO ZAMBIASI (PTB/RS) 1. FERNANDO COLLOR (PTB/AL) 

PDT 
CRISTOVAM BUARQUE (PDT/DF) 1. JEFFERSON PÉRES (PDT/AM) 

PCdoB 
INÁCIO ARRUDA (PCdoB/CE) 1.  

 
DEPUTADOS 

TITULARES SUPLENTES 
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB 

CEZAR SCHIRMER (PMDB/RS) 1. ÍRIS DE ARAÚJO  (PMDB/GO) 
DR. ROSINHA (PT/PR) 2. NILSON MOURÃO (PT/AC) 
GEORGE HILTON (PP/MG) 3. RENATO MOLLING (PP/RS) 
MAX ROSENMANN (PMDB/PR) 4. VALDIR COLATTO (PMDB/SC) 

PSDB/DEM/PPS 
CLAUDIO DIAZ (PSDB/RS) 1. FERNANDO CORUJA (PPS/SC) 
GERALDO RESENDE (PPS/MS) 2. GERVÁSIO SILVA (DEM/SC) 
GERMANO BONOW (DEM/RS) 3.  (*) Vago 

PSB/PDT/PCdoB/PMN/PAN 
BETO ALBUQUERQUE (PSB/RS) 1. VIEIRA DA CUNHA (PDT/RS) 

PV 
JOSÉ PAULO TÓFFANO (PV/SP) 1. DR. NECHAR (PV/SP) 

(Atualizada em 1º.8.2007) 
 

(*) Vago, em virtude do falecimento do Deputado Júlio Redecker (PSDB-RS), ocorrido em 17-7-2007. 
 
 
 
 

 
Secretaria: Câmara dos Deputados - Anexo II - Sala T/28 – 70160-900 Brasília – DF / Brasil 

Fones: (55) 61 3216-6871 / 6878  Fax: (55) 61 3216-6880 
e-mail: cpcm@camara.gov.br 
www.camara.gov.br/mercosul 

 



 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE 

INTELIGÊNCIA 
(Art. 6º da Lei nº 9.883, de 1999) 

 
 

COMPOSIÇÃO 
 
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

LÍDER DA MAIORIA 
 
 

LÍDER DA MAIORIA 
 
 

LÍDER DA MINORIA 
 

LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA 
MINORIA 

DEMÓSTENES TORRES 
DEM-GO 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

VIEIRA DA CUNHA 
PDT-RS 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

HERÁCLITO FORTES 
DEM-PI 

 
(Atualizada em 7.5.2007) 

 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 
Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311- 5258 

scop@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccai 
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